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PROPOSTA COMERÇIAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO - PB

N“ Proposta: 002/2024

CNPJ 01.612.553/0001-68

OBJETO DA proposta
.w

Apresento proposta de serviços de acompanhamento e fiscalização de obras e elaboração de projeto básico para atender

as demandas da administração do município de sobrado-PB .

PROPONENTE

2WS ENGENHARIA CNPJ: 43.548.977/0001-50l'!*-

in
m

I

I Prezados Senhores, apresento PROPOSTA DE PREÇO para o objeto^ conforme espedficado abaixo:

PREÇO
UNITÁRIO

-PREÇO

TOTÁÍ. {R$)DISCRIMINAÇÃOITEM UNIDADE QUANTIDADE

(RS)

Contratação de empresa do ramo de engenharia

com profissional registrado no CREA"-PB para ' ,
Elaboração de Projeto Arquitetônico'/iRegularízaçâo’:
déCònstrüçâÓ/Suporté e Responsabllldade:Técnlca,í
Laudos técnicos, Desmembramentos eíUníficação-* ?-
de Lotes, Orçamentos é /Ifíns/Acessófia em
'SérvíçOs:de Engenharia em Geral.

MÊS 11 5.000,00 55.000,00

-í

VALOR TOTAL DA PROPOSTA _ _
0 pagamento pélos serviços pré^dos deverá ser,féàlizadoerp.ll^(ó nzè}Oarcelasmensais, iguais e sucessivásj "i
novalof de R$: 5.000,00 (Ginco mjlReaisJ sendoTjue a^éfetlyaçãP.do pagamento^de cada parcela deverá sertodo
ssjqüinto) dia útil do mês postèrlòr-ab veriddò^ rnediânte apresentação da respectlva Nota Fiscal e sempre após
cbnferêncià e acéítação dá hiesma pelo Setor Competente, atra\rés de seu titular.”

■PRAZO,. ■■■. , . ■ ■ . ’ . .7' y " ^“^7 ----- - ■
Meio imediato ©conclusão após J-1 (onze) meses. -

VALIDADE DA PROPOSTA

60_( trinta ) dias: <

DECLARO ter pleno conhecimento das condições de prestação dos serviçosa serem contratados,bem como total

conhecimentodo edital e seus anexos, se submetendoe aceitando todos os seus etrmos.
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Ãtenciosamente,
1

2WS ENGENHARIA

Sônaly das Neves Andrade
CNPJ: 43.548.977./0D0Í-50

CREA: 161.892.820-1
,-a.

Guarabira-PB 29 de janeiro de 2024.'f*

€

RUA ANTÔNIO AMARAL LEITE, 9, CORDEIRO, 6UARABIRA - PB.

2WS ENGENHARIA

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:03. Validação: BBC8.BDB6.5391.C9C9.452E.CB22.ADDD.A988. 
Proposta e Anexos - 2 W S ENGENHARIA. Doc. 101217/24. Data: 30/08/2024 11:46. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

ASSESSORIA JURÍDICA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° IN00012/2024
SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA

Contratação de serviços de acompanhamento e fiscalização

de obras e elaboração de projeto básico para atender as

demandas da administração de sobrado/PB.

Interessados: Prefeitura Municipal de Sobrado e: SONALY DAS NEVES

ANDRADE.

Exposição de motivos correspondente e seus elementos,

inclusive a minuta do respectivo contrato.

Origem:

Assunto:

Anexo:

PARECER

O

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar

n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações

posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados,

esta Assessoria Juridica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de Inexigibilidade

de Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual

está de acordo com o Art. 74, inciso III, alínea d, da Lei 14.133/21.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no

Art. 72, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos seguintes elementos:

documento de formalização de demanda; estudo técnico preliminar contendo, ainda, a análise de

risco; termo de referência; estimativa da despesa definida por meio de parâmetro de aferição do

melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21; demonstração da

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão

da escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima

necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do

referido diploma legal.O

PB, 30 de JOihd de 2024.Sobrado

jyíi lORARNALDO lOREL

Ass/ss^ Jurídico
/ab/pb 11698

Ir-

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:03. Validação: 15CE.EBC9.A8B7.63BE.F72E.AF54.BB18.D77B. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 101217/24. Data: 30/08/2024 11:46. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

GABINETE DO PREFEITO

I
REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretario de Infraestrutura.

Procedimento de inexigibilidade de licitação.
Solicitação correspondente devidamente instruída com a

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

Assunto:

Anexo:

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74,
inciso III, alínea d, da Lei 14.133/21, objetivando:

Contratação de serviços de acompanhamento e fiscalização de obras e elaboração de projeto básico
para atender as demandas da administração de sobrado/PB.

Destaca-se que o referido certame,

regido pela seguinte regra:
conforme evidenciado na etapa inicial do processo. será

Lei Federal n° 14.133, de 1* de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive
restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes
inclusive coro a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação

deste órgão para formalização do referido procedimento de contratação direta por Inexigibilidade
de Licitação.

Sobrado PB, 29 de Julho de 2024.

x/

OLINALDO MARTINS DA SILVA

PrefeitofS

’!■

I

u

ki».
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r
Impresso por convidado em 30/08/2024 13:03. Validação: BAF7.9405.C602.0662.77C0.2558.1E3C.AAC6. 

Autorização da autoridade competente. Doc. 101217/24. Data: 30/08/2024 11:46. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PABAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1.Introdução

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação

pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a

elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos

interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

i;

2.Objeto

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de serviços de acompanhamento

e fiscalização de obras e elaboração de projeto básico para atender as demandas da administração
de sobrado/PB.

3.Necessidade da contratação

A contratação descrita, que mesmo com o continuo esforço de sempre buscar a otimização dos

processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir

demanda especifica

elaboração de projeto básico para atender as

Contratação de serviços de acompanhamento e fiscalização de obras e

demandas da administração de sobrado/PB -,

considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de interesse público; e ainda,

pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas

as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

4.Alinhamento aos planos da Administração

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e

detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,

efiqiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.Requisitos da contratação
As características e especificações do objeto da referida contratação são:

I UNIDADE QUANTIDADEJDESCRIÇÃO DO ITEMC0DI60

12;Contratação de empresa do ramo de engenharia cora profissional registrado no|
CREA

MESETP 1

PB para Elaboração de Projeto Arquitetônico, Regularização de

Construção, Suporte e Responsabilidade Técnica, Laudos técnicos.

Desmembramentos e Unificação de Lotes, Orçamentos e Afins, Acessória era

Serviços de Engenharia em Geral.

0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições

e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura

So'''Contrato 'ou - equivalente:
Início: 3 (três) dias;

Conclusão: 12 (doze) meses.

Á vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos

termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por
tratar-se a presente contratação, de serviço continuo.
O serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas•pela

é considerado continuado, pois visa atender à necessidade pública de forma

assegurando o funcionamento das

1f

w
->v

I

í;.

[■iú

Administração,

permanente e contínua, por mais de um exercido financeiro,
ações -programadas, de modo que sua interrupção na forma como se apresenta, pode comprometer a

devida prestação dos serviços.
A contratação do serviço,
normativos: Lei Federal n°

objeto deste estudo preliminar, deverá considerar -os seguintes

14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de

Dezembro'de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidasii

normas.

Uma vez autorizada,

financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada,

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e
e compatibilidade com as

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço

O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é

fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até

mesmo,

de novo certame, com consequente perda de economia de escala.

de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização

í

m
f

'«Itfcl
. ..aiiiSi
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0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e

utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a

ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da

realização de despesas semelhantes, quando existente.

7.Levantamento de mercado

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos

respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a

existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades

da Administração e as identificadas, quando possivel e consideradas viáveis, foram incorporadas

na contratação em análise.

Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente

estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se

pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

4í C>;!&i
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8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela

sua estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação de serviços de acompanhamento e

fiscalização de obras e elaboração de projeto básico para atender as demandas da administração

de sobrado/PB. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: 12 (doze) meses,

considerada da data de assinatura do respectivo instrumentó de ajuste; podendo ser prorrogada,
nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições
do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo.

Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando
houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os

benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais
vantajosa para a Administração, a contratação do objeto do presente estudo técnico preliminar,
da forma como se apresenta.

‘■'c.

9.Estimativas preliminares dos preços

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do iocal de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em
tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida
execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio

da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública,
ém execução ou concluidas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive

mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente.

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos

abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 60.000,00.

.. M

10.Descrição da solução como um todo

Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de serviços de acompanhamento e

fiscalização de obras e elaboração de projeto básico para atender as ciemandas da administração
de sobrado/PB. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o regime
de tarefa.

m

- ^
11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução

De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração

tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras,

obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e

etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas

ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala.
A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a

ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse
sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente
contratação será realizado em um único item, conforme as características e especificações
constantes da tabela acima destacada,

pqnsiderados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as

necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das

atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não
poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a
impraticável cotação de quantidade inferior â demandada no procedimento para o respectivo item;

quer seja na forma material, não sendo possível a execução em consórcio ou ocorrer a autorização

para a realização de subcontrataçâo.

12.Resultados pretendidos

À Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,

efipácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:

r/v

t

•4;
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Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao

melhor custo beneficio, relativamente a: Contratação de serviços de acompanhamento e fiscalização

de obras e elaboração de projeto básico para atender as demandas da administração de sobrado/PB.

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte

às atividades finalisticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados

de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais

serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros

disponíveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a

contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,

quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por

parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos,

pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em

decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez

de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto,

destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da

Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será

fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não

acarretará impactos ambientais negativos.

Is-

mi-
*

13.Providências para adequação do ambiente da Administração
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações fisicas

no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação.

14.Análise de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais

como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações,

especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência

dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente

serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a

serem definidas, observando-se os aspectos e caracteristicas do seu objeto.

O

15.Conclusão

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses
e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos

preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

PB, 29 de Julho de 2024.Sobrado

ANTÔNIO JOSF DO NASCIMENTO

Secretario

Fv

D

*
i
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

GABINETE DO PREFEITO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO

OBJETO: Contratação de serviços de acompanhamento e fiscalização de obras e elaboração de projeto

básico para atender as demandas da administração de sobrado/PB.

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi

analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e

as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo
a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua

estrutura organizacional.

mt

fr

2.0.DA APROVAÇAO

2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

m
Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21:

'Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:

XX - estudo técnico preliminar; documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma

contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao

anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela

viabilidade da contratação."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de

uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica

bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

PB, 29 de Julho de 2024.Sobrado

OLINALDOlVLlliÍLIllj Uili
Prefeito t

VA

L *

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:03. Validação: 3727.5ECF.87F3.8148.1BD1.A78A.5EBA.4E16. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA

Sobrado PB, 29 de Julho de 2024.

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de
Licitação, nos termos do Art. 74, inciso III, alinea d, da Lei 14.133/21, destinado a:

Contratação de serviços de acompanhamento e fiscalização de obras e elaboração de projeto básico
para atender as demandas da administração de sobrado/PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação;

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e
informações complementares que a acompanhara, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da

devida efetivação de serviço para suprir demanda específica
acorrçjanhamento e fiscalização de obras e elaboração de projeto básico para atender as demandas
da administração de sobrado/PB considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas
para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximizaçâo dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

O Contratação de serviços de

Infc^mamos que existe previsão de dotação especifica no orçamento vigente,
deviida

apropriada para a

execução do objeto a ser licitado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, conforme
consiilta efetuada ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela
pertinência,
forejn julgados necessários.

sua total relevância e

ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que

Em .exo, elementos que instruem a presente Solicitação, inclusive:

Documento de formalização da demanda - DFD; e

Estudo Técnico Preliminar ETP.

AtenCiosamente,

o

antCíjio jo^ do nascimento
Secrietario

.1

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:03. Validação: 3F26.A671.FBAD.92BB.3EEC.4A4F.DF89.5A91. 
Formalização de demanda. Doc. 101217/24. Data: 30/08/2024 11:46. Responsável: Wilson L. de Brito.
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about:blank23/02/2024. 09:26

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

16/09/2021
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
43.548.977/0001-50

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

SONALY DAS NEVES ANDRADE

PORTETITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
2WS ENGENHARIA ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.13-8-00 • Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

irrigação
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

42.99-5-99 • Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.13^-00 • Obras de teiraplenagem

43.22-3-01 • Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

43.22-3-412 • Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

43.30^41 • Impermeabilização em obras de engenharia civil

43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-99 • Outras obras de acabamento da construção

43.91 •9-4)0 • Obras de fundações
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para

uso em obras

71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.19-7-4)3 • Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICÃ
213-5 • Empresário (Individual)

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

R ANTONIO AMARAL LEITE 99

MUNICÍPIO

GUARABIRA

UFBAIRRO/DISTRITO

CORDEIRO

CEP

PB58.200-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ANALISECONTABILiDADEigLIVE.COM

TELEFONE

(83) 8776-0727

|NTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
^ *

4A i * I .

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/09/2021

SaUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

Mpnvo DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/02/2024 às 09:25:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

1/2
abouLbIank

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:03. Validação: 1203.D55C.1994.6573.59AB.6DC3.D575.DBB8. 
Justificativa de preço. Doc. 101217/24. Data: 30/08/2024 11:46. Responsável: Wilson L. de Brito.
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about:blank23/02/2024, 09:26

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

16/09/2021
NUMERO DE INSCRIÇAO
43.548.977/0001-50

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

SONALY DAS NEVES ANDRADE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNOARIAS

81.29>0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

I

CODIGO E descrição da natureza JURlDICA

213-5 - Empresário (Individual)

complementoNÚMEROLOGRADOURO

RANTONIO AMARAL LEITE 99

município

GUARABIRA

UFBAIRRO/DISTRITO

CORDEIRO

CEP

PB58.200-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ANALISECONTABILiDADE@LIVE.COM

TELEFONE

(83) 8776-0727

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)^

V

:• >

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/09/2021

SmjAÇAO CADASTRAL
ATIVA

At
MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALsrruAÇAo especial
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/02/2024 às 09:25:50 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

5

I
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f

2/2
aboutblank
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I

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

y.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO
-i

Nome: SONALY DAS NEVES ANDRADE

CNPJ: 43.548.977/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).
i-i

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusiveas contribuiçõessociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:12:13 do dia 23/02/2024 <hora e data de Brasília>.

Válidá até 21/08/2024.

Código de controle da certidão: 6405.3AEF.770D.3BDD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

■\\ .

á
■í

f

I
i;

. I

I

I

I

i ;,

j'-.-

Üi

■r' -s

•1-

>1

,1
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO
l-," i-

!

\

CÓDIGO: 3B73.5ED6.0461.C673 Emitida no dia 30/07/2024 às 13:03:21

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 43,548.977/0001-50

Í:‘R.g: :
í’ l-r*

ffe;
,i;

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação

REGULAR p^erante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais

ádministrátivòs é inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte comí inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

wo

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

t

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,

devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.séfaz.pb.gov.br.

ÒBS: Inváiida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou

prestação de serviços de transporte interestaduai e íntermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver iocaiizado no estado da Paraíba, ressaivada quando a iicitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no

âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

jtr-j.

if.

*
f

a-

/‘-W

f: V';'

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
Certidão de Débito emitida via 'internet'.

't.,V vS .

.1 i J' ■ •

5

i

■í>r’

i‘5 Impresso por convidado em 30/08/2024 13:03. Validação: 1203.D55C.1994.6573.59AB.6DC3.D575.DBB8. 
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l

30/07/2024, 13:04 Certidão Negativa

W'(

íi

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA

SECRETARIA DE FINANÇAS

Data: 30/07/2024«■5

fi

Hora: 13:04

CERT

N° da Certidão I N° de Controie deÁntentícacão ^
'Mjidiíbgx

0013372

lí';

O

i

identificação DO REQUERENTE

CNPJ/CPF: 43548977000150 - Inscrição Municipal: 4630/2021m''

â
Razão Social: SONALYDAS NEVES ANDRADE

m

Endereço: R ANTONIO AMARAL LEITE

Número: 99

Bairro: CORDEIRO - Cidade: GUARABIRA - PB - Cep: 58200000

O
Certificamos, a requerimento da parte Interessada, e de acordo com as informações prestadas
pelo setor tributário que, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não
em Dívida Ativa, até a presente data, para o requerimento acima.

4'- •

I

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venha a ser
posteriormente apurados. Do que constar, passamos a presente certidão, para fíns de PROVAS JUNTO A
IODOS E QUAISQUER ÓRGÃOS.

ESTA’'CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO ÂMBITO DESTA

SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL

ãm

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias. A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de

emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal do contribuinte.

^ !

hli
1/1https://tribulos.elmartecnologÍa.com.br/portais/guarabira/relatorios/layout_cert_pf.php?CPFCNPJ=43548977000150 .

Si'-
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Justificativa de preço. Doc. 101217/24. Data: 30/08/2024 11:46. Responsável: Wilson L. de Brito.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

43.548.977/0001-50

SONALY DAS NEVES ANDRADE

R ANTONIO AMARAL LEITE 99 / CORDEIRO / GUARABIRA / PB / 58200-000

O
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.

Validade:29/07/2024 a 27/08/2024

Certificação Número: 2024072921195686436430

Informação obtida em 30/07/2024 11:11:20

O
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:03. Validação: 1203.D55C.1994.6573.59AB.6DC3.D575.DBB8. 
Justificativa de preço. Doc. 101217/24. Data: 30/08/2024 11:46. Responsável: Wilson L. de Brito.
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Página 1 de 1

iJ'

i
PODEP. JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

..J!

'K- •

Of:
í

í

Nome: SONALY DAS NEVES ANDRADE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 43.548.977/0001-50

Certidão n°: 12297522/2024

Expedição: 23/02/2024, às 09:25:02

Validade: 21/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.
f-:
t-

a Certifica-se que SONALY DAS NEVES ANDRADE (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 43.548.977/0001-50, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

liS .

! IÇTár>

^'í

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do' Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emoluméntos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trai^aiho, .Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

O
y.-

•i'!

¥•

1

Dúvidas e sjugestúas: or.duatsr.jus.br

iü;
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ii.

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídicak.
mx...

f-is

'

9- :

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

i •Ti

4,'

m

'v

Consulta realizada em: 23/02/2024 09:23:44

Informações da Pessoa Jurídica:

O Razão Social: SONALY DAS NEVES ANDRADE

CNPJ: 43.548.977/0001-50

?

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

'ij

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.
i':

Órgão Gestor: CNJ .
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

é Inelegibilidade '
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

O
Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da cònsulta: Nada Consta

Pará acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.
St/ ■

órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da cònsulta: Nada Consta

Para'kcessM‘*a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.
■ f

3 i
l’.»! i

Obs: A consulta consoUdada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n® 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26

'de junho de 2017, Lei n® 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

m içf

1

ii;

N'

* f.

! í

\

i

Vi.-

MJ
ik
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Página 1 de 3

ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL
SONALY DAS NEVES ANDRADE:

-y

SONALY DAS NEVES ANDRADE, brasileira, natural de Guarabíra - PB, solteira, nascida em

07/10/1995, portador da carteira de identidade de n® 3950919 SSP/PB e CPF ns 700.444.854-

17, domiciliado e residente na Rua Antonio Amaral Leite, 99, Cordeiro, Guarabira - PB, CEP:
58.200-000.

Titular da Empresa Individual SONALY DAS NEVES ANDRADE, com sede na Rua Antonio

Amaral Leite, 99, Cordeiro, Guarabira - PB, CEP: 58.200-000, devidamente registrada na Junta

Comercial do Estado da Paraíba em 08/09/2021 sob o NIRE 25101425938, e inscrita no CNPJ

sob 0 número 43.548.977/0001-50, resolve ajustar a presente alteração contratual, mediante

as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA IS; O empresário individual resolve que a empresa passa a ter por objeto

social a atividade de:

ifii

O
7112-0/00 - Serviços de engenharia

KS ■ 4120-4/00 - Construção de edifícios
■V,

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
T ■
I

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação

4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

4299-5/99'- Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
í!

i.

4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas

4313-4/00-.-Obras de terraplenagem

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

O
4322-3/02- Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração

4330-4/01 - impermeabilização em obras de engenharia civil

i

r

4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
.V.

>5

sf

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção

4391-6/00 - Obras de fundações

4399-1/03 - Obras de alvenaria
V

'itsm
4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação

de cargas e pessoas para uso em obrasMi

éliii
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ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL
SONALY DAS NEVES ANDRADE:Ak

y

7111-1/00 - Serviços de arquitetura

7119-7/03-Serviços de desenho técnico reiacionados à arquitetura e engenharia

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes

7732-2/02 - Aluguel de andaimes
:U

i'J

8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
í'

CLÁUSULA 2fi. As cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não

foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.Ô

E, por estar assim justo e acertado, assina o presente instrumento, em uma única via

para arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba.

H:.

i

.1.

Alagoinha- PB, 18 de Agosto de 2022.

d<j5

SON^ALY DAS NEVES ANDRADE
nêi

ç.i
7 ' :

•i

í .

I

8 V;:'*

Vil '

p.'
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratlzação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração
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í

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, THIAGO ALBUQUERQUE FELIX, com Inscrição ativa no CRC/PB, sob o n" 010429, inscrito no CPF n°

06490234475, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

w

■ . ■ -m

NomeCPF

THIAGO ALBUQUERQUE FELIX01042906490234475

i

J:

1^-

/k- ;!,if

f':!í
:

<. I

i

ií- •

:'n

CERTIFICO O REGISTRO EU 25/08/2022 09:42 SOB H" 20221069887.

mOTOCOLO: 221069887 DE 22/08/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12211200618. CNFJ DA SEDE: 43548977000150 .

HTRB: 25101425938. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 18/08/2022.

SOMALY DAS NEVES ANDRADE

MARIA DE FATIHA VENTURA VENANCIO

SECRETÁRIA-GERAL

mnr. redesim. pb. gov .br

A validade deste documento/ se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

OIGiTAL

ÜSií'
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEiTÜRA MUNICIPAL DE MARl

i ji'' CONTIIATO N« 095/2023

V.
4U

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 014/2023IM
iP

TERMO ÜE CONTRATO QUE ENFRE Si
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MaRí,

ESTADO DA PARAÍBA. E A EMPRESA: 2WS

CNPJ: 4fl.548.977RI80l-50ENGEMHARIA

TENDO POR .OBJETfVO CONTRATAÇÃO DH
SERVIÇOS

ENGENHARIA VISANDO A ELABORAÇÃO
DE PARECERES TÉCNfCOS JUNTO AO

LiCÍTAÇÕES.
ACOMPANHAMEN^IO E FISCALIZAÇÃO DE
OBRAS E ELABORAÇÃO DE FROiETO
BÁSICO

ÂSSESSÓRÍA DEDE

m SETOR DE

ÀSPARA ATENDER

NECESSIDADES

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MARI-PB.
SECRETARIA

PARTES CONTRATÂfCrES:

De uni lado como CONTRATANTE, e í^im dcnomim^o no presaníe instrumento, o Mutiieipio dc
MARi, Estado da Paraíba,com Sede na Rua Antôniodc Luna Freira, 146 - Centro- Mari-Pb, inscrito no

CNPJ/MF sob o n." O8-9í7H{M/0Ô0l-6é, ora rqsresen^o pelo Senhor Prefeito Municípa! ANTÔNIO
GOMES DA SILVA, pomáot da Cédula de identidade - RG 606954 SSP/PB e do CPF

162.341.974-34, residente e domiciliado na Rua Manoel Gomes de Souza n° 365 - Silvino Costa -

cidt^e: MARI/PB, e de outro lado, como CONTRATADO, e assim denominado no pretente instrumento,
a empresa: 2WS ENGEMHARÍÂ - CNFJ: 4Ô.548.977/6ÍKÍI-50, com sede R ANTONJO AMARAI.

LEITE, Ti'^ 99, CORDEIRO, CIDADE: GUARABIRA/PB. Rcpra;«mtado pela senhora Sonaiy das Nc\’cs
Andrade CPF 700.444.854-17.

S: r:

í
l

*1

As partes assim nomeadas e qualíílcadt^ pelo preseme instrumaiio pariicuhu- de CoiUraio Administrativo
e na melhor fonnade direito, têm, entre si, ajustado o pn^níe, subordinados a Ixí Federal n.” 14.133/21.
bem como vinculado a propor comeraid da erapres» contratada e da DISPENSA DE LíCiTAÇÀO N."
014/2023.

i».: ** t

4*' .

Cl,ÂUSlíLÂ primeira - DO OBJrrO:L,
■X

1.1 A CONTRATADA se obriíi^ risiliz^ ô.s ser\4ço.s lécnicos na ár^ dc engenharia apra^ntada que fica
fazendo parte integrante deste CONTRATO, do seguinte OBJETO, como segue:

ESPEaFicrçÂoITEM V. SIENSAL P. TOTALQllANT UNJ>

CONTRATAÇÃO DF. SERVIÇOS DE ASSES«>RIA DF
I.

I

i

liií fü ■ i H í
, \

1 Ml iilill‘irí.t

UCITAÇÔfi.S.
FISCAUZAÇÀO DE 08RAS ií ELABORAÇÃO DM
PROJETO B.ÁSÍCO PARA ÂTRNDai ÃS
KECESSiDADES DA SECRETAR5A DE hOUCAÍ,:ÂÍ>
DO MtJNtCiPtOPgMARt-PB

ACOMPAMfAMGKW e

CNPJ: (^17.1Üé/{K}0l-66

Raa Aoiâtik) de Lona Frcà^ 146 - CeiUro
CEP - S8J45-0fl0 - MAPI - PB

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 67461/23. Data: 22/06/2023 10:40. Responsável: Nilcelanio R. de Oliveira.
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ESTâ0ODAl*AEAÍBÂ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAR!

rRS37.WQQlTOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA:
■3

2. i O imcfo dos será 24 (vinte e horas após a a.«ínalnra do conüato.

2.2 O Contraio vigorara a contar de sua assinatura pelai fartes aíé 31/t2/M23. O prazo consianíc nesta
ciáustiia poderá ser prorro^do. dqpois de observado o diq?osto no ArL ! 07 da Lei Ft^cral n." 14.133/21.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

3.1 A CONTRATADA fica obrígida a aceitar, nas n^nas condires ooniratuais. os acrós^irnos ou
supicssòes do valor iniciai atualizado do ^iitoío, nos linnles e condiçoet prejvisia.s no art, 125, da Lei Federal

n." Í4.133/21.

- L.

rm

CLÁUSULA QUARTA -DOS SERVIÇOS

4.1 Â Contratada deverá ex«ajtar o .^^viço na Prefeilura de Mari iki íúcâ onde ftmdona a Secrataria dc

Smiços Urtmos pelo moKís 01 (uma) vezet por ^lana e eventu^racnle quando n(x<^^o no e^tório da
coutiaíada, utilizando^ dos material eqmpamratc». fenramentes e utcnsili<^ neces^os à incito execução

a>ntraíuais, confonne dfe^osto no Tomo íkí Refo^cia.
4.2 Correíâo por cxjnfca th contratada toíte ^ despesas de sí^ims, íramporte, tribua>s, ojcar^s Iratelhisías,
previdenciários é outias de^s^ que nio scia o proposto peJa anpresa vm^ora,

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO:

5.1 Fica ajust^o o pp{^, ajirfomic
5.I.Í O valor totai do C^ONTRATD fica RS 37.éííÍ,0Ü (Toaln e sete mil e seiscentos reais),
onerando a dotaçâo^023: 02.I3O-SEC.MUNIC.DE ADM.GESTÃO E ARTIC.POUTICA-SEACtA -

02i30.04.122.0i0I.2003 - MANIiTDAS ATIV.DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO -02.250-
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ~ 02250J236l.0i04.20i3 - MANUTJÍAS ATÍV.DO

ENSINO FXiNDAMENT.AL DO MUNiCÍPÍO - 02250.12361.0104.2017 - MANUT.DAS ATÍV.DO

ENS.FUNDAMENTAL CUSTEADOS C/MDE 3.3,9039.00.00 OUTROS SERV.DE TERC-PESSOA

JURÍDICA

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

6-1. Executar os ^viços confonne cs^j^ificaçôc» do Termo de Rofcrència e de .sua proposta, com os

recursos ntx^áríos ao pcffeito cumprímeuío das cláusulas contratuais;

6.2 RepíiKtf. corrigir, ermovía", r^xjnsíruir ou s£J).sáttiir, às suas expen^is, no toía! ou cm parte, no pr^o

máximo de ,10 (dez) dias. os servi^tos efetuados em que se verifísraram vícios, defeitos ou íacorre^ões
resultantes da execução ou dos materiais empiegados, a criténo da Administração;

6.3 R^possabilízar*íte por otdas as ebríga^fô iraíialhist^, sociais, ptovidenciárias, iribuláoa $q as demais
prevista.^ na legislação c^jxítica, cuja Inadimplência nâo uansfero rcsspon^biiidadc à Admiaistraçao;

6-4 Retetar à Adroinistração toda e qualquer in^ularidade verificada no decorrer da prestação dos

^rvtços;

6.5 Não permitir a utilização dc qu^uer isr^alho dc menor de dezss^is anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoi<% anos; imn pennitir a utilização do trabalho do meuor dc dezoito

^os em trabalho cotunto, perigoso ou insalubre;

l':-

CmS'. 08.917.106/0001-^6

Rea Ãatóido de Lona Frere, Í46 - Centro
CNv V C^-sajífMJOO-JVlAtU-PB

Contrato ou instrumenOTáBK^üehte. Doc. 67461/23. Data: 22/06/2023 10:40. Responsável: Nilcelanio R. de Oliveira.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARl

i 6.6 Manter düranie toda a vigência do coufrato. em coinpatibüidade com as obrigações assumidas, iodas
as condiçõís de habilitação e qualifica^ exigidas na llcilação;

6.? Nlo innsfEõr a imm por pilpsr forma, beb! na» preii:
nem subcontraíar qifâlqucr das presides a qi^ esíà obrigada, exceto mis ojndi^es autori2adas no Termo
de Referêticia ou na mínúta de contraro;

6.8 Arcar com o ôííus decorrente dc eveniual equívoco no dímensíonamenío dos quantilaiivos de sua
proposto, bciusive quanto sos cusíos variáveis deconentes de faioies futuros e incertos, devendo

compiemeatá-los, caso o previsto ínicialineíite em sua proposta nâo seja satisfatório para o aü^idimento ao

objeto da ücito^o.

CLÁÜSUI^ SE RMA - PÁS OBRIGÂ^^ES DO CONTRATANTE:
7.1. A Contrattoiie obrigasse a:
7.2 Efetuar o pag^«iio relativo do contrato, de acordo com as erspectiva cláusulas do presente contraio;

7.3 Proporcionar quando dos serviços in loco todas as comiiçõfô para que a Contratada po5^
desempenhar ^us ^n^iços de acordo com as deicrminações do Contrato «tomo estrotura física adequada c
veículo deslocamento durante arealizaçr^ de atividade de tsmpo;
7.4 Exigir 0 cumprimento de Iodas as obrigações assumidas pela Coníiatoda, dc ^rordo comas cláasulas

cooíramais e os íermos de sua proposla;
7,5 Exercer o acomp^amento e a fiscalizado dos stetviços, por servidor e^ecíaimente designado,
anotando em registro próprio as falhas indicando dk, mês e ano, bem como o nome dos

enquegados eventoalmente envolvidos, e oteamiuhando os aponcanieníos à autoridade competente pma as
providências i^bivds;
7.6 Nqtificar a Contratada por escrito da occmõncia de cvcnlimís im^ríêições no curso da execução dos
serviços, fixaruio prazo para a sua con^âo;
7.7 Zel^ para que durante toda a vigência do contrato sejam rnanlidas, em compatibilidade com as
obríp^es a^umidas pela Contraída, toda.s as condições de habiiitoçâo s qualificação exigidas na
licitação.

íiObf! assiimito,Hl'i

e

CLÁUSULA OITAVA-DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS:

8.1 Os preços propostos pela licitante vemeedora pennanccxrâo fixos e imtojustáveis.

CLÁUSlíL.4 NONA- DA^ CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

9.1-0 pagamento serâ efetu^o mímsalrnímte, cm até 30 (trinta) dias, contodos da apresentação da nota

fiscai/fatura no protoirolo junto a tesouraria da prefeitura, observando o di^osto no art 141 da Lei
Federal n“. 14.133/21.

9.2- O papmento será efito mediante transferencia ou cheque iiominal do Banco do Brasil ou outra; ;

t! iililiiii!i1II1 pí rir””''"“
I

apresentada pela Contratada, condicionado à vcrifica^io da conformidade da Nota Fiscal/Faturo

apresentada pela Conír^ada e do ergular cumprimento das obrigações a^uroidas.
.9.4 - Hawndo erro na apresentação da Nota FiscalA^atura

pu, ainda, círcuífâíância que impeça a liquidação da despesa, o pagaiiteíitó fistorá pendente até que
Contratada piovideiicieÜs m^ídas saocadoras. Nesta hipótese, o prazo para paj^menro iniciar-sc-á após a

comprovação da ergularização da .stteíção, não anarretando qtiahjiter ônus para a Contr^nte.

dos documentospcrtbumies à contratação.ou

a

Í5-

CNPJ; 08.917.106/0891-66

ítoa Aalômo de Lmia Friàre, Í46 - Cmtm
CEP-5®.J454}08 - ÍViARÍ - PB

. Doc. 67461/23. Data: 22/06/2023 10:40. Responsável: Nllcelanio R. de Oliveira'.

Impresso porcbqvidado em 01/08/2024 10:33. Validação: 2105.B465.83E6.3672.7A54.2F3E.9F1C.177D.
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Contrato ou

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:03. Validação: 1203.D55C.1994.6573.59AB.6DC3.D575.DBB8. 
Justificativa de preço. Doc. 101217/24. Data: 30/08/2024 11:46. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARáiEA

Pf^FErrUBA MUNÍCIPAL DE MAR!

9.5 - Nos tasos de evcnUiab: atrasos de pa^Mwnto, desde que a Contratada não tenha concorrido de

ülpmâ íom pO' ÜfíK), 0 VMOf émíúd ivcrá m momtôtm pmprcionats
dm de atraso, apurados desde a limite prevista para o pagamento alé a data do efetivo pagamento à
taxa de 6% (seis por cento) ao saio, apiicaado^e a seguinte fórmula;

aos

EM--lxNxP

EM = Encargos Moraíórips a serem acn^idos ao s'alor originariamente devido

I = índice de atualiza*^ finoiMtoira, calculado sí^uado a fórmula:

S'
m

izlMM}'

365

Tx ~ ulilixar IPCA (ÍBGE)

M=ItóiBêró áé ef èüte i àis liiitt pffivisia para o paganato e n data do efetivo
VP “ Valor db Panxla em atre^

CEÁUSDLA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS

Hm

► lO.J - Os casos omissos ou situações nâo explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela
CONTRATANTE, segiuido as disposições a>iiíídas na Lei Federal íi.*" 14.133/21, oa Lei tf 8.07E, de

1990 - Código dc Defesa do Coiummidor, bem como nos demais regulamentos c normas administrativas,

que efmn jwte integrante dfôto Contrato, ind<qicndcntoínaiíe de suas íranscriçõi^.

CLÁUSULA DÉCIMA PRLAfElRO- DAS PENALIDADES:

.11.1,0 licitante ou o contratado resf^nsabdizado adrainistraíivamente pelas seguintes infrações:
••■3 •mm

m
g) ;Dar â inexecuçSo pareial do couírato;
h) Dát causa à iiiex^uçào parcial do ítosttalõ que cause pave datio à Administraç&j, ao funcionomeíiio
dos serviços públicos ou ao iaíeres^ cotóivo;
c) Dar causa á inexecuçâo ottal do omtrato;

d) Não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contratação, quando corsvocado

dentto do prazo de validade de sua profwsta;
e) Ensejar o ertatdamento da executo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
f) Pit^ar díxáaração falsa durante a execução do ajntrato;

g) Prator ato fraudulento na execí^^ do cormto;
li) Compoctar-rse de modo inidôneo ou com^cr fraude de qualquer natureza;
í) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

J) Praticar ato lesivo previsto no arí. 5*’ da Lei n® 12.846. de 1® de agosto dc 2013.

fcv-r/

A.

i;
11.2 - A Contratada ficarâ sujeita ás seguintes penaiidadt», garanüda a prévia defesa nos otrmo-s dos arts.
157 e 158 da Lei Federal n.® 14.133/21, pelas infrações admínlsteati^as previstas neste contraio:

a) advertèneia;
b) multa;

c) impediraemo de licitar e conO^tar,
d) de ínidoncidade jwun licitar ou contrabir.

;fí

CNI*J: 08.917.106/0001 -66

Rua AMnnio de Luua freire. 146 - Ceuüro

CEP - 58.345-4100 - MARI - PB
67461/23. Data: 22/06/2023

V .

;v.

onveiJ^Contrato ou instrumerfraMl^^te. Doc.
Impresso porconVi^ado em 01/08/2024 10:33. Validação: 2105.B465.83E6.3672.7A54.2F3E.9F1C.177D.

% 23‘ *

10:40. Responsável: Nilcelanio R. deIm
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ESTADO DA PâEAiBA

PREFEFfüfÍA MÜNiaPAL BE MÂRI

J 1.3 - Na apHcaçào das sanees serâo oiasiderados o disposto no art 156, § P da Lei Federai ü.”
14.133/2022:

11.4 A sanção prevista na alto ‘a” do subitem íi.2 serâ aplicada sxclusivamenle pt-ia infração

adrainistraliva prcvlsia «o subitem U.i alínai “a”, quando nâo ^ jastifícar a imposição de penalidade
mais gim'e.

fe„-
H .5 Â sanção prevista no subitem 112 será dc ] 0% (dss: por cento) do valor do contrato licitado ou
celebrado com contratação direta e s^m apüc^ia ao rcspon^vel por quaiquo’ das infrações administrativas

previstos no subitem H.l.

i í .6 A stoição previsto no subiíem i 1.2 “c” será aplicaíia lo erspotóel í?e!as iiiírações Bílminístrativas
prevista nas aJineas “b” “c", “d”, “e”, do subitem li.l,quando não se justificar a imposiçáo de
penaiid^c mais gjnve, e impoliiá o er;^3onsável de ücátoj ou contratar no âmbito da Administração

Públicti direto e indireto do ente fedeiativo que tiver aplicado a sanção, pelo pran) de 2 (dois) anos,

n .7 A sanç^ prevdste no subiton í L2 setâ aplicada ao re^nsável pelas infrações administrativas
previstos nas alíneas ‘T’, “g”, “h”, “1% “j^do subitem 11.1, bem como pelas infn^es administrativas
previstos nos incisos “b”, “c”, “d’", “e'*, do subitem 1! .i qm; justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a âünção referida 110 subitem 11.6, e impedirá o ic^oji^vel ds licitar ou contratar 110 âmbito da
Administração Públioi direta e indireto de otdos os «iies faimlivos, pelo prazo mínimo de I (iim) ano,

11.8 A sanção estabcl^ida na alínea “d” subitem i 1.2 será pra:edida de análise jurídica e observará o

disposto no § 6® do arí. 156 da Lei Fedem! n.*’ 14.133/2022.

1

W

.i-.

“c”, “d” do subitem 112 pod<^o ser aplicadaslí.9 As sanções previstas nas alíneas “a”,
cumalaíivamcnte com a prevista na alínea “b” do siüjitem 1! 2.

il.iO Se a müiía íq>licada e as mdtmizaçõcs e^reeis forem ímperiorfô ao valor de pagamento

eveiítoalmtoite! devido pela Âdminisô^o so contratado, alàii da perda écs^ valor, a diferença será

desctootoda da garantia pi^ít^la oa será cobrada judidalmeute.

jl.U Â aplicação das .sançõeí previstas no siibitem !ÍJ r^o exeíui, em liif^íese alguma a obrigação áe
reparaç^ integral do dano causiulo â Asüniíitalrísuíào Pública.

CLÁÜSULADÉC^iASEOUNDA- DA EXTINÇÃO DO CONTRATO:•T-, ^.

! 3.1 A extíiiçlo do Ooisbáfâ póJèM

ito da Administração, exceto no caso de descumprimento12.1.l Determinada por ato unilaíaai e
deasrrente de sua própria conduta
12,1.2 Consensual, por acordo entre as partfô, por <»ncili^o, por mexliaçâo ou por comitê de resolução
dc disputas. d£^e que l>aja interesse da Administração:
12.1.3 Detímninada por decisão arbitrai, em dmtrrêireia de cláusula compromíssória ou compromisso

mbiíraL, ou por dorisao judicial

ia ■.

‘b? '

If
CNPJ: 08A17.I06/8Õ9I-66

Si^ÀsM§imdeLüimFrtím,J46-Ceatro /^^2A
Contrato ou instrumento equSlerS^oc. ez^TzS^at^Sde^oS To:40. Responsável: Nllcelanio R. de Oliveira®^

Impresso por convidado em 01/08/2024 10:33. Validação: 2105.B465.83E6.3672.7A54.2F3E.9F1C.177D.

mn
Impresso por convidado em 30/08/2024 13:03. Validação: 1203.D55C.1994.6573.59AB.6DC3.D575.DBB8. 

Justificativa de preço. Doc. 101217/24. Data: 30/08/2024 11:46. Responsável: Wilson L. de Brito.
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PREFEITORA MUNIOPÂL DE MAIU

12.2 A extínção detemiinada por aío umkteral da Adm«iisüaç2o e a extinto conwjosua! deverâo ser

de autorização escrüa e ^damen^da da aitíoridiie coiapeíente e redu2^lM a íenno no

res^iclíw processo.
12.3 Quaiuio a extinção decorrer de culpa exclusiva da Adminisír^o, o contratado será ressarcido pelos

prejuízcs n^laímente comprovaJos qi^ houver sofrido e direito a:

i - devolução da garantia;
U - pagamentos devidos pela exmição do contraio até a dato de extinção;

IIÍ - pagamento do custo da d^mobílíza^o.

12.4 A rescisão Coníraíitol de que traía o Inciso I do An. 138 da Lei Federal n.“ 14.133/21 fwderá

acarretai^ sem prejuízos das sançSes previsíifâ na Lei Federal n.® 14.133/2022, as conseqttoocias previstas

noArt 139, nóqueaaubcrdaLcíFaimln.” 14.133/21.
S;'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DO FORO:

15.1 Fica desde já eidito o Foro da Comarca de Sapé, Esí^o da Paraíba, j^ra dirimir qutsíões resultantes

relativas à aplicação/ou extreu^o deste Contrato, láo resolvidas ito esfera Aáimnistiaíjva. E por

fólarem asshn justos Conmaíados e Concordaníes cora todas as Cláifôubs e crondições ora ajustadas, ss

panes ^inam o presente Contrato Adrainisíratívo, que é efito em 03 {Três) vias de igtwJ teor, na pre^^

de dim Tfôitemunhas instmmení^ que também asiinam, devendo a CONTRATANTE, no prazo legal.

providCTiciar a publicação do contrato, no sitio eletrônico oficial, a teor do Art. 91 caput, da L^íi Faleral
n.® 14.133/2022, tudo que o ato produza seus Juridicros e Legais efeitos.

ou

MARL 03 de maio de 2023

kV-

v::

T-

f:' ONIO GÒSffiS DASTLVA

EITO CONSTITUCIONAL

^ CONTRATANTE0 ©

2WS ENGEMHARIA

CONTRATADO

mSTOMUNHi^

1.® .,

RGN®:

2.®

' RGN.®

PUBLÍQÜE^E, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
t .

i,:-.
r

CNPJ: 0S.917.106/0MI-4Ô

Alento de Lnaa Freire, i46 - Cc»íro

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 67Í^'23^&aíí^d6)2^í ToSo. Responsável: Nilcelanio R. de Oliveira.
Impresso por convidado em 01/08/2024 10:33. Validação: 2105.B465.83E6.3672.7A54.2F3E.9F1C.177D.

íi.
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■X‘.
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Página 1/2

ART OBRA / SERVIÇO

N» PB20200314993

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

)-

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

SUBSTITUIÇÃO à
PB20200314524

1. Responsável Técnico

SÔNALY DAS NEVES ANDRADE

. Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1618928201

Registro: 11143282019PB

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE ALAGOINHA

RUA Dr. João Pequeno

Complemento:

Cidade: ALAGOINHA

CPF/CNPJ: 08.926.263/0001-38

N”: 39
i-.:

Bairro: centro

UF: PB CEP: 58390000

ART Vinculada: PB20200314933
tr.*

Contrato: Não especificado

Valor R$1.500,00

Ação Institucional: Órgão Público

3. Dados da Obra/Serviço _

CONJUNTO RUA PROJETADA

Complemento:

Cidade: ALAGOINHA

- ...A.í^rbaità.de Inído: 10/09/2020

3;,^..fjmalidade: Esportivo
^ '"'■ Proprietário: MUNICÍPIO DE ALAGOINHA

^ 4. Atividade Técnica ■

1 - DIRETA

17 - FISCALIZAÇÃO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1002 -
INSTALAÇAO ELÉTRICA DE BAIXA TENSAO

17 - FISí^IZAÇAO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1003 -
INSTALAÇAO HIDRÂUUCA

T7 - FISCALIZAÇAO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1005 -
, INSTALAÇAO SANITÁRIA .

17 - FISCALIZAÇAO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL > EDIFICAÇÕES >
EDIFICAÇÃO >#1177- ALVENARIA

17 - FISCALIZAÇAO >‘OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS

’ ■ >ESTRUTURA>#1254-AÇO

• 17 - FISCALIZAÇAO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS

>,ESTRUTURA >#1258 - CONCRETO ARMADO

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

ô N°: S/N

Bairro: CLÍCIO BELTRÃO

UF: PB CEP: 58390000

Coordenadas Geográficas: 0,0

Código: undefined

Previsão de término: 10/09/2021

! -WT’]
m CPF/CNPJ: 08.926.263/0001-38

Quantidade

1.114,00

Unidade

m®■■

1.114.00 m®

1.114,00 m*

1.114,00 m®

1.114,00 m®

ifi 1.114,00 m®

í
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ARTSl'

O 5. Observações

ART DE FISCALIZAÇAO DOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE UMA QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIOS,CONFORME ART DE EXECUÇÃO
PB20200314933. LOCALIZADA EM /V^EXO A ESCOLA MUNICIPAL SEVERINO FLAVIANO CAVALCANTE, CONJ. CLÓCIO BELTRÃO NA CIDADE

DEALAGOINHA-PB j
6. Declarações |

7 Cláusula .Çompromissóría: Qualquer conflito ou lítigio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitrágém, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de|l996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem-CMA vinculado ao Crea-PB,
hoá térmò^ do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

V Deólaroqué estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especIRca e no decreto n.

.^^,^004. .
J ‘7. Entidade de Classe !

NENHUMA-NAO OPTANTE

■- ■ ■1

•\A
ív ■

I

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea>pb .sitac.com.br/pubIico/. com a chave; 8394y

Impresso em: 14/06/2020 às 13:19:54 por , ip; 45.168.62.14
'■li.

m sc.creapb.org.br

Tel: (83)3533 2525

creapb@creapb.org.br

Fax:

CREA-PB
Censdho «4 Ensenhand

a Ácrenemlâ ds PsiálDaí-f

;Impresso por convidado em 30/08/2024 13:03. Validação: 1203.D55C.1994.6573.59AB.6DC3.D575.DBB8. 
Justificativa de preço. Doc. 101217/24. Data: 30/08/2024 11:46. Responsável: Wilson L. de Brito.
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Página 2/2

ART OBRA / SERVIÇO

NO PB20200314993

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n** 6.496, de 7 de dezembro de 1977

CREA-PB
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

SUBSTITUIÇÃO à
PB20200314524

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima
SÔNALY DAS NEVES ANDRADE • CPF: 70D.444.S54-17

dede

UUNICIpIO de ALAGOINHA - CNPJ: 08.926.263/0001-38OalaLocal

9. Informações -

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Esta ART è isenta de taxa Registrada em: 12/06/2020

r>

1
i

i.o

A autenticidade desta ART pode ser verificada em- http /ícrea-pb silac.com.br/publlco/. com a chave 8394y

Impresso em: 14/06/2020 às 13:19:54 por: , ip: 45.168.62.14

CREA-PBcreaot>@crea(».org.br

Fax:

sic.creapD.org.br

Tel: (83)3633 2525
CeAM*r«n«j» Engenhane

4 Agrenonvâ 38 ibe

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:03. Validação: 1203.D55C.1994.6573.59AB.6DC3.D575.DBB8. 
Justificativa de preço. Doc. 101217/24. Data: 30/08/2024 11:46. Responsável: Wilson L. de Brito.
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AnotagSo do ReAponsablUdade TéuilcB > ART
Lei n* 6.496, ao 7 dc dezembro de 1977

Conselho Regional dc Engenharia e Agronomia da Paraíba

ART OBRA / SERVZÇO
NO PB20Z30528352

SUBSTITUIÇÃO à
PB20230SZ7754

I.IUsponaôvsl Técnico

SdNALY 0/U NEVES MIORAOE

Titulo pre^is^na): ENGENHEIRA CIVIL RNP: t6l8928»>1

l^isâo: 1114928201SP8

Empresa CW^tratatte: 80NALY DAS KKVE8 ANDRADE

2. Dado* do ConDalo

Contratante; MUNIClPlODEAtAGOINHA

RUA Or. JoSo Poqueno

Con^emonto:

Qd^o: /OAGOINHA

Ragisto: 0003^2260

C^/CNPJ: 08.928.2831000148

39

Bskro: centro

URre CEP: 53390090

ART^^Iada: ar202MS28m

O Contraa; 00112923

Valon Rt 106.485,95

^3o InsUludonsI: O^SoPOblIee

__ 3. Dado# dt (AralScr^co
iU/A DIVERSOS

Cwnptamcmo:

Cidade: AUQOtNHA

Oatsdelnfdo: 24/0412023

^uiCdade; infraestnitura

AoprletáliK MUNICÍPIO OEALAQO»aiA

Atividsdo TéenlM ■

1-qS^A .

17 - FBCALEAçAO > 08RAS E SBWIÇOS - «)NSTOUÇAO «VIL » INFRA-ESTRUTVRA
TERRITORIAL > PAVIMO/TAÇAO > 01478 - EU PARALELEPiPEOOS

17 - FISCWJZAÇAO > OBRAS E ^RlflÇOS - CONSTRUÇAo CML > SANEW^NTO > 81823 •
MmFK>

Ceitrtnado aiTC OSTOéfma

Tipo da contratante: Pessoa/uridica ds OUalto Púbiteo

!

N.^ SIH

Bairro; i^NTRO

URPS CEP: »39(^1

de ^«nlno; ZSAmou

COâgo: NSo Espeelflcado

CPF/CNPJ: 09A28.283m00143iHitfJfc? S:
\Ji:',K V

í
Ouantteade

1.028.10

UnUede

m Y

1 deSsSO m

[;/
1F

Após a concAssóo àas swàsdss lóerUcas o ^>^slonai deve proc»^ a baixa dasta AfíT

9* Otorvsçdüi

• 6. OftíBraçSos^

-^^eque estou cum^wlndo as regra# de acesslt^deds pravístai na# nwmas etotoa da ABNT. r»a otpísiaçao ^«ecifiea o no decrete a
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nos etrmra do respeethre regulamento da sbitragem que, expte^antonte, cs partes dedanim concordar.O
- 7, Entidade de Clatee

í^KUMA • NAO OPTANTE
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O.Aestnoturas -

Oedtoo sesem venfadelras as MonasSes sdma

r.|

L9f

f*:
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ART OBRA / SERVIÇO

NO PB20230583537

x.J Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
^ Lei n^ 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
(

INICIAL

ÍW.I: . •
V

1. Responsável Técnico

SÔNALY DAS NEVES ANDRADE

Título profissional;! ENGENHEIRA CIVIL

•M
-■V-

;i. • r

RNP: 1618928201

Registro: 11143282019PB
i

i

't

,1
y'- Registro: 0003S62280-PBEmpresa contratada: SONALY DAS NEVES ANDRADEK''

X,,’

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI

RUA ANTONIO DE LUNA FREIRE

Complemento: í
Cidade: MARI

CPF/CNPJ: 08.917.106/0001-66

N”: 14

Bairro: CENTRO

UF: PB CEP: 58345000

ART Vinculada: PB20230526454

Celebrado em: 24/03/2023

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Contrato: 069/2023

Valor. R$292.483,64

Ação Institucional: Órgão Público

3. Dados da Obra/Serviço _

RUA ANTONIO DE LUNA FREIR

' Complemento:

• ■ Cidada: MAfU

•i ;Data de Início:'24/03/2023 '

, Fiqalídade:, Infraestrgtura

Propríetárío: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI

4. Atividade Técnica

18 - Fiscalização

; 60 - Fiscalização de obra > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESiDUOS > DE

■ ’' SISTEMA DE ESGOTO/RESIDUOS SÓLIDOS > #TOS_6.2.4.9 - SISTEMAS DE DRENAGEM

' 60 - Fiscalização de obra > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #TOSJ 1.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS

60 - Fiscalização de obra > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #TOS_11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS

>l

c
N°: 146

Bairro: CENTRO

UF: PB CEP: 58345000

Coordenadas Geográficas: 0,0

Código: Não Especificado

Previsão de término: 22/03/2024

CPF/CNPJ: 08.917.106/0001-66

Quantidade

338,00

Unidade

m

64,00I un1

64,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações ■ ■ ^

ART DE FISCALIZAÇÃO DAEXECUÇÃO DE OBRA CML PÚBLICA DE MODERNIZAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DO MUNICÍPIO DE MARI/PB.

J 6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da /\BNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004.

^ Cláusula Compromissóría: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PB,

nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

O

>r

V,

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

;v.

' ' ' 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima SÔNALY DAS NEVES ANDRADE - CPF: 700444.854-17

de de
I .■

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI • CNPJ: 08.917.106/0001>€6data< Local

9. Informações

* A /^t é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

li, lO.Valor

ValòrdaART: R$96,62 Valor pago: R$ 96,62 Nosso Número: 4195743Registrada em: 12/12/2023

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http;//crea-pb .sitac.com.br/püblico,', com a chave; 7zy43

Impresso em: 21«)2G024 às 20:38:14 por , ip; 177.137.90.194

I

CREA-PBslc.creapD.org.br

Tel: {83)3533 2525

creapb@creapb.org.br

Ccrae9« Éngenhârtd
• AgrWiOrrtd^aFa!c

I
I
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p

i.

K Anotação do Responsabilidade Técnica - ART
^ Lei n^ 6.496, de 7 de dezembro de 1977

ART OBRA / SERVIÇO

NO PB20230549902

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

SUBSTITUIÇÃO à
PB20230548123i

íH ■

[a;.-,-.. 1. ResponsávdlTécnico

SÒNALY DAS NEVES ANDRADE

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL

ij. ii'

t:
4-:

I RNP: 1618928201

Registro: 11143282019PB

1 1

Empresa contratada: SONALY DAS NEVES ANDRADE Registro: 0003562280-PB

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNIClPIO DE ALAGOINHA

RUA Dr. João Pequeno

Complemento:

Cidade; ALAGOINHA

CPF/CNPJ: 08.926^63/0001-38

N"; 39

Bairro: centro

UF: PB CEP: 58390000

ART Vinculada: PB20230527288

Contrato: 011/2023

Valor: R$619.956.74

Ação Institucional: Órgão Público

3. Dados da Obra/Serviço

RUA DIVERSAS

Complemento:

'Cidade: ALAGOINHA'

Data de Início; 24/04/2023

Rnaíidâdê; SÈM ÒÉFINIÇAO
Proprietário: MUNICÍPIO DE ALAGOINHA

4. Atividade Técnica

18-Fiscalização

. . 60 -'Fiscalizado' de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
'•■'#TOS_i:i:i.1 -DE ALVENARIA

60 - Rscalizaçâo dè obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA

ARMADA >#TOS_2.1.1 - DE ESTRUTURA DÊ CONCRETO ARMADO

60 - Físcairzaçâo de obra > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #TOS_11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CML > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÂRIAS >

#TOS_1.4.1 - DE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL

60FiscaliMçâb de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANÍTÂRIAS >

■ #TOS_1 A.3 - DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

Celebrado em: 23/01/2023

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito PúblicoOh

I

I
N»: S/N

Baino: DIVERSOS

UF: PB

I'

CEP: 58390000

Coordenadas Geográficas: 0,0

Código: TP 003/2022

Previsão de término: 09/09/2023

CPF/CNPJ: 08.926.263/0001-38

Ikí
Quantidade

265,00

Unidade
ÍÍ)trTÍ!ÍLSí!i'ífr|

m2

*
UI

285,00 m2

0
m

285,00 rn2íü"»

285,00 m2iV

265,00 m2

i.

O Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART DE FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE OBRA CML PÚBLICA DE RECONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE

ALAGOINHA-PB, CASA TIPO 1 COM 37.00M» 5 UNIDADES, TIPO 2 COM SOM» 2 UNIDADES, TOTALIZANDO UMA AREA DE 285,OOM»
CONFORME ART DE CARGO E FUNÇÃO N* PB20230525377.

í . »

6, Declarações

- Dedaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas nornias técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.

5296/2004,

7 Cláusula Compromissóría: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PB,
nos termos' do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes dedaram concordar.

!ím‘ ■;

7. Entidade de Classe

jslENHUMA - NAO OfÍTANTE

f
(

A autenticidade desta ART pode ser verifcada em: http://crea-pb. sltaacom.br/pubtica/, com a chave; DwYCO

impresso em; 31/07/2023 ãs 15:30:17 por , ip: 170.82.175.13

' I

8lc.creapb.org.br

TeL (83)3533 2525

creapb@crea(^.orgi>r CREA-PB
Cersctio AeglensI Oe Engenhtfa

4 A^OAonla 4â ParafinFax:

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:03. Validação: 1203.D55C.1994.6573.59AB.6DC3.D575.DBB8. 
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■i
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei n” 6.496, de 7 de dezembro de 1977
ART OBRA / SERVIÇO

NO PB20230549902

-M'’

s,
«:r-.

.V

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíbar

SUBSTITUIÇÃO à
PB20230548123

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima SÔNALY DAS NEVES ANDRADE - CPF: 700^.854.17
•SI

de de

Local município de ALA601NHA • CNPJ: 08S26.263/0001.38data

9. Informações

• A ART 6 válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Esta ART é isenta da taxa Registrada em: 31/07/2023

O

lí*
•yj

is
i►

y.

■A

' fÀ

/CytVV*'>
h'

r. ..

O

I

A autentlddade desta ART pode ser verificada em; httpy/crea-pb.sHac.com.br/pubIlco/, com a c^ve: OwYCO

Impresso em: 31/07/2023 âs 15:30:17 por , ip; 170.82.175.13

sic.creapb.org.br

Tel: (53)3533 2525

creapb@creapb.org J>r CREA-PBi.í
CeriMfroAsglarBl do Engenhara

sAgofttáiadaParafcâFax:

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:03. Validação: 1203.D55C.1994.6573.59AB.6DC3.D575.DBB8. 
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WM. ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÂRÍ

CONTRATO N‘’ 046/2022

DíSPbNSA DE LICiTÁÇÀO

•A/.'

fjA TERMO DE CONTíb\TO QUE ENTRE Si
CELEBRAM O MUNÍCiPÍO DE MARI.
ESTADO DA PÂR/\IBA, E A EMPRESA MNS
CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ:2Ô.792.JS7;0©0í-10

OBJETIVO CONTRATAÇÃO 0E SERVIÇOS
TÉCNICOS NA ÁREA DE EKGENHARLA,
VISANDO À ELABORAÇÃO DE PROJETOS
ALIMENTAÇÃO DO SISTEMA SIMEC
acompanhamento £ fiscalização de
OBIO\S, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES
DO município de MARl-PB

FENDO POR

#
Má.:
r

PARTES CONTRATANTES:

"De" um lado coma CONTRATANTE,'e j^sim dCTommoda no pre^íe instminenEoro Mymcípío dü
mASí, EsUaio da Paiaíhs, cytíj Staie na Rua Auiuiua üe Luna Fícâc. M6 - C«jlrü - Maii-Pb. mscÚL-j m

^ 0S.917.106ÃJ00I-66, ora representado |>elo Senhor Prefeito Municipal ANTÔNIO
GOMp DA SILVA, pomdor da Cédula <lc Identidade - RG 606954 SSP/PB e do CPF n “ 162.341.974-
34, residente edomiciliado na Ri^ Manoel Ckimes deSoujan® 365-Siivino Costa - cidade; MARf/PB e

® denominado no pr^ente insEnimento, s emprisi: MNS
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LDTA ~ CNPJ/ 20.7^.187*1-10, com sede Rim Francisco

CfDAOE- Jo5o PcÁSiWPB.. Rí^jrcSentsído peK» serdior MARfUS AN’l ONtO
DA SILVA SIMÕES CPF 7^.575.774-34 RG 1 457.703 SSP/PB

%
íllE

USÜ
f -

h
As pari^assim nomeadas e qudificadas, pelo presente inslrumentô pamcular de Contraio Administrativo
e na melhor forma de direito, têm, entre si, ajustado o pres^ite. subordinad<« a Lei Federa! n " Í4T35/2I
pcm como vinculado a orppestâ comercial da empresa contraída e da DISPENSA DE LlCITACÃO N ^
íKJõ/2y22

CtÂUStlLA PRIMEIRA - DO OBJETO;

í, í A CONTATADA se obriga er^izar os serviços tómicos na ^ea de eni^aria amesentada oue"fiíJ
fazendo pane integrante deste CONTRATO, do seguinte OBJETO, como segue:

•K

\ . -

.Ví

OUANl V.MENSAt- P. Ti?! AL
de s«T'jço5 iccnicos na áica deV

■

en^hana. viíando è daborsçáí» àe pixytófís.
âiinisii^áo do skíeraa SÍMEC.

físealri^áo dc obras. |wa áauier ás i»Kssidalcs
do muBidmo dc MARí-PB.

írf
Mês RS4.nort.Wíe

RS40.fMm.OO i
fr.

44}:.
TOTAL

À

CLÁUSULA SEGlíNDA - DA VIGÊNCIA;
2 J ■ G início dos servíços sera 24 (vinte e guaíiojboras após a a^inamia do conimto.

CNPJ: BS.«!7.!(^!aai.46.

Rua Aatimiú dc Lana Frrír«. 146 - Cenire
CEP- f«J454M}0 - MARI- PB

/

■R'-

Ílí*

6
[PDF] Contrato. Doc. 34889/22. Data: 08/04/2022 16:34. Responsável; Nllcelanío R. de Oliveira.

Impresso por convidado em 01/08/2024 10:35. Validação: 73BB.F0DA.7FFB.9EE8.C031.F879.81B0.167D.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEÍTDRA MUNICIPAL BE MARI

2.2 O Conimio vigorará a coníar âe sua assinaiura peias partes aíé 31/12/2022, O pra;^ constante
ciáifâula poderâ ser pronxK^adô. depois de ob^-ado o dispo;^ m An 107 da Lei Federal n ” 14.133/21.

^ÁliSüLA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

3.1 A COiNrnL\TADA fica obri^da a aceiíar, nas meaní^ amdiçõ^ contratuais
supres^s do váor micfal aiualbado do amírato. nos limites e Cí^dições wevistas
Feda^n.M4.i33-Cl.

. os arcscrmos ou

no art, 125. da Ui

CLA USUtA. QUARTA - DOS SERVIÇOS

4.1 A ConíratíKia deverá ©cccuías’ ° na Prefeitura de Man no local ísnde fimcicma a Secretaria de

bervK^ Urbar^ pdo m^os 01 (uma) vc^.^ por semana c eventualmenle quando necessário no cscrifòrw
oa couírataoa. uaijzando-sc dos ' ‘ cqinpanicsjjoa. fcrrrsrsstias c uícnsEíos necessários à oerícíta

exect^ contmuais, conforme disposto no Tomo de Referêntía.
'«l® «»uf05. timsporte. tritaios. vnmmoa tmbalhisas.

pesiüaiçianos e outras dc^sesas que nâo aya o proposto pela eufiresa voioídoii.

•n

m

“l-

CLÁUSULA QUINTA - BQ PREÇO;

5 i Fí»,« ;i|Usb«li

5.1,1 O valof toai do CONTRATO fica em RS 40.MKM» (qaBrenta mil erais), onerando n
doíaçaõ/2022: 02.1S0*SEC.MOHíC.DE 1NFR.,‘\ ESTR.0R,BANA E HABíTACAO-SEINFHA ™
02iSai5.451.OÍ0L2064-MANUT.DAS ATW.DA SEC.MUNÍC.DE INFRA ESTR uSSí .
3.3.9Ô39.01-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

jnttvo. ttííilíMtne s^ue) (t

SLXl-A. OBRiGACOES íiO COM'íc\TAOO:
Hx^uiar os serviços conforme especificações do TÍmo"de Referência

Tecia'SüS oecesi^íos sUí perfeito ctaniHim^to das cláusulas contratuais,
6.2 Repw comgir remover, r^nstmir ou substituir, às suas expensas. no loía! ou em parte, no pra^o
máxiino de ÍO (dez) dias, m sm-tços efeimtdas em que se verifícanmi viaos, defeitos ou inconeedes
resubanfes da ex^ucan ou dos matenais emprtHrados. a entério da AdmmisíraçJo-
0.3 Rfôpons^ilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributária
d^ais prevusías na l^tslaçáo espttófica, cuja inadimplôicia nào u-ansfere
Adminisinição;

6.4 Relatar á Administração toda e qualquer irregularidade verifsciKia
serviços-

.6-5 utilização de ^Iqitsr tmhéhrt dc menor de anos. excem na condiçáo de
^rendK p^ os maiores de quatorae anos; nem penniiir a utilização do trabalho do menor de dezoito
finos em trabmno noturno, perigoso ou insalubre,

d® ioda a «aâidado CQnliata.'em compat.M.daJe com as obngaçte assumid». todas
as condiçoes de habiht^ao c quaiiiicaçáo exigidas na íicitaçK>;

6.7, Nãp transfeir a fôrceíros. por fornia. nem mesnre parcialmeníe. as obrigações a^umidas.
nem succreitraiar qualquer dos pr^ações a que está obrigada, exista nas condições autorizadas no Ttxmo
oe Reiemncia ou na mmuta de con&áío;

6.S Arc^ com-o õnus decorrente de eventual equivoco no dímensionamenio do.s quantitativos d&
ptpiKis^ inclusive quamo aos cu^os v»iávcis decorreram dc fatores fumtos

e de sua prqiosía, com os

se as

re^nsabilidade à

no d^orrer da pre^çâo dos

,V
/o'.:

'.uja

e incertos, dcvcsido

^0^CNPJ: QSdii -C4

Rua Análsw tíe Lusa Frdre, Í46 - Ccoiro
CEP - mSi^4m - MAIU - PB ;

7
34889/22. Data: 08/04/2022 16:34. Responsável: Nilcelanio R. de Oliveira.fPDR Contrato.

Impresso por convidado em 01/08/2024 10:35. Validação: 73BB.F0DA.7FFB.9EE8.C031.F879.81B0.167D.íí:
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^ADO DA PARAÍBA
PMFEITDÍUMUNICIPALDE MAIU

complenientâ-lo$. caso o previsio úiiciâlmente em sua proposía nSo seja saüsPalório para cs âíc^dsmwiio
ao objeto da Isciíação. qtiaiido ocorrer alsum dos eventos anolados m$ incisos do 5 !“ cfe arf 5?
da Lc! n'^ 8.6í^. dc 1993.

.Vi

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE;
7. í. A Contraíaníe obriga-se a:
7.2 Efetuar o pagamento relativo do contraio, de acordo
contraio:

com as respaiJivas cláusuias do prescmíc

fj l*roporcionar quando dos s^iços ai loco todas as. condires para que a Coniraiadâ pos^
descmipenhar seus serviços de acordo com as deierni inações do Contraio como estrutura tísica adequada e

veiculo deslocamento durante a realização de aíividades de campo,
7.4 Exigir o cumpnraoito <fe todas as assumidas pela Con&atada, de acordo
contratuais e os termos de sua proposta.
7.5 Exercer o âcooípâràtamcnto e a fiscalização dos sendços, por scrviífor eapecíalmcnte desi-inado.
anotando em i^isíro próprio as falhas dstcc^las, indicando dia, mès e ano, bem como o nome dos
empregados evonualmenle «ivolvidos. e encaminhando os apontamentos à suíoridade comoeícnte oam
as providências cabíveis,
7.6 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de

serviços, fixando prazo para a sua correção;

«>mas dàusuias

eventuais impcrfeiçífes no cu:^ da execução dos

7^;^Zdãr .para que disraníc roda a vigersers do conírsío sejam mantidas, cm ccraoatibiÜdadc com m
obngaçôes assumidas pela Coníramda, todas
licit^o

condições de habilitação e qualificação exigidasas
na

CLÁUSULA OÍTÀVA- DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS;

S t *K:|íhk^^ís ptííii Mtif.aí)ítr vcffe*«Í0(a iitüisiiinettwílív fixos e írrcíijiiMáv

CL.UISULA NONA-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

c»s

9.1 - O pagamenío sem efetuado mensalmente, em até 30 (tnnta) dias. contados da apresentação da
íiscai/fatiu-a no protocolo junto â tesouraria da prefeitura, obsw^do o dfâposío
Fedeialif. I4J33/2S. ’
9.2- O pagam^iio será feiio mediante íiBasferència ou cheque nominal do Banco do Brasil
msnmiçào bancária da contratante.

9.3r o.pa^maitô somente será.efeliiado sfrás o "atesio'', pelo servidor compereme, da Nota Fiscal/Fatura
q?res«ií3da pela Contratada, condicionado á verificação da confomiidade da
ajmesentada pela Contratada e do tt^ular cumprànenío das obntaçdi^ assumidas

9A-il^vmao oro^na apieentaçio da Nota fisad/Katura ou dos documentos pertmemes a coi.toKaç«n,
OU. aiitó^ circunstoncm que ímpe^ a liquidação da despesa, o pagamento fica-á pendente zté
Contrafâda providoicie as medidas saneador^. Nesta hipótese, o prazo para pegamenío tniciar-se-á após
a.^provaçâo da regularização da situação. nSo acarretando qualquer ôiim para a Contraiame '
9 5 - Nos casos de ev©itums atrasos de pi^araemo. d^e que a Contratada não tenha concomdo dc

^guí^ forma para tanto, o valor dcvido sfeverá ser acrescido de eiicargos moratórios proporcionais aos
dias de ate^, apurados desde a daía limite prevista para o paganitmio aíé a dam do efetivo pa^ento à
c^o de o/f* (seis por císito) ao ano, .^Itcomfe-se a .seguinte fónmila

nota

no art. 141 da L«

ou mitra

Nota Fi^WFaíura

que a

EM «ixNxP

m

R«3 Aotóa» de Laaa Prdm, i46 - Coiore
CEP - 58 J454MW - MAttl - PB0^'li!.

8
g Contrato. Doc. 34889/22. Data: 08/04/2022 16:34. Responsável: Nilcelanio R. de Oliveira,
^convidado em 01/08/2024 10:35. Validação: 73BB.F0DA.7FFB.9EE8.C031.F879.81B0.1Iní^ 167D.
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ESTADO oTípABAinâ
PREFEITURA MÜNÍCIPÁL DE MARi

EM ^ &jcargos Moratóri^^ a stírein acrescidos ao valor originaríameníedevido
i == índice de ânmlizaçâo financeira, caSiailado segundo a fórmula;

; I *

l-íWlOOl

3â5

Tk - utilizar ÍPCA (IBGE)

N = Nnmem de dias entre a djtía limite pievísía para n pagamento c a daia do efetivo pasamenio
VP ~ Valor da Parcela »mi atraso

CtÃUSlILA DèClMA - DOS CASOS OMISSOS

ii-' :

lO.i - Os casos omissos ou sitimçõcs explicitadas clái^ulas deste Conmuo serio decidsdos pela

CONTRiVXANTE, segundo as disposiv^*^ ccuíidas na Lei PedsTui n,'' id.lSa/tZI. na Lei ii'‘ S.OTS, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor, ban como nos tfemais regulamentos e normas adininisiiativas,
que fí«em parte íntegrtmíe ífósíe Conirmo, independentemenrede suas transcriçóes-

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRO- DAS PENALIÜADESí

11 i O luniaiile ou o ixiiUtitíatUi SKtà resjHBisabjli/ado suhtnniHbaiivHfneoie pclns «feumu:?» mlrat^-ses

a) D^cau^àmcxecuçio parcial do conímío;
b) Dm- cau^ á myxecuç&) píffci^ do comrato que cau^ grsve dano à Adnimistraçâa, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao intea^esse coletivo;
c> Dar causa à mcxa:uçio total do contrsK);

ti) Nmí *1 c»íuUhUj <>u nài) wilicgssi a ílócuiMruiaçào cxigula mm a crniiiuíi^au qu<mi«) ouirvtHaidí»

dentro do prazo de vai idade de sua; prt^osía,
c). Ensejar o critmlaincnio da cxKniçio ou da cnirega do obieío da licitação son monvo jusliftcado;
0 Pregar declamç&> falsa durtaite a e^ecu^o do contrato;
g) PmticaratofraudulsmíOíiaexecuçSodocontmto,
h) Comptmiir-s; de modo inidôneo ou cometer fraude dc qualquer natureza;
i) PtMÍK-^i Mk»N iliuiíus ctwn visIjis a Inisítai t*^ dá

j) Prtócaraío lesivo previsto no arí. 5"* da Lei n° 12,846. tk P de agosto de 2013.

m

l.l ,2 • AGonu^tada ficorà sujeita às ^uin^ penalidades, garantida a prcvia ckfesa nos termos dos ms.
15? e 15Sda Lei FedwaJ n.* 14.133/21, pelas infraç^s administrativasprcvi^s neste contrato:IfeikAi^-
á) áiivcitáiCia^

b)muHa;

ç) knpedmicnto dc liato^ c contratar;
d) decIsTíiçâo de inidoneidade para licitar ou contratar.

H'

11,3 - Na aplicação das sanções sa^ão considerados o disposto no ait. !5ó, § 1“ da Lei F«icraJ n."
U \*TrU'.22

CN W: iw.*»!

Ríia Antsab de Laoa Fmm Í46 • Cc«irti
CEP - SSJ454M8Í - .MARI - PS

9
Doc. 34889/22. Data: 08/04/2022 16:34. Responsável: Nilcelanio R. de Oliveira,

pobconvidado em 01/08/2024 10:35. Validação: 73BB.F0DA.7FFB.9EE8.C031 .F879.81B0.167D.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI

.-f r

n,4 A Síinçãú ptevjsto nu idinca 'a" do subitem \\.2 s&tà aplicada exclusivamcntc pela infração
adrasnísíTâiiva prevista no súbita 11.1 ailnea "*a”. quando não se íusiificar a imposição de penalidade
mais grave.

! 1,5 A sanção prevista no subitem 1 L2 ‘V de í0% (dez por cento) do vaJor do cíaitrato licitado ou
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsávd pt5r qimiquer das jíünu;:ôe5
admmbtrsíiiras prcvist^ no subitem 11 .i

v-*

I l.ú A sanção prcvisla w subilen» 11 2 *‘c’' sc«á apsicadô at* it^jKiusàvel jJCias nifruçovs aÜMnmsUabvás
previstas nas atirai “b”, V’, “d”, *'e”, do subitem 1 i.l,quando nao se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e ímpedirè o responsável dc licitar ou coiilraiar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente fecte-róvo que tiver aplicadoa ^ção, pelo pra^ de 2 (dois) anos.

H 7 A sanção prevista no ^btíran li.2 “d'" sera aplicada ao rcsfxjnsávcl pelas infra^es admínistraiís^s
picvisíáj. i«as alíneas "g”, *'h'\ ‘j'“ ui> m4m{ciu 11 liciH jjemji iiiíViiçtte» adnmusliaüvas
prevísras-nos incisos “b”, ‘'c'\ '‘d", "e", do subitem 11.1 que justifiquem a impc^ição de penalidade mais
grave que a anção erferida no subiiem 11.6. c impedirá o responsável de licitar ou contratar m ámbko da
AdramístraçSo Pública direta e mdireta ds tmios os emes federativos,^ pelo prazo mínimo de 1 (um) ano.

11.8 A sanção estabelecida na almea “iT’ subitem 11.2 íKrá precedida de análise jurídica c observará
dísfjosíü m) § ail da Lci Fcdejal «i 14,»33/2022.

0

l
n.9 As :^ç<^s previstas alíneas
cumulatjvfflnenie com aprevi^ naaünea “b’'do subitem 11.2.

11.10 Sc a multa ^licada cas indcaiizaçõcs cabivcis forem superiores ao valor dc pagamcnío
rv«iiiiHh»iciiic tlcvKií» ncin AíÍiIuihMiíAA» a»» Ci^uíiálatlo, âlcui tia jjcuia vattii, a ihrereiiça scíá
descontada da garantia prestada óu será cobrada judícialmeme,

I LU A aplicação das sanções previstas no subitem 11.2 n&3 excluí, era hipótese alguma, a obrigaçikj de
reparação imoral do dano causado à A<hnimsiraçm> Pública

CLÁUSULA ÜÉCMA S£GtNa\ ~ iíA £Xi i.^ÇAO DO C ON3 Raí O;

“d” dosiibitem 11.2 poderão ser ^lic^ks'a”, ■■c'\

m

12.1 ÂíTXimçào do Conirato podaá ser:

12 1.1 Determinada por ato unilateral e escrito do Administração, exceto no caso de descuraprinienio
detorrente de> sua própna ccmduta;

12.1,2 Consensual, poraconio eptre as panes, por concihaçâo, por mediação ou por comité de resolução
de.dí^tas. desde que haja imere^ da Âdmínistfaçào,
12. L3 Detísrminada por dccisâo Mbiiral, em decorrência de cláusula comproraisajnaou compromisso
arbitrai, ou por d«:isãojudicial.
12.2 A extinção deaenninada por ato unilüiera! da Administração e a extinção consensual devt^ao ser

prec^idis de mutirização escrib e fundaraeníada íh aníoriíkdc cúmpetsnts e erílaradas s no
re^^tivo processo, •

12.3 Ouando a exiinçáo decorrer de culpa exclusiva da Administraç^. o contratado saú ressarcido páos
prejuízos ergularmente eomprov^os que houver sofrido e terá direito a:

>'■

OÍPi: (S.9t7.IO&1ffiOI-^

Hua Aníêfiíu 4c Leim Prore. i-íi» - C«itr«

CEP - S8.W^4imi - XURI - PB0^^
ContrááDoo^89/22. Data: 08/04/2022 16:34. Responsável: Nilcelanío R. de Oliveira.
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ESXADO DA PARAÍBA
PRBFEIT0RA MUNICIPAL DE MAIU

I - devolução dâ ga'antia,
U - i^amenios ctóvidos pela exeaiçâo do contrmo me a ásÉa de exíinç^.
fll • pagai-aento do custo da desmobilÍ22ç&)

12.4 A nís:isâo Contratual de que nata o Incí^ \ do An. 138 da Federá n." I4.!33^l píxierá
acarreterá, ^íin prcjuizosdas sanções previstas na Lei Feda^a! n,** 14.133/^022, as consequências previstas
ttoArJ. 139. no qiie coubo’da Lei Federal n ® 14 133/21

b.

CLÁUSULADÉCimTERCEIRA-!K) FORO:

15,1 Fica desde jà eleím o Foro da Conjana de S^é. Estado da Parolba, pam dirimir questões resuitantós
ou orlaiivas á aplicação/ou execuçSo tkste Contrato, nâo resolvidas na esfera Adminwirdtíva, £ por
estarem a$s«n justos Contratados e Concordantes com íodia as Cláusulas e condições ora ajustadas, as
par^ usinam o preseme Contrato Adoiinistrativo. que é feito em 03 (Três) vias de igtiai etor, na
presença de duas Testemimhas ximrumentais. que também assinam, devendo a CONIUATANI^. tío
praz» le^, providenciar a publicado do cxmtrato, no sítio eletrônico oficial, a teor do An. 91 caput, da
Lei Fakra! n ® í 4 1.33/2022, ^do para quç o aío produza seus Jurídicos e L^is efeitos

MARI. 02 de março de 2022

>OT'0NIÜ tKJMEH DA SILVA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

CONTRATANTE

I lü’
MNS CONSIRÜÇOES ESERVIÇOS LTDA

CONTR.ATADO

m TESTEMUNHAS

:ms5Pí?&o

RGN^:
0

RÍLN.

:.s;í'

PUBLIQUE^SE, REGrSTR£-SE E CUMPRA-SE

íf..'.

jilíTí'/
f.

f;
'ii yT<i:' >■
m

I :8l

CNPií GS.yi7.1U6.1MMIl^^

Raa Aatàalo úc Luoa Fnàre, 1-16»Centro
CEF- SSAI.s^MW - MAPI - PB

Mv;
tí .

11
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICEPAt DE ALAGOINHA

FUNDO MUNIQPALDE SAÚDE

\-

1
V'

!

CONTRATO N.'' 065/2023

% DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 008/2023

'”'411 TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALAGOINHA.
ESTADO DA PARAÍBA. E A EMPRESA:
SONALY DAS NEVES ANDRADE, TENDO

POR OBJETIVO CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO E

FISCALIZAÇÃO DE OBRA E ELABORAÇÃO
DE PROJETOS EM GERAL PARA ATENDER

AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE

SDAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALAGOINHA/PB.

á

o

PARTES CONTRATANTES:

De um lado como CONTRATANIE, c assim d^qminado no presente instrumento, o Município de
Alagoinha, Estado da Paraíba, com Sede na RUA IRENE MARTINS, S/N” - Centro - Alagoinha-Pb,
inscrito no CNPJ/MF sob o n.® 11.757.032/0001-52, ora represmtado pela Senhora Gestora SHENIA DA
SILVA SOARES BRONZEADO, portadora da Cédula de Identidade - RG 2.583.656 SSP/PB SSP/PB e

do CPF n.® 013.012.574“ 19, residente e domiciliado na Rua Sebastiana Guedes. 63 - Centro - cidade:
Alagoinha/PB, e de oiítro lado, como CONTRATADA, e assim denominado no presente instrumento, a
empresa; SONALY 'daS NEVES ANDRADE - ME - CNPJ n® 43.548.977/000 1-50, com sede a Rua
Antômo Amaral Leite] n® 99, Bairro do Cordeiro, Guarabira/PB. Representada pela senhora Sonaly das
Nèvés Andrade, CPF n® 700.444.854-17 e RG n® 3.950.919 SSDS/PB.

í\

As partes assim nomeadas e qualificadas, pelo presente instrumento particular de Contrato Administrativo
e na melhor fonna de direito, têm, entre si, ajustado o presente, subordinados a Lei Federal n.® 14.133/21,
bem como vinculado a proposta comercial da empresa contratada e da DISPENSA DE LICITAÇÃO N.®
008/2023. i

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 A CONTRATADA sc obri^ realizar os serviços técnicos na área de engenharia apresentada que fica
fazendo parte integrante deste CONTRATO, do seguinte OBJETO, como segue:

VALOR

MENSAL

VALOR

TOTAL
ESPECIFICAÇÃOITEM UND QUANT.

• I

ÇontrateçSo de j serviços | técnicos na área de
engenharia, \d$ando a cl^ração dc pareceres
técnicos de engenharia, fiscalização de obras,
monitoramento SIMEC, elaboração de
projetos, 0 coordenadoríá dc engenharia para
atender a demanda do FUNDO MUNICIPAL

DE . SAÚDE i DO MUNICÍPIO DE
ALAGOINHA-PB.

■:r'*

i!

MÉS1 09 4.150,00 37.350,00'•t]

TOTAL 37.350,00

í

RUA IRENE MARTINS, Sfíf - CENTRO - ALAGOINHA - PB.
CEP: 58390-000-CNPJ: 11.757.032/C001-S2

I

ii(?'

f. 23
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA

h
i m''

■4

CLÁUSULA SEGUNDA -DA VIGÊNCIA:
f*''

2.1 O início dos serviços será 24 (vinte e quatro) horas após a assinatura do contrato.
2.2 O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas parles até 31/12/2023. O prazo constante nesta
cláusula poderá ser proiTOgado, depois dc observado o disposto no Art. 107 da Lei Federal n.‘* 14.133/21.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL;

3.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nos mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressõféi do valor inicial atualizado do contrato, nos limites e condições previstas no art. 125, da Lei
Federal aM4.l33/2L ‘

CLÁUSULA QUARTA -DOS SERVIÇOS

4.1 A Contratada deverá executar o serviço na Prereítura de Alagoinha no local onde funciona a Secretaria de
Serviços Urbanos pelo menos 02 (duas) vezes por semana c eventualmente quando n^essárío no es<niiório
da contratada, utilizando-sc dos materiais, equipamentos, ferramentas c utensílios necessários á perfeita
execução contratuais, conforme disposto no Termo dc Referência.

4.2 CoirerSo por conta da contratai todas os despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários e outras despesas que não seja 0 proposto pela empresa vencedora.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO;

(í

li'*!.

i iii;'

5. j Fica ajustado o preço, conforme segue:
5.1.i O valor total dÒ CONTRATO fica cm RS 37350,00 (trinta e sete mil, trezentos e cinquenta

r«is), onerando a dotaçao/2023: 02.04 SECRETARIA DE SAÚDE; 02.041 FUNDO MUNICIPAL
pE SAÚDE - FMS; 10 301 0017 2037 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria de

Saúde * 3Í.90.39.00.Ó0-OUTROS SERV.DE TERC.PESSOA JURÍDICA.

cláúsúLÀ sexta - Obrigações do contratado:

6.1. Executar os serviços conforme especiíicações do Termo de Referência e de sua proposta, com os
recuisos necessários ao perfeito cumprimento dos cláusulas contratuais;

'6^2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou cm parte, no prazo
m.^imo de 10 (dez) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vieíos, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;
6.3 Responsabllizar-sè por todas as obrigações trabalhistas, sociais, prevídenciárias, tributária se as
demais previstas na j legislação específica, cuja tnadimplêncía não transfere responsabilidade ó
Administração;
6.4 Relatar'à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
Mrviços; " ' ‘'
6.5 Não pennítir a utilização dc qualquer trabalho dc menor dc dezesseis anos, exceto na condição dc

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
6.6 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições dc habilitação c qualificação exigidas na licitação;

6.7 Não transferir á terceiros^ por qualquer forma, nem mesmo parcioJmcnte, as obrigações assumidas,
nehi' subconiratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo
de Referência ou na minuta de contrato;

6.8 Arcar com o uhus decorrente dc eventual equívoco no dímensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive qiianto aos custos variáveis decorrentes dc fatores futuros c incertos, devendo

ín

j

RUA DR. JOÃO PEQUENO, 39 < CENTRO - ALAGOINHA • PB.
CEP: 5839CMIQ0-CNPJ: 08.926.263/0001>38

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 48309/23. Data: 04/05/2023 09:50. Responsável: Maria R. _

impresso por convidado em 01/08/2024 10:28; Validação: 49D9.01EC.D2BC.AEB0.CA56.C9DE.8293.366C.

l#,Sks 24
A. Farias.

KÍ‘?^í‘

d
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ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA
s>

complemeniá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposia não seja satisfatório para o atendimento
ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1” do ort. 57
da Lei n® 8.666, de 1993.

it-ti

:<

CLÁUSULA SÉTIMA - PAS| OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
I

7.1. A Contratante obriga-se a:

7.2 Efetuar o pagamento reativo do contrato, de acordo com os respectivas cláusulas do presente
contrato; '\
7.3 Proporcionar quando dós serviços in loco todas as condições para que a Contratada possa
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato como estrutura física adequada e
veículo para deslocamento du^te a realização de atividades de campo;
7.4 Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo comas cláusulas
contratuais c os termos de sua proposta;
7.5 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmenie designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando día, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmcntc envolvidos, c encaminhando os apontamentos á autoridade competente para ^
BS providências cabíveis;
7.6 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no cu^o da execução dos
serviços, fixando prazo para b|sua correção;
7.7 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, cm compatibilidade com as
obrigações assumidas pela Contratada, todos as condições de habilitação c qualificação exigidas
licitação

CLÁUSULA OITAVA- DQ REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS:

íSi;

ly''-.

(> •

I

na
I

8.1 Os preços propostos pda licitante vencedora permanecerão fixos c irreajustáveís.

CLÁUSULA NONA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO;

'.h

9.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota
nscal/fatura no protocolo junto a tesouraria da prefeitura, observando o disposto no art. 141 da Lei
Federal n®; 14.133/21. , j
9.,2^^ O pág^ento será feito| mediante transferência ou cheque nominal do Banco do Brasil ou outra
instituição bancária da contratante.

9.3rO pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
áprèseiitada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Faiuni

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento dos obrigações assumidas.
9.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/l^atura ou dos documentos pertínentes à contratação,
òu, aind^ circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Cmtratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a compróy^o da rè^iarização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

9;S 7;^os çãsos de çventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido dc
álgi^á foima paria tanto, o valor devido deverá scr acrescido dc encargos moratórios proporcionais aos
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento á
turade 6% (seis porcento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = IxNxP

EM - Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor oríginariamente devido
I - índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

Q
s

IIP
Eilf" w

w

1 .V

I

• . RUA DR.J0X0 PEQUENO, 39-CXNTRO-ALAGOINHA-PB.
, , CEP: 583904)00-CNPJ:08.926.263/0001-38
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAOOINHA

I

i=rrx/iooi

365

Tx = utílizar IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso■'ij

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS

lO.I - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela

CONTRATANTE, segundo ^ disposições contidas na I^i Federal n.“ 14.133/21, na Lei 8-078, de

1990 - Código dc Defesa do Consumidor, bem como nos danais regulamentos e normas administrativas,

que &zem parte integ^te deste Contrato, índependentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRO- DAS PENALIDADES:

■vêMê

Í4
‘V:

11.10 licitante ou o contratado será responsabilizado adminístrativamente pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro dó piazo de validade de sua proposta;
e) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
f) Prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
g) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
h) Compòctar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

i) Praticar atos ilícitos,com vistas a fhistrar os objetivos da licitação;

j) Praticar ato lesivo previsto no arL 5* da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.
r

11.2 - A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa nos tennos dos arts.
157 e 158 da Lei Federal n® 14.133/21, pelas infrações administrativas previstas neste contrato:

à) aÓydrtêticía;
b) inültá; '

c) ii|ipedimento de licitar e contratar;
(1) declàráçãú de inídóneidade para licitar ou contratar.

11.3 Na aplicí^ão das sanções serão considerados o disposto no art 156, § 1® da Lei Federal n.®
14.133/2021:

11.4'A sanção prevista na alínéa ‘a” do subitem 11.2 será aplicada cxclusivamcnte pela infração

administrativa prevista'no subitem 11.1 alínea “a”, quando não se justificar a imposí^^ de penalidade
mais grave.

mI

P

O

; .

11.5 A,sanção prevista no subitem 11.2 “b'’ será dc 10% (dez por cento) do valor do contrato licitado cu
celçbrado, com contratação direta c será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no subitem 11.1.

RUA DR. JOÂO PEQUENO, 39 - CENTRO - ALAGOINHA • PB. ^

-CNPJ:08.926.263/Qp01.38 . ,
Contrato ou instrumento equivalente.:Doo. 48309/23. Data: 04/05/2023 09:50 JesponsaveL Man^a R.^de A Fanas.

Impresso por convidado em 01/08/2024 10:28. Validaçao; 49D9.01 EC.D2BC.AEB0.CA56.C9DE.8293.366C.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DEALAGOINHA

n,6 A sanção prevista no subilèm 11.2 “c” será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nas alíneas “c", “d”, “e”, do subitem Il.U quando nSo se justificar a imposição de
penalidade mais grave» e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançüo, pelo prazo de 2 (dois) anos.

!«

ts

11.7 A sanção prevista no subitem 11.2 “d” será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nas alíneas “g”» “h", *'i”. “J”do subitem 11.1, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos “b”» “c”, “d”, “c”, do subitem 11,1 que Justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção re&rida no subitem 11.6» e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de Iodos os entes federativos» pelo prazo mínimo de 1 (um) ano.

11.8 A sanção estabelecida na alínea “d” subitem 11.2 será precedida de análise jurídica e observará o
disposto no § 6® do art. 156 da Lei Federal n.® 14.133/2021.

11.9 As sanções previstas nas alíneas 'V»
cumulalivamente com a prevista na alínea “b" do subitem 11.2.

11.10 Sc a multa aplicada c os indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
cvcntualmcnte devido pela Administração ao contratado» alõm da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

11.11 A aplicação das sanções previstas no subitem 11.2 não exclui» em hipótese alguma» a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública,

f - >, . ',. I

CLÁUSULA DÉCMA SEGUNDA - PA EXTINÇÃO DO CONTRATO:

O
“c”» “d” do subitem 11.2 poderão ser aplicadas

i»'-
Cf

12.1 A extinção do Contrato poderá ser:

Í2.Í.I Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprlmento
decorrente de sua própria conduta;
12.L2 Consensual» por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê dc resolução
de disputas» desde qúé haja interesse da Administração;
12.1,3 beierminadá por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso

arbitrai, ou por decisão judicial
12.2 A extinção det^ínada por ato unilateral da Administração c a extinção consensual deverão ser

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no

respectivo processo. I:
12.3 Quando a extinção decorrer dc culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos

prejuízos regularmente comprovados que houver solrído c terá direito a;

■ ■ ■'!'
í '• devolução dá garantia;
ÍI - pagamentos dcvidos pela execução do contrato até a data de extinção;

lil - pagamento do custo da desmobilização,

Í2.4'A’ rescisão Contratual de que trata o Inciso I do Art. 138 da Lei Federal n.° 14.133/21 poderá

acarTctárá»'Scm prejuízos dás sanções previstas na Lei Fed(^al n.® 14.133/2021, as consequências previstas

no Art. 139, no que couber da Lei Federal n.® 14.133/21.

*4. .

•' í

O'

í

1 'I-

lí
dl

lif'^

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO;

15.1 -Ficá desde já eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, Estado da Paraíba» para dirhnir qu^tões

resultantes ou relativas à aplicação/ou execução deste Contrato, não resolvidas na esfera Administrativa.

i ’

. . 1 rÜÃDR. JOÃO PEQUENO, 39-CENTRO-ALAGOINHA-PB.

Contrató ou instrumento equivalente. D •“«3® ■ C9DÊ 82
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PREFEITURA MUNICIPAL DEALACOINHA(•í. t. im

E por estarem assim jiisios Contratados e Concordanies com todas as Cláusulas e condições ora ajustadas,

as partes assinam o presente Contrato Administrativo, que é feito em 03 (TtÊs) vias de igual teor, na
presença de duas Testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo a CONTRATANTE, no

prazo IcgaL providenciar a publicação do contrato, no sitio eletrônico oâcial, a teor do Art. 91 caput, da

Lei Federal n ® 14.133/2021, tudo para que o ato produza seus Jurídicos e Legais efeitos.

I

.-yy

■ii-'

I :

ALAGOÍNHA, 06 dc abril de 2023.

OVtí.

SHÊNIA DA SILVA SOARES BRONZEADO
GESTORA DO FMS

C0N1'RATAN1’E

(a

IS'W*'.

l

SONALY DAS NEVES ANDIL\DEi-ME

Sonaly das Neves Andrade
CONTRATADO

TESTEMUNHAS
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RUA DR. JOÃO PEQUENO, 39 - CENTRO - ALAGOÍNHA < PB.
CEP: 5839(M00-CNPJ; 08.926.263/0001-38 ^ ^ •
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estado oa paraíba
PREFEITURA MUNICIPAL OE ALAG01NHA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

<•
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DISPENSA N» DV00023/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2024.04.052 i
4

CONTRATO N“; 0012S/2024-CPL‘f '
i

L
S t

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE

ISAÚDE DE ALAGOINHA E SONALY DAS NEVES ANDRADE, PARA EXECUÇAQ
DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA !f
ABAIXO: [

'■í
De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o Fundo Municipal de Saúde 'f
de Alagoinha, Estado da Paraíba, com Sede na Rua Irene Martins, 107 - Centro ■ Alagoinha - PB. Inscrito no
CNPJ/MF sob 0 n.® 11.757.032/0001-52, ora representado Pela Senhorlta Gestora RAYANE DE ALMEIDA

FARIAS. Brasileira, Enfermeira. Solteira, residente e domiciliado na Rua Sebastiana Guedes, 63 - Centro >

Alagoinha • PB, CPF n® 093.282.084-08. Carteira de Identidade n® 3626941 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado SONALY DAS NEVES ANDRADE - RUA ANTONIO AMARAL LEITE. 99 ■ •

CORDEIRO - GUARABIRÀ - PB, CNPJ n® 43.548.977/0001-50, neste ato representado por Sonaly das Neves :
Andrade, Brasileira, Solteira, Engenheira, residente e domiciliado na Rua Antônio Amaral Leite, 99, , Cordeiro - i-

Guarabira - PB, CPF n® 700.444.854-17, Carteira de Identidade n° 39S0919 SSP/PB, doravante simplesmente r

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e

condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n® DV00023/2024, processada nos termos da Lei Federal n® U
14.133, de 1® de Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente 1|
consideradas as, alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como
também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: |
O presente contrato, cuja lavralura foi autorizada pelo Despacho n® DV 00023/2024-02, de 14 de Maio de 2024

tem por objeto: CONTRATAÇÁO DE SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÁO OE OBR^- B í;
ELABORAÇAO de PROJETOS EM GERAL PARA ATENDER AS DEM/SiNOAS DO. FUNDO MUNICIPAL: DE

SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação n°
DV00P23/2024 e.instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente ■

contrato,' independente de transcrição.

Çll^USULA TERCEIRA • DO VALOR E PREÇOS:
Ò valor tòtal.deste contrato, a base do preço proposto, ô de R$ 39.600,00 (TRINTA E NOVE MIL E SEISCENTOS

ír • REAIS).',
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ÕÕD . DESCRIÇÃO DO ITEM

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA AREA
DE. ENGENHARIA, VISANDO A ELABORAÇÁO DE
PARECERES TÉCNICOS DE ENGENHARIA
FISCALIZAÇÁO OE OBRAS. MONITORAMENTO SIMEC,
ELABORAÇAO DE PROJETOS. E COORDENADORIA
OE' ENGENHARIA PARA ATENDER A DEMANDA DO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
ALAGOINHA-PB

V. UNIT V. TOTAL■,n I

UNIDADE QUTDE

MES
i*j

39.60p,0G8 RS 4.950,00 ;i!•'Ir

1'
u

V|l
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•

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fíxos e írreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,

ll

i
H' ir

U\.'• i

?4
, Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 66507/24. Data: 05/06/2024 14:30. Responsável: Rayane de A. Í^ífe.
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tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações i

após a ocorrência da anualídade. j ^
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contada^^ar
financeiros do último reajuste. \ ' ^

T>

■. ‘Cl

feit

mN*

3 ao ContratadoNo caso de atraso ou nâo divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pag

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondèqle tào logo^^ja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálcute-jgífi
reajustamentode preços do valor remanescente,sempreque este ocorrer.

Nas aferições firais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa mais ser

utilizado, serâ adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quarto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O registro da variação do valor contratual para afzer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples

apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro. quando for o caso, ser^ ;•
de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisive oi| s
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

e ao

ll

I
I

í:

I:

i
I

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos nâo Vinculados de impostos; 02.041 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS; 10 301 0012 2013

Manutenção das Atividades dos Serviços Públicos de Saúde; 3.3.90.39 00 1.632.0000 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS- PESSOA JURIDICA.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados

pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para

ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem .

prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados
da assinatura do Contrato:

a - Inicio: Imediato; |
b-Conclusão: 8 (oito) meses. ; J
A vigénda do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da' lata

de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114. da Lei 14.133/2jl |

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas

cláusulas do presente contrato;

b • Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a

mais ampla e completa fiscalização, o que nâo exime o Contratadode suas responsabilidadescontratuaise legais;

d • Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos
na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especíalmente para coordenar as atividades relacionadas à ,

fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamenle, permitida a contratação de terceiros para

assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133/21.
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro 'do;
n^lhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, bor

observância aos prazos estipulados; -‘aí
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes â legislação fiscal, civil, tnbutár a é

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o

represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitara fiscalizaçãodo Contratantedevendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratanteou a terceiros, decorrentesde sua culpa

ou dolo na execução do contrato, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Nâo ceder, transferir ou subcontralar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a

devida autorização expressa do Contratante:

ri
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g • Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todasa^^a0mti9p|s„^ |
de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, ãOf|^'ntando
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; // ""
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitadi3^3 Previdência ij
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específi
toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimslflü' ütw

reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; \
I - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115^^123 da L
14,133/21, —

QK

>e

r CLÁUSULA DÉCIMA > DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, uniiateralmente pelo Contratante ou por acordo entre
as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a

139, todos da Lei 14.133/21.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será.

obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se ifzerem nos serviços, de

até 0 respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhurr(
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, saivo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCJMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO;

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os ,

procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às ''
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quqndd á

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita d^
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas

após 0 decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais,jnãq í

podendo esse prazo ser supenor a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS PENALIDADES: !
O licitante ou o Contratado será responsabilizado admínlstrativa mente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições,
regras, prazose procedimentosdefinidosnos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -

advertência aplicada exclusívamente pela infração administrativa de dar causa á inexecução parcial do contraio,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação: c -

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no

referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos. aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, 111, IV, V. VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito d^
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao '

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155 |
bem como pelas infraç^s administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e Vil do caput do mesmo artigolqut ;í
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4** do referido Art. 156; f - aplicação ■ ' ^
cumulada deoutrassanções previstasna Lei 14.133/21. ii I '

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao més, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • OA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais aUesos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM »

N » VP X I, onde; EM » encargos moratórios; N - número de dias entre a data prevista para o pagamentoe a do

efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e i = índice de compensação financeira, assim apurado; I ~

(TX + 100) 366, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou. na sua falta, um

novo (ndice adotado pelo Governo Federai que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a h

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, ern
'

substituição, o que vier a ser determinado pela iegislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À L6PD:
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a • As partes contratantes deverão cumprir a Lei n” 13.709, de 14 de Agosto de 2016, que é
Proteção de Dados Pessoais LGPD. quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso/
contrato, Independentemente de declaração ou de aceitação expressa. /§
b' Os dados obtidos somènte poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu ac4&i
com a boa-fé e com os princípios do Art da Lei 13.709/16. \
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitnj
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sob
requisitos e responsabilidadeádecorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá eer Informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperaçâq
firmados ou que venhani a ser celebrados pelo Contratado,
f - O Contratado deverá exigjr de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo intégrálmente responsável por garantir sua observância.

9 < O Contratante poderá |réa|ízar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados,

h ' O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte

realizado. ' h
i - Terminado o tratamento d05<dadò$ nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminámos, com exceção das '

hipóteses do Art. 16, smbos da Lei 13.709/16, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins ídé| comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente i'

enquanto não prescritas;essas obrigações. i II
J - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se ij
proponham a armazenar'dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com regstrq :
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, cata

. horário e registro da firialidàde, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvipl oi !

pbusos,.Os referidos báncps de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável. a fim de garantir i
reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. ' ' -
K • O presente contrato estàisujeilo.a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais;

'

quando Indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio
de opiniões técnicas ou recbmendações, editadas na forma da LGPD.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUirjlTA - DO FORO:
para dirimir as questões dé correntes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Alagoinha.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes .
e por duas testemunhas. ! I

I l

IAlagoinha • PB, 14 de maio de 2024.t
I •

fev TESTEMUNHAS' PELO CONTRATANTEi

RAYA!^E DE ALMEIDA FARIAS
Gestora
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PELO CONTRATADO

SONALY DAS NEVES ANDRADE

SONALY DAS NEVES ANDRADE

700.444.654-17
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITORA MUNICIPAL DE SOBRADO

SECRETARIO DE INFRAESTRUTÜRA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° IN00012/2024

Sobrado PB, 30 de Julho de 2024.

1.0

Tein a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, as

razões da singularidade da seguinte despesa: Contratação de serviços de acompanhamento e fiscalização de

obras e elaboração de projeto básico para atender as demandas da administração de sobrado/PB.

DO OBJETIVO

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações

complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida

efetivação de serviço para suprir demanda especifica

fiscalização de obras e elaboração de projeto básico para atender as demandas da administração de sobrado/PB

-, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando á

maximizaçào dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas

nas ferramentas de planejamento aprovadas.

Contratação de serviços de acompanhamento e

3.0

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser

efetuada junto a: SONALY DAS NEVES ANDRADE

desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e

preços dos seus serviços, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

Trata-se, além do mais, da contratação de serviços técnicos especializados com profissional ou empresa de

notória especialização.

DAS RAZOES DA ESCOLEA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

RS 60.000,00; pretenso contratado muito bem conceituado no

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme

o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, nos termos da

correspondente proposta apresentada, constante dos autos do processo.

5.0

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria

legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Inexigibilidade de Licitação,
nos termos do Art. 74, inciso III, alínea d, da Lei 14.133/21:

DO FUNDAMENTO LEGAL

74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:'Art.

"UI - contracaçáo dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual

com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de

publicidade e divulgação:"

"d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços:"

6.0

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo era

apreço, o qual está devidamente instruido com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo
contrato.

DA CONCLUSÃO

Atenciosamente,

ANTÔNIO JOSÊ DO NASCIMENTO

Secretario

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:03. Validação: FA48.AD60.A674.0CD9.DAE5.E13A.9F89.E239. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 101217/24. Data: 30/08/2024 11:46. Responsável: Wilson L. de Brito.
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W ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

SECRETARIO DE INFRAESTRÜTURA

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N® IN00012/2024

Parbicipantes Unid. Quant.

- Contratação de empresa do ramo de engenharia com profissional registrado no CREA - PB para Elaboração-
■de Projeto Arquitetônico, Regularização de Construção, Suporte e Responsabilidade Técnica, Laudos técnicos,

^esmen^r^ento^ e Unifj.cação__d^ ^te^, ^Orçamentos e Afins. Acessória ea Serviços de Engenharia am Geral.

VI. ünit. VI. Total Class. Obs.

.1

►
SONALY DAS NEVES ANDRADE 12MES 5.000,00 60.000,00 1

Sobrado PB, 30 de Julho de 2024

RESULTADO FINAL:
■

ANTÔNIO JOB^É

Secretario

)0 NASCIMENTO

- SONALY DAS NEVES ANDRADE.

43.548.977/0001-50

Item(s): 1.

Valor: RS 60.000,00

í

h

f
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: Contratação de serviços de acompanhamento e fiscalização de obras e elaboração de projeto

básico para atender as demandas da administração de sobrado/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para

a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva

orçamentária que neste ato foi realizaaa, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:

1V,

r

ti

Recursos não Vinculados de Impostos:

00.202 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122 0009 2003 Manutenção da Secretaria de Administração

- 00.207 SEC DE INFRA-ESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 04 122 0009 2027 Manutenção da

Secretaria de Infra-Estrutura, Obras e Serviços Urbanos - 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA JURÍDICA

Sobrado PB, 29 de Julho de 2024.

ANA VERÔNICA DA WLVA COUTINHO

Secretaria

O
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/08/2024 às 11:46:11 foi protocolizado o documento
sob o Nº 101217/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Sobrado,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wilson Lourenco de Brito.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sobrado
Número da Licitação: 00012/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 31/07/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Sobrado
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 60.000,00
Fontes de Recursos: Recursos a Classificar (898), Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Contratação de serviços de acompanhamento e fiscalização de obras e elaboração de projeto básico para
atender as demandas da administração de sobrado/PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 18
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 60.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): 2 W S ENGENHARIA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 43.548.977/0001-50
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 15ceebc9a8b763bef72eaf54bb18d77b

Autorização da autoridade competente Sim baf79405c602066277c025581e3caac6

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Sim 37275ecf87f381481bd1a78a5eba4e16

Formalização de demanda Sim 3f26a671fbad92bb3eec4a4fdf895a91

Justificativa de preço Sim 1203d55c1994657359ab6dc3d575dbb8

Justificativa para a escolha do contratado Sim fa48ad60a6740cd9dae5e13a9f89e239

Previsão Orçamentária Sim b16b8acf3d01f93102ba03968fcd4bf9

Proposta 1 - Proposta e Anexos - 2 W S ENGENHARIA Sim bbc8bdb65391c9c9452ecb22addda988
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João Pessoa, 30 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPi^ DE SOBRADO
SETOR DE CONTRATAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N* IN00012/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 240730IN00012

CONTRATO N®: 00127/2024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

E SONALY DAS NEVES ANDRADE, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Sobrado - Manoel de
Sales, 178 - Centro - Sobrado - PB, CNPJ n® 01.612.553/0001-68,
Prefeito Olinaldo Martins da Silva, Brasileiro,
Grande 3, S/N - Zona Rural - Sobrado

doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado SONALY DAS NEVES ANDRADE - RUA ANTONIO

AMARAL LEITE, 99 - CORDEIRO — GUARABIRA - PB, CNPJ n° 43.548.977/0001-50, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas
cláusulas e condições seguintes:

neste ato representada pelo

Casado, residente e domiciliado na Sitio Campo
PB, CPF n° 024.499.284-30, Carteira de Identidade n° .

#

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação
Lei Federal n° 14.133, de 1® de Abril de 2021;

n° IN00012/2024, processada nos termos da
Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de

2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

normas, às

»

CLAÜSÜLA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: Contratação de
serviços de acompanhamento e fiscalização de obras e elaboração de projeto básico para atender
as demandas da administração de sobrado/PB.

.t.

;

!li.
>•

0 serviço deverá

instrumento.
ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste

_ . ppoposta apresentada, especificações técnicas correspondente s, processo de
Inexigibilidade de Licitação n° IN00012/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o
regime de contratação por tarefa.

CLAÜSÜLA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS).

CODIGO ?
DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE I P.UNITÁRIO S P. TOTAL

Contratação de empresa do ramo de engenharia com
profissional registrado no CRBA - PB para Elaboração
de Projeto Arquitetônico, Regularização
Construção, Suporte e Responsabilidade
Laudos técnicos.

Lotes, Orçamentos e Afins, Acessória em Serviços de;
Engenharia em Geral. í

5.000,00VI MES 12 60.000,00

de

A Técnica,

Desmembramentos e Unificação de

Total: 60.000,00]

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO -

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Çentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no^IECA-lBGE .acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado,
então em vigor..

REAJUSTE:

m exclusivamente para asI)'

m
«'
.■íi-.t'.

,í
■

em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
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Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
0'prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória
dp fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de Impostos:
00.202 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122 0009 2003 Manutenção da Secretaria de Administração

00.207 SEC DE INFRA-ESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Secretaria de Infra-Estrutura, Obras e Serviços Urbanos - 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA JURÍDICA

i*,;

y-V', ^
04 122 0009 2027 Manutenção da

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
141 a 146 da Lei 14.133/21; da

para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts.

seguinte maneira: Mensalmente,
adimplemento de cada parcela.

h

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:ll!l

Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados
e serão considerados da assinatura do Contrato:

Inicio: 3 (três) dias;i
,í!i

a

b Conclusão: 12 (doze) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: até 01/08/2025,
assinatura; podendo ser prorrogada,
Í4.Í33/21, especiálmente as disposições do Art.
serviço continuo.

considerada da data de sua

nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei

107, por tratar-se a presente contratação, de

CLÁUSU]^ OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE;
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;

Proporcionar ao Contratado todos os meios
contratado;

b
lii-/:: necessários para a fiel execução do serviço
iii

Notificar o Contratado sObre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de'suas
responsabilidades contratuais e legais;

Designar representantes com atribuições de Gestor e

c

d Fiscal deste contrato, conforme

requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especiálmente para
coordenar,as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição;

em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a

a sua execução.

Observar,

123 dá Lei 14.133/21.
e

t
..lijí

I CLÁUSULA NpNA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
- Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,

tributária e trabalhista,

titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,

que o represente integralmente era todos os seus atos;
Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;

Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

I
i^ih

láv

im
b civil,

bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquerf!

d

-rJ
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CLÁÜSÜLA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos .casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21,
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze)
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo,
será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria,
que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

Sl" J

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155,

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, 'as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
^nfpaçâo administrativa de dar causa à inexecuçâo parcial do contrato, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c - multa de 10% (dez por cento)
infrações administrativas previstas no referido Art.
no âmbito da A<^inistração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos,
previstas nos incisos II, III, IV,

facultada a defesa no

da Lei 14.133/21 e serão

sobre o valor do contrato por qualquer, das
155; d - impedimento de licitar e contatar

aplicada ao responsável pelas infrações ' administrativas
V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos, VIII,, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art.

156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

Se o valor da muita ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao, Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

li'
kll

1

pir-
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não _tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x i, onde: EM = encargos moratórios; N
dias entre a ,data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a
ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ^ 100) -r 363, sendo TX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou,

adotado pelo Governo Fedéral que o substitua,
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a
Lei, Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso,em razão deste contrato,, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,
tí Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.

c\- É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado,

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

m

número de

tf-

na sua falta,

Na hipótese do referido indice estabelecido para

um novo indice

4

ri-.

e
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►
g - 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado.
Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações,

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtua]

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da

Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito ie

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de

dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses;

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratament.,,

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional

de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

h

1

w CLAÜSÜLA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Sapé.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai.

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

PB, 1'’ de Agosto de 2024.Sobrado

►
PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

OLINALDO

Prefeito

024.499.284-30

ILVA

PELO CONTRATADO

ONALY nAS NEVES ANDRADE

Èt}
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE SOBRADO

mm iCADA DIA MELHOR

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

CÚiÂDCyPÈíMÍEl MUNICIPAL N.» 072^ DE i7rDE FE\^REIRQ-DÉ 2005.

SOBRADO - PB, 02 DE AGOSTO DE 2024.

PODER EXECUTIVO

I
(

ADMINISTRAÇÃO: ^^OUNALDO MARTINS DA SILVA^\

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO
■ ' i

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO • IN EXIGIBILIDADE N° IN00012/2024
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o

processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de
Licitação n® IN00012/2024, que objetiva; Contratação de serviços de acompanhamento e

, fiscalização de obras e elaboração de projeto básico para atender as demandas da
‘ administração de sobrado/PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o

seu objeto a: SONALY DAS NEVES ANDRADE ■ R$ 60.000,00.
' Sobrado - PB, 31 de Julho de 2024

OLINALDO MARTINS DA SILVA - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de serviços de acompanhamento e fiscalização de obras e

elaboração de projeto básico para atender as demandas da administração de

sobrado/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n° IN00012/2024.

DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de impostos: 00.202 SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO - 04 122 0009 2003 Manutenção da Secretaria de Administração -
00.207 SEC DE INFRA-ESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - 04 122 0009

2027 Manutenção da Secretaria de Infra-Estrutura, Obras e Serviços Urbanos - 3390.39

99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até

01/08/2025. PARTES CONTRATANTES; Prefeitura Municipal de Sobrado e: CT N°

00127/2024 - 01.08.24 - SONALY DAS NEVES ANDRADE - R$ 60.000,00.

iô i
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: Contratação de serviços de acompanhamento e fiscalização de obras e elaboração de projeto

básico para atender as demandas da administração de sobrado/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para

a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva

orçamentária que neste ato foi realizaaa, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:

1V,

r

ti

Recursos não Vinculados de Impostos:

00.202 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122 0009 2003 Manutenção da Secretaria de Administração

- 00.207 SEC DE INFRA-ESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 04 122 0009 2027 Manutenção da

Secretaria de Infra-Estrutura, Obras e Serviços Urbanos - 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA JURÍDICA

Sobrado PB, 29 de Julho de 2024.

ANA VERÔNICA DA WLVA COUTINHO

Secretaria

O

•s K

II
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about:blank23/02/2024. 09:26

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

16/09/2021
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
43.548.977/0001-50

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

SONALY DAS NEVES ANDRADE

PORTETITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
2WS ENGENHARIA ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.13-8-00 • Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

irrigação
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

42.99-5-99 • Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.13^-00 • Obras de teiraplenagem

43.22-3-01 • Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

43.22-3-412 • Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

43.30^41 • Impermeabilização em obras de engenharia civil

43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-99 • Outras obras de acabamento da construção

43.91 •9-4)0 • Obras de fundações
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para

uso em obras

71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.19-7-4)3 • Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICÃ
213-5 • Empresário (Individual)

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

R ANTONIO AMARAL LEITE 99

MUNICÍPIO

GUARABIRA

UFBAIRRO/DISTRITO

CORDEIRO

CEP

PB58.200-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ANALISECONTABILiDADEigLIVE.COM

TELEFONE

(83) 8776-0727

|NTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
^ *

4A i * I .

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/09/2021

SaUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

Mpnvo DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/02/2024 às 09:25:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

1/2
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about:blank23/02/2024, 09:26

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

16/09/2021
NUMERO DE INSCRIÇAO
43.548.977/0001-50

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

SONALY DAS NEVES ANDRADE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNOARIAS

81.29>0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

I

CODIGO E descrição da natureza JURlDICA

213-5 - Empresário (Individual)

complementoNÚMEROLOGRADOURO

RANTONIO AMARAL LEITE 99

município

GUARABIRA

UFBAIRRO/DISTRITO

CORDEIRO

CEP

PB58.200-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ANALISECONTABILiDADE@LIVE.COM

TELEFONE

(83) 8776-0727

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)^

V

:• >

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/09/2021

SmjAÇAO CADASTRAL
ATIVA

At
MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALsrruAÇAo especial
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/02/2024 às 09:25:50 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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I

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

y.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO
-i

Nome: SONALY DAS NEVES ANDRADE

CNPJ: 43.548.977/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).
i-i

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusiveas contribuiçõessociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:12:13 do dia 23/02/2024 <hora e data de Brasília>.

Válidá até 21/08/2024.

Código de controle da certidão: 6405.3AEF.770D.3BDD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

■\\ .

á
■í

f
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,l!

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO
l-," i-

!

\

CÓDIGO: 3B73.5ED6.0461.C673 Emitida no dia 30/07/2024 às 13:03:21

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 43,548.977/0001-50

Í:‘R.g: :
í’ l-r*

ffe;
,i;

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação

REGULAR p^erante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais

ádministrátivòs é inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte comí inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

wo

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

t

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,

devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.séfaz.pb.gov.br.

ÒBS: Inváiida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou

prestação de serviços de transporte interestaduai e íntermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver iocaiizado no estado da Paraíba, ressaivada quando a iicitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no

âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

jtr-j.

if.

*
f

a-

/‘-W

f: V';'

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
Certidão de Débito emitida via 'internet'.

't.,V vS .

.1 i J' ■ •

5

i

■í>r’
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30/07/2024, 13:04 Certidão Negativa

W'(

íi

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA

SECRETARIA DE FINANÇAS

Data: 30/07/2024«■5

fi

Hora: 13:04

CERT

N° da Certidão I N° de Controie deÁntentícacão ^
'Mjidiíbgx

0013372

lí';

O

i

identificação DO REQUERENTE

CNPJ/CPF: 43548977000150 - Inscrição Municipal: 4630/2021m''

â
Razão Social: SONALYDAS NEVES ANDRADE

m

Endereço: R ANTONIO AMARAL LEITE

Número: 99

Bairro: CORDEIRO - Cidade: GUARABIRA - PB - Cep: 58200000

O
Certificamos, a requerimento da parte Interessada, e de acordo com as informações prestadas
pelo setor tributário que, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não
em Dívida Ativa, até a presente data, para o requerimento acima.

4'- •

I

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venha a ser
posteriormente apurados. Do que constar, passamos a presente certidão, para fíns de PROVAS JUNTO A
IODOS E QUAISQUER ÓRGÃOS.

ESTA’'CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO ÂMBITO DESTA

SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL

ãm

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias. A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de

emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal do contribuinte.

^ !

hli
1/1https://tribulos.elmartecnologÍa.com.br/portais/guarabira/relatorios/layout_cert_pf.php?CPFCNPJ=43548977000150 .

Si'-
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

43.548.977/0001-50

SONALY DAS NEVES ANDRADE

R ANTONIO AMARAL LEITE 99 / CORDEIRO / GUARABIRA / PB / 58200-000

O
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.

Validade:29/07/2024 a 27/08/2024

Certificação Número: 2024072921195686436430

Informação obtida em 30/07/2024 11:11:20

O
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:03. Validação: 1203.D55C.1994.6573.59AB.6DC3.D575.DBB8. 
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72

72



Página 1 de 1

iJ'

i
PODEP. JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

..J!

'K- •

Of:
í

í

Nome: SONALY DAS NEVES ANDRADE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 43.548.977/0001-50

Certidão n°: 12297522/2024

Expedição: 23/02/2024, às 09:25:02

Validade: 21/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.
f-:
t-

a Certifica-se que SONALY DAS NEVES ANDRADE (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 43.548.977/0001-50, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

liS .

! IÇTár>

^'í

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do' Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emoluméntos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trai^aiho, .Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

O
y.-

•i'!

¥•

1

Dúvidas e sjugestúas: or.duatsr.jus.br

iü;
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ii.

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídicak.
mx...

f-is

'

9- :

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

i •Ti

4,'

m

'v

Consulta realizada em: 23/02/2024 09:23:44

Informações da Pessoa Jurídica:

O Razão Social: SONALY DAS NEVES ANDRADE

CNPJ: 43.548.977/0001-50

?

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

'ij

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.
i':

Órgão Gestor: CNJ .
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

é Inelegibilidade '
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

O
Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da cònsulta: Nada Consta

Pará acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.
St/ ■

órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da cònsulta: Nada Consta

Para'kcessM‘*a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.
■ f

3 i
l’.»! i

Obs: A consulta consoUdada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n® 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26

'de junho de 2017, Lei n® 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

m içf

1

ii;

N'

* f.

! í
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Página 1 de 3

ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL
SONALY DAS NEVES ANDRADE:

-y

SONALY DAS NEVES ANDRADE, brasileira, natural de Guarabíra - PB, solteira, nascida em

07/10/1995, portador da carteira de identidade de n® 3950919 SSP/PB e CPF ns 700.444.854-

17, domiciliado e residente na Rua Antonio Amaral Leite, 99, Cordeiro, Guarabira - PB, CEP:
58.200-000.

Titular da Empresa Individual SONALY DAS NEVES ANDRADE, com sede na Rua Antonio

Amaral Leite, 99, Cordeiro, Guarabira - PB, CEP: 58.200-000, devidamente registrada na Junta

Comercial do Estado da Paraíba em 08/09/2021 sob o NIRE 25101425938, e inscrita no CNPJ

sob 0 número 43.548.977/0001-50, resolve ajustar a presente alteração contratual, mediante

as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA IS; O empresário individual resolve que a empresa passa a ter por objeto

social a atividade de:

ifii

O
7112-0/00 - Serviços de engenharia

KS ■ 4120-4/00 - Construção de edifícios
■V,

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
T ■
I

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação

4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

4299-5/99'- Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
í!

i.

4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas

4313-4/00-.-Obras de terraplenagem

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

O
4322-3/02- Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração

4330-4/01 - impermeabilização em obras de engenharia civil

i

r

4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
.V.

>5

sf

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção

4391-6/00 - Obras de fundações

4399-1/03 - Obras de alvenaria
V

'itsm
4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação

de cargas e pessoas para uso em obrasMi

éliii
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ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL
SONALY DAS NEVES ANDRADE:Ak

y

7111-1/00 - Serviços de arquitetura

7119-7/03-Serviços de desenho técnico reiacionados à arquitetura e engenharia

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes

7732-2/02 - Aluguel de andaimes
:U

i'J

8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
í'

CLÁUSULA 2fi. As cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não

foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.Ô

E, por estar assim justo e acertado, assina o presente instrumento, em uma única via

para arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba.

H:.

i

.1.

Alagoinha- PB, 18 de Agosto de 2022.

d<j5

SON^ALY DAS NEVES ANDRADE
nêi

ç.i
7 ' :

•i

í .

I

8 V;:'*

Vil '

p.'
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratlzação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

Página 3 de 3

í

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, THIAGO ALBUQUERQUE FELIX, com Inscrição ativa no CRC/PB, sob o n" 010429, inscrito no CPF n°

06490234475, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

w

■ . ■ -m

NomeCPF

THIAGO ALBUQUERQUE FELIX01042906490234475

i

J:

1^-

/k- ;!,if

f':!í
:

<. I

i

ií- •

:'n

CERTIFICO O REGISTRO EU 25/08/2022 09:42 SOB H" 20221069887.

mOTOCOLO: 221069887 DE 22/08/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12211200618. CNFJ DA SEDE: 43548977000150 .

HTRB: 25101425938. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 18/08/2022.

SOMALY DAS NEVES ANDRADE

MARIA DE FATIHA VENTURA VENANCIO

SECRETÁRIA-GERAL

mnr. redesim. pb. gov .br

A validade deste documento/ se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

OIGiTAL

ÜSií'
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEiTÜRA MUNICIPAL DE MARl

i ji'' CONTIIATO N« 095/2023

V.
4U

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 014/2023IM
iP

TERMO ÜE CONTRATO QUE ENFRE Si
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MaRí,

ESTADO DA PARAÍBA. E A EMPRESA: 2WS

CNPJ: 4fl.548.977RI80l-50ENGEMHARIA

TENDO POR .OBJETfVO CONTRATAÇÃO DH
SERVIÇOS

ENGENHARIA VISANDO A ELABORAÇÃO
DE PARECERES TÉCNfCOS JUNTO AO

LiCÍTAÇÕES.
ACOMPANHAMEN^IO E FISCALIZAÇÃO DE
OBRAS E ELABORAÇÃO DE FROiETO
BÁSICO

ÂSSESSÓRÍA DEDE

m SETOR DE

ÀSPARA ATENDER

NECESSIDADES

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MARI-PB.
SECRETARIA

PARTES CONTRATÂfCrES:

De uni lado como CONTRATANTE, e í^im dcnomim^o no presaníe instrumento, o Mutiieipio dc
MARi, Estado da Paraíba,com Sede na Rua Antôniodc Luna Freira, 146 - Centro- Mari-Pb, inscrito no

CNPJ/MF sob o n." O8-9í7H{M/0Ô0l-6é, ora rqsresen^o pelo Senhor Prefeito Municípa! ANTÔNIO
GOMES DA SILVA, pomáot da Cédula de identidade - RG 606954 SSP/PB e do CPF

162.341.974-34, residente e domiciliado na Rua Manoel Gomes de Souza n° 365 - Silvino Costa -

cidt^e: MARI/PB, e de outro lado, como CONTRATADO, e assim denominado no pretente instrumento,
a empresa: 2WS ENGEMHARÍÂ - CNFJ: 4Ô.548.977/6ÍKÍI-50, com sede R ANTONJO AMARAI.

LEITE, Ti'^ 99, CORDEIRO, CIDADE: GUARABIRA/PB. Rcpra;«mtado pela senhora Sonaiy das Nc\’cs
Andrade CPF 700.444.854-17.

S: r:

í
l

*1

As partes assim nomeadas e qualíílcadt^ pelo preseme instrumaiio pariicuhu- de CoiUraio Administrativo
e na melhor fonnade direito, têm, entre si, ajustado o pn^níe, subordinados a Ixí Federal n.” 14.133/21.
bem como vinculado a propor comeraid da erapres» contratada e da DISPENSA DE LíCiTAÇÀO N."
014/2023.

i».: ** t

4*' .

Cl,ÂUSlíLÂ primeira - DO OBJrrO:L,
■X

1.1 A CONTRATADA se obriíi^ risiliz^ ô.s ser\4ço.s lécnicos na ár^ dc engenharia apra^ntada que fica
fazendo parte integrante deste CONTRATO, do seguinte OBJETO, como segue:

ESPEaFicrçÂoITEM V. SIENSAL P. TOTALQllANT UNJ>

CONTRATAÇÃO DF. SERVIÇOS DE ASSES«>RIA DF
I.

I

i

liií fü ■ i H í
, \

1 Ml iilill‘irí.t

UCITAÇÔfi.S.
FISCAUZAÇÀO DE 08RAS ií ELABORAÇÃO DM
PROJETO B.ÁSÍCO PARA ÂTRNDai ÃS
KECESSiDADES DA SECRETAR5A DE hOUCAÍ,:ÂÍ>
DO MtJNtCiPtOPgMARt-PB

ACOMPAMfAMGKW e

CNPJ: (^17.1Üé/{K}0l-66

Raa Aoiâtik) de Lona Frcà^ 146 - CeiUro
CEP - S8J45-0fl0 - MAPI - PB

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 67461/23. Data: 22/06/2023 10:40. Responsável: Nilcelanio R. de Oliveira.
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21

ESTâ0ODAl*AEAÍBÂ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAR!

rRS37.WQQlTOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA:
■3

2. i O imcfo dos será 24 (vinte e horas após a a.«ínalnra do conüato.

2.2 O Contraio vigorara a contar de sua assinatura pelai fartes aíé 31/t2/M23. O prazo consianíc nesta
ciáustiia poderá ser prorro^do. dqpois de observado o diq?osto no ArL ! 07 da Lei Ft^cral n." 14.133/21.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

3.1 A CONTRATADA fica obrígida a aceitar, nas n^nas condires ooniratuais. os acrós^irnos ou
supicssòes do valor iniciai atualizado do ^iitoío, nos linnles e condiçoet prejvisia.s no art, 125, da Lei Federal

n." Í4.133/21.

- L.

rm

CLÁUSULA QUARTA -DOS SERVIÇOS

4.1 Â Contratada deverá ex«ajtar o .^^viço na Prefeilura de Mari iki íúcâ onde ftmdona a Secrataria dc

Smiços Urtmos pelo moKís 01 (uma) vezet por ^lana e eventu^racnle quando n(x<^^o no e^tório da
coutiaíada, utilizando^ dos material eqmpamratc». fenramentes e utcnsili<^ neces^os à incito execução

a>ntraíuais, confonne dfe^osto no Tomo íkí Refo^cia.
4.2 Correíâo por cxjnfca th contratada toíte ^ despesas de sí^ims, íramporte, tribua>s, ojcar^s Iratelhisías,
previdenciários é outias de^s^ que nio scia o proposto peJa anpresa vm^ora,

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO:

5.1 Fica ajust^o o pp{^, ajirfomic
5.I.Í O valor totai do C^ONTRATD fica RS 37.éííÍ,0Ü (Toaln e sete mil e seiscentos reais),
onerando a dotaçâo^023: 02.I3O-SEC.MUNIC.DE ADM.GESTÃO E ARTIC.POUTICA-SEACtA -

02i30.04.122.0i0I.2003 - MANIiTDAS ATIV.DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO -02.250-
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ~ 02250J236l.0i04.20i3 - MANUTJÍAS ATÍV.DO

ENSINO FXiNDAMENT.AL DO MUNiCÍPÍO - 02250.12361.0104.2017 - MANUT.DAS ATÍV.DO

ENS.FUNDAMENTAL CUSTEADOS C/MDE 3.3,9039.00.00 OUTROS SERV.DE TERC-PESSOA

JURÍDICA

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

6-1. Executar os ^viços confonne cs^j^ificaçôc» do Termo de Rofcrència e de .sua proposta, com os

recursos ntx^áríos ao pcffeito cumprímeuío das cláusulas contratuais;

6.2 RepíiKtf. corrigir, ermovía", r^xjnsíruir ou s£J).sáttiir, às suas expen^is, no toía! ou cm parte, no pr^o

máximo de ,10 (dez) dias. os servi^tos efetuados em que se verifísraram vícios, defeitos ou íacorre^ões
resultantes da execução ou dos materiais empiegados, a criténo da Administração;

6.3 R^possabilízar*íte por otdas as ebríga^fô iraíialhist^, sociais, ptovidenciárias, iribuláoa $q as demais
prevista.^ na legislação c^jxítica, cuja Inadimplência nâo uansfero rcsspon^biiidadc à Admiaistraçao;

6-4 Retetar à Adroinistração toda e qualquer in^ularidade verificada no decorrer da prestação dos

^rvtços;

6.5 Não permitir a utilização dc qu^uer isr^alho dc menor de dezss^is anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoi<% anos; imn pennitir a utilização do trabalho do meuor dc dezoito

^os em trabalho cotunto, perigoso ou insalubre;

l':-

CmS'. 08.917.106/0001-^6

Rea Ãatóido de Lona Frere, Í46 - Centro
CNv V C^-sajífMJOO-JVlAtU-PB

Contrato ou instrumenOTáBK^üehte. Doc. 67461/23. Data: 22/06/2023 10:40. Responsável: Nilcelanio R. de Oliveira.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARl

i 6.6 Manter düranie toda a vigência do coufrato. em coinpatibüidade com as obrigações assumidas, iodas
as condiçõís de habilitação e qualifica^ exigidas na llcilação;

6.? Nlo innsfEõr a imm por pilpsr forma, beb! na» preii:
nem subcontraíar qifâlqucr das presides a qi^ esíà obrigada, exceto mis ojndi^es autori2adas no Termo
de Referêticia ou na mínúta de contraro;

6.8 Arcar com o ôííus decorrente dc eveniual equívoco no dímensíonamenío dos quantilaiivos de sua
proposto, bciusive quanto sos cusíos variáveis deconentes de faioies futuros e incertos, devendo

compiemeatá-los, caso o previsto ínicialineíite em sua proposta nâo seja satisfatório para o aü^idimento ao

objeto da ücito^o.

CLÁÜSUI^ SE RMA - PÁS OBRIGÂ^^ES DO CONTRATANTE:
7.1. A Contrattoiie obrigasse a:
7.2 Efetuar o pag^«iio relativo do contrato, de acordo com as erspectiva cláusulas do presente contraio;

7.3 Proporcionar quando dos serviços in loco todas as comiiçõfô para que a Contratada po5^
desempenhar ^us ^n^iços de acordo com as deicrminações do Contrato «tomo estrotura física adequada c
veículo deslocamento durante arealizaçr^ de atividade de tsmpo;
7.4 Exigir 0 cumprimento de Iodas as obrigações assumidas pela Coníiatoda, dc ^rordo comas cláasulas

cooíramais e os íermos de sua proposla;
7,5 Exercer o acomp^amento e a fiscalizado dos stetviços, por servidor e^ecíaimente designado,
anotando em registro próprio as falhas indicando dk, mês e ano, bem como o nome dos

enquegados eventoalmente envolvidos, e oteamiuhando os aponcanieníos à autoridade competente pma as
providências i^bivds;
7.6 Nqtificar a Contratada por escrito da occmõncia de cvcnlimís im^ríêições no curso da execução dos
serviços, fixaruio prazo para a sua con^âo;
7.7 Zel^ para que durante toda a vigência do contrato sejam rnanlidas, em compatibilidade com as
obríp^es a^umidas pela Contraída, toda.s as condições de habiiitoçâo s qualificação exigidas na
licitação.

íiObf! assiimito,Hl'i

e

CLÁUSULA OITAVA-DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS:

8.1 Os preços propostos pela licitante vemeedora pennanccxrâo fixos e imtojustáveis.

CLÁUSlíL.4 NONA- DA^ CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

9.1-0 pagamento serâ efetu^o mímsalrnímte, cm até 30 (trinta) dias, contodos da apresentação da nota

fiscai/fatura no protoirolo junto a tesouraria da prefeitura, observando o di^osto no art 141 da Lei
Federal n“. 14.133/21.

9.2- O papmento será efito mediante transferencia ou cheque iiominal do Banco do Brasil ou outra; ;

t! iililiiii!i1II1 pí rir””''"“
I

apresentada pela Contratada, condicionado à vcrifica^io da conformidade da Nota Fiscal/Faturo

apresentada pela Conír^ada e do ergular cumprimento das obrigações a^uroidas.
.9.4 - Hawndo erro na apresentação da Nota FiscalA^atura

pu, ainda, círcuífâíância que impeça a liquidação da despesa, o pagaiiteíitó fistorá pendente até que
Contratada piovideiicieÜs m^ídas saocadoras. Nesta hipótese, o prazo para paj^menro iniciar-sc-á após a

comprovação da ergularização da .stteíção, não anarretando qtiahjiter ônus para a Contr^nte.

dos documentospcrtbumies à contratação.ou

a

Í5-

CNPJ; 08.917.106/0891-66

ítoa Aalômo de Lmia Friàre, Í46 - Cmtm
CEP-5®.J454}08 - ÍViARÍ - PB

. Doc. 67461/23. Data: 22/06/2023 10:40. Responsável: Nllcelanio R. de Oliveira'.

Impresso porcbqvidado em 01/08/2024 10:33. Validação: 2105.B465.83E6.3672.7A54.2F3E.9F1C.177D.

22
Contrato ou

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:03. Validação: 1203.D55C.1994.6573.59AB.6DC3.D575.DBB8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 101217/24. Data: 30/08/2024 11:47. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARáiEA

Pf^FErrUBA MUNÍCIPAL DE MAR!

9.5 - Nos tasos de evcnUiab: atrasos de pa^Mwnto, desde que a Contratada não tenha concorrido de

ülpmâ íom pO' ÜfíK), 0 VMOf émíúd ivcrá m momtôtm pmprcionats
dm de atraso, apurados desde a limite prevista para o pagamento alé a data do efetivo pagamento à
taxa de 6% (seis por cento) ao saio, apiicaado^e a seguinte fórmula;

aos

EM--lxNxP

EM = Encargos Moraíórips a serem acn^idos ao s'alor originariamente devido

I = índice de atualiza*^ finoiMtoira, calculado sí^uado a fórmula:

S'
m

izlMM}'

365

Tx ~ ulilixar IPCA (ÍBGE)

M=ItóiBêró áé ef èüte i àis liiitt pffivisia para o paganato e n data do efetivo
VP “ Valor db Panxla em atre^

CEÁUSDLA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS

Hm

► lO.J - Os casos omissos ou situações nâo explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela
CONTRATANTE, segiuido as disposições a>iiíídas na Lei Federal íi.*" 14.133/21, oa Lei tf 8.07E, de

1990 - Código dc Defesa do Coiummidor, bem como nos demais regulamentos c normas administrativas,

que efmn jwte integrante dfôto Contrato, ind<qicndcntoínaiíe de suas íranscriçõi^.

CLÁUSULA DÉCIMA PRLAfElRO- DAS PENALIDADES:

.11.1,0 licitante ou o contratado resf^nsabdizado adrainistraíivamente pelas seguintes infrações:
••■3 •mm

m
g) ;Dar â inexecuçSo pareial do couírato;
h) Dát causa à iiiex^uçào parcial do ítosttalõ que cause pave datio à Administraç&j, ao funcionomeíiio
dos serviços públicos ou ao iaíeres^ cotóivo;
c) Dar causa á inexecuçâo ottal do omtrato;

d) Não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contratação, quando corsvocado

dentto do prazo de validade de sua profwsta;
e) Ensejar o ertatdamento da executo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
f) Pit^ar díxáaração falsa durante a execução do ajntrato;

g) Prator ato fraudulento na execí^^ do cormto;
li) Compoctar-rse de modo inidôneo ou com^cr fraude de qualquer natureza;
í) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

J) Praticar ato lesivo previsto no arí. 5*’ da Lei n® 12.846. de 1® de agosto dc 2013.

fcv-r/

A.

i;
11.2 - A Contratada ficarâ sujeita ás seguintes penaiidadt», garanüda a prévia defesa nos otrmo-s dos arts.
157 e 158 da Lei Federal n.® 14.133/21, pelas infrações admínlsteati^as previstas neste contraio:

a) advertèneia;
b) multa;

c) impediraemo de licitar e conO^tar,
d) de ínidoncidade jwun licitar ou contrabir.

;fí

CNI*J: 08.917.106/0001 -66

Rua AMnnio de Luua freire. 146 - Ceuüro

CEP - 58.345-4100 - MARI - PB
67461/23. Data: 22/06/2023

V .

;v.

onveiJ^Contrato ou instrumerfraMl^^te. Doc.
Impresso porconVi^ado em 01/08/2024 10:33. Validação: 2105.B465.83E6.3672.7A54.2F3E.9F1C.177D.

% 23‘ *

10:40. Responsável: Nilcelanio R. deIm

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:03. Validação: 1203.D55C.1994.6573.59AB.6DC3.D575.DBB8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 101217/24. Data: 30/08/2024 11:47. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PâEAiBA

PREFEFfüfÍA MÜNiaPAL BE MÂRI

J 1.3 - Na apHcaçào das sanees serâo oiasiderados o disposto no art 156, § P da Lei Federai ü.”
14.133/2022:

11.4 A sanção prevista na alto ‘a” do subitem íi.2 serâ aplicada sxclusivamenle pt-ia infração

adrainistraliva prcvlsia «o subitem U.i alínai “a”, quando nâo ^ jastifícar a imposição de penalidade
mais gim'e.

fe„-
H .5 Â sanção prevista no subitem 112 será dc ] 0% (dss: por cento) do valor do contrato licitado ou
celebrado com contratação direta e s^m apüc^ia ao rcspon^vel por quaiquo’ das infrações administrativas

previstos no subitem H.l.

i í .6 A stoição previsto no subiíem i 1.2 “c” será aplicaíia lo erspotóel í?e!as iiiírações Bílminístrativas
prevista nas aJineas “b” “c", “d”, “e”, do subitem li.l,quando não se justificar a imposiçáo de
penaiid^c mais gjnve, e impoliiá o er;^3onsável de ücátoj ou contratar no âmbito da Administração

Públicti direto e indireto do ente fedeiativo que tiver aplicado a sanção, pelo pran) de 2 (dois) anos,

n .7 A sanç^ prevdste no subiton í L2 setâ aplicada ao re^nsável pelas infrações administrativas
previstos nas alíneas ‘T’, “g”, “h”, “1% “j^do subitem 11.1, bem como pelas infn^es administrativas
previstos nos incisos “b”, “c”, “d’", “e'*, do subitem 1! .i qm; justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a âünção referida 110 subitem 11.6, e impedirá o ic^oji^vel ds licitar ou contratar 110 âmbito da
Administração Públioi direta e indireto de otdos os «iies faimlivos, pelo prazo mínimo de I (iim) ano,

11.8 A sanção estabcl^ida na alínea “d” subitem i 1.2 será pra:edida de análise jurídica e observará o

disposto no § 6® do arí. 156 da Lei Fedem! n.*’ 14.133/2022.

1

W

.i-.

“c”, “d” do subitem 112 pod<^o ser aplicadaslí.9 As sanções previstas nas alíneas “a”,
cumalaíivamcnte com a prevista na alínea “b” do siüjitem 1! 2.

il.iO Se a müiía íq>licada e as mdtmizaçõcs e^reeis forem ímperiorfô ao valor de pagamento

eveiítoalmtoite! devido pela Âdminisô^o so contratado, alàii da perda écs^ valor, a diferença será

desctootoda da garantia pi^ít^la oa será cobrada judidalmeute.

jl.U Â aplicação das .sançõeí previstas no siibitem !ÍJ r^o exeíui, em liif^íese alguma a obrigação áe
reparaç^ integral do dano causiulo â Asüniíitalrísuíào Pública.

CLÁÜSULADÉC^iASEOUNDA- DA EXTINÇÃO DO CONTRATO:•T-, ^.

! 3.1 A extíiiçlo do Ooisbáfâ póJèM

ito da Administração, exceto no caso de descumprimento12.1.l Determinada por ato unilaíaai e
deasrrente de sua própria conduta
12,1.2 Consensual, por acordo entre as partfô, por <»ncili^o, por mexliaçâo ou por comitê de resolução
dc disputas. d£^e que l>aja interesse da Administração:
12.1.3 Detímninada por decisão arbitrai, em dmtrrêireia de cláusula compromíssória ou compromisso

mbiíraL, ou por dorisao judicial

ia ■.

‘b? '

If
CNPJ: 08A17.I06/8Õ9I-66

Si^ÀsM§imdeLüimFrtím,J46-Ceatro /^^2A
Contrato ou instrumento equSlerS^oc. ez^TzS^at^Sde^oS To:40. Responsável: Nllcelanio R. de Oliveira®^

Impresso por convidado em 01/08/2024 10:33. Validação: 2105.B465.83E6.3672.7A54.2F3E.9F1C.177D.

mn
Impresso por convidado em 30/08/2024 13:03. Validação: 1203.D55C.1994.6573.59AB.6DC3.D575.DBB8. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 101217/24. Data: 30/08/2024 11:47. Responsável: Wilson L. de Brito.
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OTâBODAPABMBA

PREFEITORA MUNIOPÂL DE MAIU

12.2 A extínção detemiinada por aío umkteral da Adm«iisüaç2o e a extinto conwjosua! deverâo ser

de autorização escrüa e ^damen^da da aitíoridiie coiapeíente e redu2^lM a íenno no

res^iclíw processo.
12.3 Quaiuio a extinção decorrer de culpa exclusiva da Adminisír^o, o contratado será ressarcido pelos

prejuízcs n^laímente comprovaJos qi^ houver sofrido e direito a:

i - devolução da garantia;
U - pagamentos devidos pela exmição do contraio até a dato de extinção;

IIÍ - pagamento do custo da d^mobílíza^o.

12.4 A rescisão Coníraíitol de que traía o Inciso I do An. 138 da Lei Federal n.“ 14.133/21 fwderá

acarretai^ sem prejuízos das sançSes previsíifâ na Lei Federal n.® 14.133/2022, as conseqttoocias previstas

noArt 139, nóqueaaubcrdaLcíFaimln.” 14.133/21.
S;'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DO FORO:

15.1 Fica desde já eidito o Foro da Comarca de Sapé, Esí^o da Paraíba, j^ra dirimir qutsíões resultantes

relativas à aplicação/ou extreu^o deste Contrato, láo resolvidas ito esfera Aáimnistiaíjva. E por

fólarem asshn justos Conmaíados e Concordaníes cora todas as Cláifôubs e crondições ora ajustadas, ss

panes ^inam o presente Contrato Adrainisíratívo, que é efito em 03 {Três) vias de igtwJ teor, na pre^^

de dim Tfôitemunhas instmmení^ que também asiinam, devendo a CONTRATANTE, no prazo legal.

providCTiciar a publicação do contrato, no sitio eletrônico oficial, a teor do Art. 91 caput, da L^íi Faleral
n.® 14.133/2022, tudo que o ato produza seus Juridicros e Legais efeitos.

ou

MARL 03 de maio de 2023

kV-

v::

T-

f:' ONIO GÒSffiS DASTLVA

EITO CONSTITUCIONAL

^ CONTRATANTE0 ©

2WS ENGEMHARIA

CONTRATADO

mSTOMUNHi^

1.® .,

RGN®:

2.®

' RGN.®

PUBLÍQÜE^E, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
t .

i,:-.
r

CNPJ: 0S.917.106/0MI-4Ô

Alento de Lnaa Freire, i46 - Cc»íro

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 67Í^'23^&aíí^d6)2^í ToSo. Responsável: Nilcelanio R. de Oliveira.
Impresso por convidado em 01/08/2024 10:33. Validação: 2105.B465.83E6.3672.7A54.2F3E.9F1C.177D.

íi.
25

■X‘.

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:03. Validação: 1203.D55C.1994.6573.59AB.6DC3.D575.DBB8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 101217/24. Data: 30/08/2024 11:47. Responsável: Wilson L. de Brito.
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Página 1/2

ART OBRA / SERVIÇO

N» PB20200314993

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

)-

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

SUBSTITUIÇÃO à
PB20200314524

1. Responsável Técnico

SÔNALY DAS NEVES ANDRADE

. Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1618928201

Registro: 11143282019PB

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE ALAGOINHA

RUA Dr. João Pequeno

Complemento:

Cidade: ALAGOINHA

CPF/CNPJ: 08.926.263/0001-38

N”: 39
i-.:

Bairro: centro

UF: PB CEP: 58390000

ART Vinculada: PB20200314933
tr.*

Contrato: Não especificado

Valor R$1.500,00

Ação Institucional: Órgão Público

3. Dados da Obra/Serviço _

CONJUNTO RUA PROJETADA

Complemento:

Cidade: ALAGOINHA

- ...A.í^rbaità.de Inído: 10/09/2020

3;,^..fjmalidade: Esportivo
^ '"'■ Proprietário: MUNICÍPIO DE ALAGOINHA

^ 4. Atividade Técnica ■

1 - DIRETA

17 - FISCALIZAÇÃO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1002 -
INSTALAÇAO ELÉTRICA DE BAIXA TENSAO

17 - FISí^IZAÇAO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1003 -
INSTALAÇAO HIDRÂUUCA

T7 - FISCALIZAÇAO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1005 -
, INSTALAÇAO SANITÁRIA .

17 - FISCALIZAÇAO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL > EDIFICAÇÕES >
EDIFICAÇÃO >#1177- ALVENARIA

17 - FISCALIZAÇAO >‘OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS

’ ■ >ESTRUTURA>#1254-AÇO

• 17 - FISCALIZAÇAO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS

>,ESTRUTURA >#1258 - CONCRETO ARMADO

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

ô N°: S/N

Bairro: CLÍCIO BELTRÃO

UF: PB CEP: 58390000

Coordenadas Geográficas: 0,0

Código: undefined

Previsão de término: 10/09/2021

! -WT’]
m CPF/CNPJ: 08.926.263/0001-38

Quantidade

1.114,00

Unidade

m®■■

1.114.00 m®

1.114,00 m*

1.114,00 m®

1.114,00 m®

ifi 1.114,00 m®

í
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ARTSl'

O 5. Observações

ART DE FISCALIZAÇAO DOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE UMA QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIOS,CONFORME ART DE EXECUÇÃO
PB20200314933. LOCALIZADA EM /V^EXO A ESCOLA MUNICIPAL SEVERINO FLAVIANO CAVALCANTE, CONJ. CLÓCIO BELTRÃO NA CIDADE

DEALAGOINHA-PB j
6. Declarações |

7 Cláusula .Çompromissóría: Qualquer conflito ou lítigio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitrágém, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de|l996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem-CMA vinculado ao Crea-PB,
hoá térmò^ do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

V Deólaroqué estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especIRca e no decreto n.

.^^,^004. .
J ‘7. Entidade de Classe !

NENHUMA-NAO OPTANTE

■- ■ ■1

•\A
ív ■

I

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea>pb .sitac.com.br/pubIico/. com a chave; 8394y

Impresso em: 14/06/2020 às 13:19:54 por , ip; 45.168.62.14
'■li.

m sc.creapb.org.br

Tel: (83)3533 2525

creapb@creapb.org.br

Fax:

CREA-PB
Censdho «4 Ensenhand

a Ácrenemlâ ds PsiálDaí-f

;Impresso por convidado em 30/08/2024 13:03. Validação: 1203.D55C.1994.6573.59AB.6DC3.D575.DBB8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 101217/24. Data: 30/08/2024 11:47. Responsável: Wilson L. de Brito.
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Página 2/2

ART OBRA / SERVIÇO

NO PB20200314993

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n** 6.496, de 7 de dezembro de 1977

CREA-PB
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

SUBSTITUIÇÃO à
PB20200314524

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima
SÔNALY DAS NEVES ANDRADE • CPF: 70D.444.S54-17

dede

UUNICIpIO de ALAGOINHA - CNPJ: 08.926.263/0001-38OalaLocal

9. Informações -

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Esta ART è isenta de taxa Registrada em: 12/06/2020

r>

1
i

i.o

A autenticidade desta ART pode ser verificada em- http /ícrea-pb silac.com.br/publlco/. com a chave 8394y

Impresso em: 14/06/2020 às 13:19:54 por: , ip: 45.168.62.14

CREA-PBcreaot>@crea(».org.br

Fax:

sic.creapD.org.br

Tel: (83)3633 2525
CeAM*r«n«j» Engenhane

4 Agrenonvâ 38 ibe

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:03. Validação: 1203.D55C.1994.6573.59AB.6DC3.D575.DBB8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 101217/24. Data: 30/08/2024 11:47. Responsável: Wilson L. de Brito.
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Página 1/1

AnotagSo do ReAponsablUdade TéuilcB > ART
Lei n* 6.496, ao 7 dc dezembro de 1977

Conselho Regional dc Engenharia e Agronomia da Paraíba

ART OBRA / SERVZÇO
NO PB20Z30528352

SUBSTITUIÇÃO à
PB20230SZ7754

I.IUsponaôvsl Técnico

SdNALY 0/U NEVES MIORAOE

Titulo pre^is^na): ENGENHEIRA CIVIL RNP: t6l8928»>1

l^isâo: 1114928201SP8

Empresa CW^tratatte: 80NALY DAS KKVE8 ANDRADE

2. Dado* do ConDalo

Contratante; MUNIClPlODEAtAGOINHA

RUA Or. JoSo Poqueno

Con^emonto:

Qd^o: /OAGOINHA

Ragisto: 0003^2260

C^/CNPJ: 08.928.2831000148

39

Bskro: centro

URre CEP: 53390090

ART^^Iada: ar202MS28m

O Contraa; 00112923

Valon Rt 106.485,95

^3o InsUludonsI: O^SoPOblIee

__ 3. Dado# dt (AralScr^co
iU/A DIVERSOS

Cwnptamcmo:

Cidade: AUQOtNHA

Oatsdelnfdo: 24/0412023

^uiCdade; infraestnitura

AoprletáliK MUNICÍPIO OEALAQO»aiA

Atividsdo TéenlM ■

1-qS^A .

17 - FBCALEAçAO > 08RAS E SBWIÇOS - «)NSTOUÇAO «VIL » INFRA-ESTRUTVRA
TERRITORIAL > PAVIMO/TAÇAO > 01478 - EU PARALELEPiPEOOS

17 - FISCWJZAÇAO > OBRAS E ^RlflÇOS - CONSTRUÇAo CML > SANEW^NTO > 81823 •
MmFK>

Ceitrtnado aiTC OSTOéfma

Tipo da contratante: Pessoa/uridica ds OUalto Púbiteo

!

N.^ SIH

Bairro; i^NTRO

URPS CEP: »39(^1

de ^«nlno; ZSAmou

COâgo: NSo Espeelflcado

CPF/CNPJ: 09A28.283m00143iHitfJfc? S:
\Ji:',K V

í
Ouantteade

1.028.10

UnUede

m Y

1 deSsSO m

[;/
1F

Após a concAssóo àas swàsdss lóerUcas o ^>^slonai deve proc»^ a baixa dasta AfíT

9* Otorvsçdüi

• 6. OftíBraçSos^

-^^eque estou cum^wlndo as regra# de acesslt^deds pravístai na# nwmas etotoa da ABNT. r»a otpísiaçao ^«ecifiea o no decrete a

♦ CltesulaC«npwrt$8drto:Qualipí8rcoftí!a>oulitígtecílstnado<fepreswiteeonWlo.twmcw7)0 8ualmstpr«taç5oouffl(e(ajçâo Mr6resdvfato
ertKtrogem. do acwdo com a Lei no. 9 J07. do 23 do Mrtentoro de 1990. por tnolo do Centro de Modteíáo e Arbivagoffl. CMA (òríeulado BO Oea4«
nos etrmra do respeethre regulamento da sbitragem que, expte^antonte, cs partes dedanim concordar.O
- 7, Entidade de Clatee

í^KUMA • NAO OPTANTE
t

ir •

s6Ha£YOA8NSS^AHfflMCg.er>c.rw.L^fl5^-,7
O.Aestnoturas -

Oedtoo sesem venfadelras as MonasSes sdma

r.|

L9f

f*:

■4?a5o/»iía->g Qjf de de_Z£^
UesI daia Wm!ClPtODe«AOOiKHA-CNPJ;0842SJ«3«M148

a.lntBiipgfaea -.
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ART OBRA / SERVIÇO

NO PB20230583537

x.J Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
^ Lei n^ 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
(

INICIAL

ÍW.I: . •
V

1. Responsável Técnico

SÔNALY DAS NEVES ANDRADE

Título profissional;! ENGENHEIRA CIVIL

•M
-■V-

;i. • r

RNP: 1618928201

Registro: 11143282019PB
i

i

't

,1
y'- Registro: 0003S62280-PBEmpresa contratada: SONALY DAS NEVES ANDRADEK''

X,,’

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI

RUA ANTONIO DE LUNA FREIRE

Complemento: í
Cidade: MARI

CPF/CNPJ: 08.917.106/0001-66

N”: 14

Bairro: CENTRO

UF: PB CEP: 58345000

ART Vinculada: PB20230526454

Celebrado em: 24/03/2023

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Contrato: 069/2023

Valor. R$292.483,64

Ação Institucional: Órgão Público

3. Dados da Obra/Serviço _

RUA ANTONIO DE LUNA FREIR

' Complemento:

• ■ Cidada: MAfU

•i ;Data de Início:'24/03/2023 '

, Fiqalídade:, Infraestrgtura

Propríetárío: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI

4. Atividade Técnica

18 - Fiscalização

; 60 - Fiscalização de obra > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESiDUOS > DE

■ ’' SISTEMA DE ESGOTO/RESIDUOS SÓLIDOS > #TOS_6.2.4.9 - SISTEMAS DE DRENAGEM

' 60 - Fiscalização de obra > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #TOSJ 1.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS

60 - Fiscalização de obra > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #TOS_11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS

>l

c
N°: 146

Bairro: CENTRO

UF: PB CEP: 58345000

Coordenadas Geográficas: 0,0

Código: Não Especificado

Previsão de término: 22/03/2024

CPF/CNPJ: 08.917.106/0001-66

Quantidade

338,00

Unidade

m

64,00I un1

64,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações ■ ■ ^

ART DE FISCALIZAÇÃO DAEXECUÇÃO DE OBRA CML PÚBLICA DE MODERNIZAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DO MUNICÍPIO DE MARI/PB.

J 6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da /\BNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004.

^ Cláusula Compromissóría: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PB,

nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

O

>r

V,

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

;v.

' ' ' 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima SÔNALY DAS NEVES ANDRADE - CPF: 700444.854-17

de de
I .■

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI • CNPJ: 08.917.106/0001>€6data< Local

9. Informações

* A /^t é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

li, lO.Valor

ValòrdaART: R$96,62 Valor pago: R$ 96,62 Nosso Número: 4195743Registrada em: 12/12/2023

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http;//crea-pb .sitac.com.br/püblico,', com a chave; 7zy43

Impresso em: 21«)2G024 às 20:38:14 por , ip; 177.137.90.194

I

CREA-PBslc.creapD.org.br

Tel: {83)3533 2525

creapb@creapb.org.br

Ccrae9« Éngenhârtd
• AgrWiOrrtd^aFa!c

I
I

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:03. Validação: 1203.D55C.1994.6573.59AB.6DC3.D575.DBB8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 101217/24. Data: 30/08/2024 11:47. Responsável: Wilson L. de Brito.
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p

i.

K Anotação do Responsabilidade Técnica - ART
^ Lei n^ 6.496, de 7 de dezembro de 1977

ART OBRA / SERVIÇO

NO PB20230549902

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

SUBSTITUIÇÃO à
PB20230548123i

íH ■

[a;.-,-.. 1. ResponsávdlTécnico

SÒNALY DAS NEVES ANDRADE

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL

ij. ii'

t:
4-:

I RNP: 1618928201

Registro: 11143282019PB

1 1

Empresa contratada: SONALY DAS NEVES ANDRADE Registro: 0003562280-PB

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNIClPIO DE ALAGOINHA

RUA Dr. João Pequeno

Complemento:

Cidade; ALAGOINHA

CPF/CNPJ: 08.926^63/0001-38

N"; 39

Bairro: centro

UF: PB CEP: 58390000

ART Vinculada: PB20230527288

Contrato: 011/2023

Valor: R$619.956.74

Ação Institucional: Órgão Público

3. Dados da Obra/Serviço

RUA DIVERSAS

Complemento:

'Cidade: ALAGOINHA'

Data de Início; 24/04/2023

Rnaíidâdê; SÈM ÒÉFINIÇAO
Proprietário: MUNICÍPIO DE ALAGOINHA

4. Atividade Técnica

18-Fiscalização

. . 60 -'Fiscalizado' de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
'•■'#TOS_i:i:i.1 -DE ALVENARIA

60 - Rscalizaçâo dè obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA

ARMADA >#TOS_2.1.1 - DE ESTRUTURA DÊ CONCRETO ARMADO

60 - Físcairzaçâo de obra > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #TOS_11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CML > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÂRIAS >

#TOS_1.4.1 - DE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL

60FiscaliMçâb de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANÍTÂRIAS >

■ #TOS_1 A.3 - DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

Celebrado em: 23/01/2023

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito PúblicoOh

I

I
N»: S/N

Baino: DIVERSOS

UF: PB

I'

CEP: 58390000

Coordenadas Geográficas: 0,0

Código: TP 003/2022

Previsão de término: 09/09/2023

CPF/CNPJ: 08.926.263/0001-38

Ikí
Quantidade

265,00

Unidade
ÍÍ)trTÍ!ÍLSí!i'ífr|

m2

*
UI

285,00 m2

0
m

285,00 rn2íü"»

285,00 m2iV

265,00 m2

i.

O Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART DE FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE OBRA CML PÚBLICA DE RECONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE

ALAGOINHA-PB, CASA TIPO 1 COM 37.00M» 5 UNIDADES, TIPO 2 COM SOM» 2 UNIDADES, TOTALIZANDO UMA AREA DE 285,OOM»
CONFORME ART DE CARGO E FUNÇÃO N* PB20230525377.

í . »

6, Declarações

- Dedaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas nornias técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.

5296/2004,

7 Cláusula Compromissóría: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PB,
nos termos' do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes dedaram concordar.

!ím‘ ■;

7. Entidade de Classe

jslENHUMA - NAO OfÍTANTE

f
(

A autenticidade desta ART pode ser verifcada em: http://crea-pb. sltaacom.br/pubtica/, com a chave; DwYCO

impresso em; 31/07/2023 ãs 15:30:17 por , ip: 170.82.175.13

' I

8lc.creapb.org.br

TeL (83)3533 2525

creapb@crea(^.orgi>r CREA-PB
Cersctio AeglensI Oe Engenhtfa

4 A^OAonla 4â ParafinFax:

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:03. Validação: 1203.D55C.1994.6573.59AB.6DC3.D575.DBB8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 101217/24. Data: 30/08/2024 11:47. Responsável: Wilson L. de Brito.
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■i
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei n” 6.496, de 7 de dezembro de 1977
ART OBRA / SERVIÇO

NO PB20230549902

-M'’

s,
«:r-.

.V

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíbar

SUBSTITUIÇÃO à
PB20230548123

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima SÔNALY DAS NEVES ANDRADE - CPF: 700^.854.17
•SI

de de

Local município de ALA601NHA • CNPJ: 08S26.263/0001.38data

9. Informações

• A ART 6 válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Esta ART é isenta da taxa Registrada em: 31/07/2023

O

lí*
•yj

is
i►

y.

■A

' fÀ

/CytVV*'>
h'

r. ..

O

I

A autentlddade desta ART pode ser verificada em; httpy/crea-pb.sHac.com.br/pubIlco/, com a c^ve: OwYCO

Impresso em: 31/07/2023 âs 15:30:17 por , ip; 170.82.175.13

sic.creapb.org.br

Tel: (53)3533 2525

creapb@creapb.org J>r CREA-PBi.í
CeriMfroAsglarBl do Engenhara

sAgofttáiadaParafcâFax:

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:03. Validação: 1203.D55C.1994.6573.59AB.6DC3.D575.DBB8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 101217/24. Data: 30/08/2024 11:47. Responsável: Wilson L. de Brito.
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WM. ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÂRÍ

CONTRATO N‘’ 046/2022

DíSPbNSA DE LICiTÁÇÀO

•A/.'

fjA TERMO DE CONTíb\TO QUE ENTRE Si
CELEBRAM O MUNÍCiPÍO DE MARI.
ESTADO DA PÂR/\IBA, E A EMPRESA MNS
CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ:2Ô.792.JS7;0©0í-10

OBJETIVO CONTRATAÇÃO 0E SERVIÇOS
TÉCNICOS NA ÁREA DE EKGENHARLA,
VISANDO À ELABORAÇÃO DE PROJETOS
ALIMENTAÇÃO DO SISTEMA SIMEC
acompanhamento £ fiscalização de
OBIO\S, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES
DO município de MARl-PB

FENDO POR

#
Má.:
r

PARTES CONTRATANTES:

"De" um lado coma CONTRATANTE,'e j^sim dCTommoda no pre^íe instminenEoro Mymcípío dü
mASí, EsUaio da Paiaíhs, cytíj Staie na Rua Auiuiua üe Luna Fícâc. M6 - C«jlrü - Maii-Pb. mscÚL-j m

^ 0S.917.106ÃJ00I-66, ora representado |>elo Senhor Prefeito Municipal ANTÔNIO
GOMp DA SILVA, pomdor da Cédula <lc Identidade - RG 606954 SSP/PB e do CPF n “ 162.341.974-
34, residente edomiciliado na Ri^ Manoel Ckimes deSoujan® 365-Siivino Costa - cidade; MARf/PB e

® denominado no pr^ente insEnimento, s emprisi: MNS
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LDTA ~ CNPJ/ 20.7^.187*1-10, com sede Rim Francisco

CfDAOE- Jo5o PcÁSiWPB.. Rí^jrcSentsído peK» serdior MARfUS AN’l ONtO
DA SILVA SIMÕES CPF 7^.575.774-34 RG 1 457.703 SSP/PB

%
íllE

USÜ
f -

h
As pari^assim nomeadas e qudificadas, pelo presente inslrumentô pamcular de Contraio Administrativo
e na melhor forma de direito, têm, entre si, ajustado o pres^ite. subordinad<« a Lei Federa! n " Í4T35/2I
pcm como vinculado a orppestâ comercial da empresa contraída e da DISPENSA DE LlCITACÃO N ^
íKJõ/2y22

CtÂUStlLA PRIMEIRA - DO OBJETO;

í, í A CONTATADA se obriga er^izar os serviços tómicos na ^ea de eni^aria amesentada oue"fiíJ
fazendo pane integrante deste CONTRATO, do seguinte OBJETO, como segue:

•K

\ . -

.Ví

OUANl V.MENSAt- P. Ti?! AL
de s«T'jço5 iccnicos na áica deV

■

en^hana. viíando è daborsçáí» àe pixytófís.
âiinisii^áo do skíeraa SÍMEC.

físealri^áo dc obras. |wa áauier ás i»Kssidalcs
do muBidmo dc MARí-PB.

írf
Mês RS4.nort.Wíe

RS40.fMm.OO i
fr.

44}:.
TOTAL

À

CLÁUSULA SEGlíNDA - DA VIGÊNCIA;
2 J ■ G início dos servíços sera 24 (vinte e guaíiojboras após a a^inamia do conimto.

CNPJ: BS.«!7.!(^!aai.46.

Rua Aatimiú dc Lana Frrír«. 146 - Cenire
CEP- f«J454M}0 - MARI- PB

/

■R'-

Ílí*

6
[PDF] Contrato. Doc. 34889/22. Data: 08/04/2022 16:34. Responsável; Nllcelanío R. de Oliveira.

Impresso por convidado em 01/08/2024 10:35. Validação: 73BB.F0DA.7FFB.9EE8.C031.F879.81B0.167D.

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:03. Validação: 1203.D55C.1994.6573.59AB.6DC3.D575.DBB8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 101217/24. Data: 30/08/2024 11:47. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEÍTDRA MUNICIPAL BE MARI

2.2 O Conimio vigorará a coníar âe sua assinaiura peias partes aíé 31/12/2022, O pra;^ constante
ciáifâula poderâ ser pronxK^adô. depois de ob^-ado o dispo;^ m An 107 da Lei Federal n ” 14.133/21.

^ÁliSüLA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

3.1 A COiNrnL\TADA fica obri^da a aceiíar, nas meaní^ amdiçõ^ contratuais
supres^s do váor micfal aiualbado do amírato. nos limites e Cí^dições wevistas
Feda^n.M4.i33-Cl.

. os arcscrmos ou

no art, 125. da Ui

CLA USUtA. QUARTA - DOS SERVIÇOS

4.1 A ConíratíKia deverá ©cccuías’ ° na Prefeitura de Man no local ísnde fimcicma a Secretaria de

bervK^ Urbar^ pdo m^os 01 (uma) vc^.^ por semana c eventualmenle quando necessário no cscrifòrw
oa couírataoa. uaijzando-sc dos ' ‘ cqinpanicsjjoa. fcrrrsrsstias c uícnsEíos necessários à oerícíta

exect^ contmuais, conforme disposto no Tomo de Referêntía.
'«l® «»uf05. timsporte. tritaios. vnmmoa tmbalhisas.

pesiüaiçianos e outras dc^sesas que nâo aya o proposto pela eufiresa voioídoii.

•n

m

“l-

CLÁUSULA QUINTA - BQ PREÇO;

5 i Fí»,« ;i|Usb«li

5.1,1 O valof toai do CONTRATO fica em RS 40.MKM» (qaBrenta mil erais), onerando n
doíaçaõ/2022: 02.1S0*SEC.MOHíC.DE 1NFR.,‘\ ESTR.0R,BANA E HABíTACAO-SEINFHA ™
02iSai5.451.OÍ0L2064-MANUT.DAS ATW.DA SEC.MUNÍC.DE INFRA ESTR uSSí .
3.3.9Ô39.01-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

jnttvo. ttííilíMtne s^ue) (t

SLXl-A. OBRiGACOES íiO COM'íc\TAOO:
Hx^uiar os serviços conforme especificações do TÍmo"de Referência

Tecia'SüS oecesi^íos sUí perfeito ctaniHim^to das cláusulas contratuais,
6.2 Repw comgir remover, r^nstmir ou substituir, às suas expensas. no loía! ou em parte, no pra^o
máxiino de ÍO (dez) dias, m sm-tços efeimtdas em que se verifícanmi viaos, defeitos ou inconeedes
resubanfes da ex^ucan ou dos matenais emprtHrados. a entério da AdmmisíraçJo-
0.3 Rfôpons^ilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributária
d^ais prevusías na l^tslaçáo espttófica, cuja inadimplôicia nào u-ansfere
Adminisinição;

6.4 Relatar á Administração toda e qualquer irregularidade verifsciKia
serviços-

.6-5 utilização de ^Iqitsr tmhéhrt dc menor de anos. excem na condiçáo de
^rendK p^ os maiores de quatorae anos; nem penniiir a utilização do trabalho do menor de dezoito
finos em trabmno noturno, perigoso ou insalubre,

d® ioda a «aâidado CQnliata.'em compat.M.daJe com as obngaçte assumid». todas
as condiçoes de habiht^ao c quaiiiicaçáo exigidas na íicitaçK>;

6.7, Nãp transfeir a fôrceíros. por fornia. nem mesnre parcialmeníe. as obrigações a^umidas.
nem succreitraiar qualquer dos pr^ações a que está obrigada, exista nas condições autorizadas no Ttxmo
oe Reiemncia ou na mmuta de con&áío;

6.S Arc^ com-o õnus decorrente de eventual equivoco no dímensionamenio do.s quantitativos d&
ptpiKis^ inclusive quamo aos cu^os v»iávcis decorreram dc fatores fumtos

e de sua prqiosía, com os

se as

re^nsabilidade à

no d^orrer da pre^çâo dos

,V
/o'.:

'.uja

e incertos, dcvcsido

^0^CNPJ: QSdii -C4

Rua Análsw tíe Lusa Frdre, Í46 - Ccoiro
CEP - mSi^4m - MAIU - PB ;

7
34889/22. Data: 08/04/2022 16:34. Responsável: Nilcelanio R. de Oliveira.fPDR Contrato.

Impresso por convidado em 01/08/2024 10:35. Validação: 73BB.F0DA.7FFB.9EE8.C031.F879.81B0.167D.íí:
*. '

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:03. Validação: 1203.D55C.1994.6573.59AB.6DC3.D575.DBB8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 101217/24. Data: 30/08/2024 11:47. Responsável: Wilson L. de Brito.
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8

^ADO DA PARAÍBA
PMFEITDÍUMUNICIPALDE MAIU

complenientâ-lo$. caso o previsio úiiciâlmente em sua proposía nSo seja saüsPalório para cs âíc^dsmwiio
ao objeto da Isciíação. qtiaiido ocorrer alsum dos eventos anolados m$ incisos do 5 !“ cfe arf 5?
da Lc! n'^ 8.6í^. dc 1993.

.Vi

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE;
7. í. A Contraíaníe obriga-se a:
7.2 Efetuar o pagamento relativo do contraio, de acordo
contraio:

com as respaiJivas cláusuias do prescmíc

fj l*roporcionar quando dos s^iços ai loco todas as. condires para que a Coniraiadâ pos^
descmipenhar seus serviços de acordo com as deierni inações do Contraio como estrutura tísica adequada e

veiculo deslocamento durante a realização de aíividades de campo,
7.4 Exigir o cumpnraoito <fe todas as assumidas pela Con&atada, de acordo
contratuais e os termos de sua proposta.
7.5 Exercer o âcooípâràtamcnto e a fiscalização dos sendços, por scrviífor eapecíalmcnte desi-inado.
anotando em i^isíro próprio as falhas dstcc^las, indicando dia, mès e ano, bem como o nome dos
empregados evonualmenle «ivolvidos. e encaminhando os apontamentos à suíoridade comoeícnte oam
as providências cabíveis,
7.6 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de

serviços, fixando prazo para a sua correção;

«>mas dàusuias

eventuais impcrfeiçífes no cu:^ da execução dos

7^;^Zdãr .para que disraníc roda a vigersers do conírsío sejam mantidas, cm ccraoatibiÜdadc com m
obngaçôes assumidas pela Coníramda, todas
licit^o

condições de habilitação e qualificação exigidasas
na

CLÁUSULA OÍTÀVA- DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS;

S t *K:|íhk^^ís ptííii Mtif.aí)ítr vcffe*«Í0(a iitüisiiinettwílív fixos e írrcíijiiMáv

CL.UISULA NONA-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

c»s

9.1 - O pagamenío sem efetuado mensalmente, em até 30 (tnnta) dias. contados da apresentação da
íiscai/fatiu-a no protocolo junto â tesouraria da prefeitura, obsw^do o dfâposío
Fedeialif. I4J33/2S. ’
9.2- O pagam^iio será feiio mediante íiBasferència ou cheque nominal do Banco do Brasil
msnmiçào bancária da contratante.

9.3r o.pa^maitô somente será.efeliiado sfrás o "atesio'', pelo servidor compereme, da Nota Fiscal/Fatura
q?res«ií3da pela Contratada, condicionado á verificação da confomiidade da
ajmesentada pela Contratada e do tt^ular cumprànenío das obntaçdi^ assumidas

9A-il^vmao oro^na apieentaçio da Nota fisad/Katura ou dos documentos pertmemes a coi.toKaç«n,
OU. aiitó^ circunstoncm que ímpe^ a liquidação da despesa, o pagamento fica-á pendente zté
Contrafâda providoicie as medidas saneador^. Nesta hipótese, o prazo para pegamenío tniciar-se-á após
a.^provaçâo da regularização da situação. nSo acarretando qualquer ôiim para a Contraiame '
9 5 - Nos casos de ev©itums atrasos de pi^araemo. d^e que a Contratada não tenha concomdo dc

^guí^ forma para tanto, o valor dcvido sfeverá ser acrescido de eiicargos moratórios proporcionais aos
dias de ate^, apurados desde a daía limite prevista para o paganitmio aíé a dam do efetivo pa^ento à
c^o de o/f* (seis por císito) ao ano, .^Itcomfe-se a .seguinte fónmila

nota

no art. 141 da L«

ou mitra

Nota Fi^WFaíura

que a

EM «ixNxP

m

R«3 Aotóa» de Laaa Prdm, i46 - Coiore
CEP - 58 J454MW - MAttl - PB0^'li!.

8
g Contrato. Doc. 34889/22. Data: 08/04/2022 16:34. Responsável: Nilcelanio R. de Oliveira,
^convidado em 01/08/2024 10:35. Validação: 73BB.F0DA.7FFB.9EE8.C031.F879.81B0.1Iní^ 167D.
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ESTADO oTípABAinâ
PREFEITURA MÜNÍCIPÁL DE MARi

EM ^ &jcargos Moratóri^^ a stírein acrescidos ao valor originaríameníedevido
i == índice de ânmlizaçâo financeira, caSiailado segundo a fórmula;

; I *

l-íWlOOl

3â5

Tk - utilizar ÍPCA (IBGE)

N = Nnmem de dias entre a djtía limite pievísía para n pagamento c a daia do efetivo pasamenio
VP ~ Valor da Parcela »mi atraso

CtÃUSlILA DèClMA - DOS CASOS OMISSOS

ii-' :

lO.i - Os casos omissos ou sitimçõcs explicitadas clái^ulas deste Conmuo serio decidsdos pela

CONTRiVXANTE, segundo as disposiv^*^ ccuíidas na Lei PedsTui n,'' id.lSa/tZI. na Lei ii'‘ S.OTS, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor, ban como nos tfemais regulamentos e normas adininisiiativas,
que fí«em parte íntegrtmíe ífósíe Conirmo, independentemenrede suas transcriçóes-

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRO- DAS PENALIÜADESí

11 i O luniaiile ou o ixiiUtitíatUi SKtà resjHBisabjli/ado suhtnniHbaiivHfneoie pclns «feumu:?» mlrat^-ses

a) D^cau^àmcxecuçio parcial do conímío;
b) Dm- cau^ á myxecuç&) píffci^ do comrato que cau^ grsve dano à Adnimistraçâa, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao intea^esse coletivo;
c> Dar causa à mcxa:uçio total do contrsK);

ti) Nmí *1 c»íuUhUj <>u nài) wilicgssi a ílócuiMruiaçào cxigula mm a crniiiuíi^au qu<mi«) ouirvtHaidí»

dentro do prazo de vai idade de sua; prt^osía,
c). Ensejar o critmlaincnio da cxKniçio ou da cnirega do obieío da licitação son monvo jusliftcado;
0 Pregar declamç&> falsa durtaite a e^ecu^o do contrato;
g) PmticaratofraudulsmíOíiaexecuçSodocontmto,
h) Comptmiir-s; de modo inidôneo ou cometer fraude dc qualquer natureza;
i) PtMÍK-^i Mk»N iliuiíus ctwn visIjis a Inisítai t*^ dá

j) Prtócaraío lesivo previsto no arí. 5"* da Lei n° 12,846. tk P de agosto de 2013.

m

l.l ,2 • AGonu^tada ficorà sujeita às ^uin^ penalidades, garantida a prcvia ckfesa nos termos dos ms.
15? e 15Sda Lei FedwaJ n.* 14.133/21, pelas infraç^s administrativasprcvi^s neste contrato:IfeikAi^-
á) áiivcitáiCia^

b)muHa;

ç) knpedmicnto dc liato^ c contratar;
d) decIsTíiçâo de inidoneidade para licitar ou contratar.

H'

11,3 - Na aplicação das sanções sa^ão considerados o disposto no ait. !5ó, § 1“ da Lei F«icraJ n."
U \*TrU'.22

CN W: iw.*»!

Ríia Antsab de Laoa Fmm Í46 • Cc«irti
CEP - SSJ454M8Í - .MARI - PS

9
Doc. 34889/22. Data: 08/04/2022 16:34. Responsável: Nilcelanio R. de Oliveira,

pobconvidado em 01/08/2024 10:35. Validação: 73BB.F0DA.7FFB.9EE8.C031 .F879.81B0.167D.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI

.-f r

n,4 A Síinçãú ptevjsto nu idinca 'a" do subitem \\.2 s&tà aplicada exclusivamcntc pela infração
adrasnísíTâiiva prevista no súbita 11.1 ailnea "*a”. quando não se íusiificar a imposição de penalidade
mais grave.

! 1,5 A sanção prevista no subitem 1 L2 ‘V de í0% (dez por cento) do vaJor do cíaitrato licitado ou
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsávd pt5r qimiquer das jíünu;:ôe5
admmbtrsíiiras prcvist^ no subitem 11 .i

v-*

I l.ú A sanção prcvisla w subilen» 11 2 *‘c’' sc«á apsicadô at* it^jKiusàvel jJCias nifruçovs aÜMnmsUabvás
previstas nas atirai “b”, V’, “d”, *'e”, do subitem 1 i.l,quando nao se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e ímpedirè o responsável dc licitar ou coiilraiar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente fecte-róvo que tiver aplicadoa ^ção, pelo pra^ de 2 (dois) anos.

H 7 A sanção prevista no ^btíran li.2 “d'" sera aplicada ao rcsfxjnsávcl pelas infra^es admínistraiís^s
picvisíáj. i«as alíneas "g”, *'h'\ ‘j'“ ui> m4m{ciu 11 liciH jjemji iiiíViiçtte» adnmusliaüvas
prevísras-nos incisos “b”, ‘'c'\ '‘d", "e", do subitem 11.1 que justifiquem a impc^ição de penalidade mais
grave que a anção erferida no subiiem 11.6. c impedirá o responsável de licitar ou contratar m ámbko da
AdramístraçSo Pública direta e mdireta ds tmios os emes federativos,^ pelo prazo mínimo de 1 (um) ano.

11.8 A sanção estabelecida na almea “iT’ subitem 11.2 íKrá precedida de análise jurídica c observará
dísfjosíü m) § ail da Lci Fcdejal «i 14,»33/2022.

0

l
n.9 As :^ç<^s previstas alíneas
cumulatjvfflnenie com aprevi^ naaünea “b’'do subitem 11.2.

11.10 Sc a multa ^licada cas indcaiizaçõcs cabivcis forem superiores ao valor dc pagamcnío
rv«iiiiHh»iciiic tlcvKií» ncin AíÍiIuihMiíAA» a»» Ci^uíiálatlo, âlcui tia jjcuia vattii, a ihrereiiça scíá
descontada da garantia prestada óu será cobrada judícialmeme,

I LU A aplicação das sanções previstas no subitem 11.2 n&3 excluí, era hipótese alguma, a obrigaçikj de
reparação imoral do dano causado à A<hnimsiraçm> Pública

CLÁUSULA ÜÉCMA S£GtNa\ ~ iíA £Xi i.^ÇAO DO C ON3 Raí O;

“d” dosiibitem 11.2 poderão ser ^lic^ks'a”, ■■c'\

m

12.1 ÂíTXimçào do Conirato podaá ser:

12 1.1 Determinada por ato unilateral e escrito do Administração, exceto no caso de descuraprinienio
detorrente de> sua própna ccmduta;

12.1,2 Consensual, poraconio eptre as panes, por concihaçâo, por mediação ou por comité de resolução
de.dí^tas. desde que haja imere^ da Âdmínistfaçào,
12. L3 Detísrminada por dccisâo Mbiiral, em decorrência de cláusula comproraisajnaou compromisso
arbitrai, ou por d«:isãojudicial.
12.2 A extinção deaenninada por ato unilüiera! da Administração e a extinção consensual devt^ao ser

prec^idis de mutirização escrib e fundaraeníada íh aníoriíkdc cúmpetsnts e erílaradas s no
re^^tivo processo, •

12.3 Ouando a exiinçáo decorrer de culpa exclusiva da Administraç^. o contratado saú ressarcido páos
prejuízos ergularmente eomprov^os que houver sofrido e terá direito a:

>'■

OÍPi: (S.9t7.IO&1ffiOI-^

Hua Aníêfiíu 4c Leim Prore. i-íi» - C«itr«

CEP - S8.W^4imi - XURI - PB0^^
ContrááDoo^89/22. Data: 08/04/2022 16:34. Responsável: Nilcelanío R. de Oliveira.
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ESXADO DA PARAÍBA
PRBFEIT0RA MUNICIPAL DE MAIU

I - devolução dâ ga'antia,
U - i^amenios ctóvidos pela exeaiçâo do contrmo me a ásÉa de exíinç^.
fll • pagai-aento do custo da desmobilÍ22ç&)

12.4 A nís:isâo Contratual de que nata o Incí^ \ do An. 138 da Federá n." I4.!33^l píxierá
acarreterá, ^íin prcjuizosdas sanções previstas na Lei Feda^a! n,** 14.133/^022, as consequências previstas
ttoArJ. 139. no qiie coubo’da Lei Federal n ® 14 133/21

b.

CLÁUSULADÉCimTERCEIRA-!K) FORO:

15,1 Fica desde jà eleím o Foro da Conjana de S^é. Estado da Parolba, pam dirimir questões resuitantós
ou orlaiivas á aplicação/ou execuçSo tkste Contrato, nâo resolvidas na esfera Adminwirdtíva, £ por
estarem a$s«n justos Contratados e Concordantes com íodia as Cláusulas e condições ora ajustadas, as
par^ usinam o preseme Contrato Adoiinistrativo. que é feito em 03 (Três) vias de igtiai etor, na
presença de duas Testemimhas ximrumentais. que também assinam, devendo a CONIUATANI^. tío
praz» le^, providenciar a publicado do cxmtrato, no sítio eletrônico oficial, a teor do An. 91 caput, da
Lei Fakra! n ® í 4 1.33/2022, ^do para quç o aío produza seus Jurídicos e L^is efeitos

MARI. 02 de março de 2022

>OT'0NIÜ tKJMEH DA SILVA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

CONTRATANTE

I lü’
MNS CONSIRÜÇOES ESERVIÇOS LTDA

CONTR.ATADO

m TESTEMUNHAS

:ms5Pí?&o

RGN^:
0

RÍLN.

:.s;í'

PUBLIQUE^SE, REGrSTR£-SE E CUMPRA-SE

íf..'.

jilíTí'/
f.

f;
'ii yT<i:' >■
m

I :8l

CNPií GS.yi7.1U6.1MMIl^^

Raa Aatàalo úc Luoa Fnàre, 1-16»Centro
CEF- SSAI.s^MW - MAPI - PB

Mv;
tí .

11
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICEPAt DE ALAGOINHA

FUNDO MUNIQPALDE SAÚDE

\-

1
V'

!

CONTRATO N.'' 065/2023

% DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 008/2023

'”'411 TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALAGOINHA.
ESTADO DA PARAÍBA. E A EMPRESA:
SONALY DAS NEVES ANDRADE, TENDO

POR OBJETIVO CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO E

FISCALIZAÇÃO DE OBRA E ELABORAÇÃO
DE PROJETOS EM GERAL PARA ATENDER

AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE

SDAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALAGOINHA/PB.

á

o

PARTES CONTRATANTES:

De um lado como CONTRATANIE, c assim d^qminado no presente instrumento, o Município de
Alagoinha, Estado da Paraíba, com Sede na RUA IRENE MARTINS, S/N” - Centro - Alagoinha-Pb,
inscrito no CNPJ/MF sob o n.® 11.757.032/0001-52, ora represmtado pela Senhora Gestora SHENIA DA
SILVA SOARES BRONZEADO, portadora da Cédula de Identidade - RG 2.583.656 SSP/PB SSP/PB e

do CPF n.® 013.012.574“ 19, residente e domiciliado na Rua Sebastiana Guedes. 63 - Centro - cidade:
Alagoinha/PB, e de oiítro lado, como CONTRATADA, e assim denominado no presente instrumento, a
empresa; SONALY 'daS NEVES ANDRADE - ME - CNPJ n® 43.548.977/000 1-50, com sede a Rua
Antômo Amaral Leite] n® 99, Bairro do Cordeiro, Guarabira/PB. Representada pela senhora Sonaly das
Nèvés Andrade, CPF n® 700.444.854-17 e RG n® 3.950.919 SSDS/PB.

í\

As partes assim nomeadas e qualificadas, pelo presente instrumento particular de Contrato Administrativo
e na melhor fonna de direito, têm, entre si, ajustado o presente, subordinados a Lei Federal n.® 14.133/21,
bem como vinculado a proposta comercial da empresa contratada e da DISPENSA DE LICITAÇÃO N.®
008/2023. i

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 A CONTRATADA sc obri^ realizar os serviços técnicos na área de engenharia apresentada que fica
fazendo parte integrante deste CONTRATO, do seguinte OBJETO, como segue:

VALOR

MENSAL

VALOR

TOTAL
ESPECIFICAÇÃOITEM UND QUANT.

• I

ÇontrateçSo de j serviços | técnicos na área de
engenharia, \d$ando a cl^ração dc pareceres
técnicos de engenharia, fiscalização de obras,
monitoramento SIMEC, elaboração de
projetos, 0 coordenadoríá dc engenharia para
atender a demanda do FUNDO MUNICIPAL

DE . SAÚDE i DO MUNICÍPIO DE
ALAGOINHA-PB.

■:r'*

i!

MÉS1 09 4.150,00 37.350,00'•t]

TOTAL 37.350,00

í

RUA IRENE MARTINS, Sfíf - CENTRO - ALAGOINHA - PB.
CEP: 58390-000-CNPJ: 11.757.032/C001-S2

I

ii(?'

f. 23
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA

h
i m''

■4

CLÁUSULA SEGUNDA -DA VIGÊNCIA:
f*''

2.1 O início dos serviços será 24 (vinte e quatro) horas após a assinatura do contrato.
2.2 O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas parles até 31/12/2023. O prazo constante nesta
cláusula poderá ser proiTOgado, depois dc observado o disposto no Art. 107 da Lei Federal n.‘* 14.133/21.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL;

3.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nos mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressõféi do valor inicial atualizado do contrato, nos limites e condições previstas no art. 125, da Lei
Federal aM4.l33/2L ‘

CLÁUSULA QUARTA -DOS SERVIÇOS

4.1 A Contratada deverá executar o serviço na Prereítura de Alagoinha no local onde funciona a Secretaria de
Serviços Urbanos pelo menos 02 (duas) vezes por semana c eventualmente quando n^essárío no es<niiório
da contratada, utilizando-sc dos materiais, equipamentos, ferramentas c utensílios necessários á perfeita
execução contratuais, conforme disposto no Termo dc Referência.

4.2 CoirerSo por conta da contratai todas os despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários e outras despesas que não seja 0 proposto pela empresa vencedora.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO;

(í

li'*!.

i iii;'

5. j Fica ajustado o preço, conforme segue:
5.1.i O valor total dÒ CONTRATO fica cm RS 37350,00 (trinta e sete mil, trezentos e cinquenta

r«is), onerando a dotaçao/2023: 02.04 SECRETARIA DE SAÚDE; 02.041 FUNDO MUNICIPAL
pE SAÚDE - FMS; 10 301 0017 2037 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria de

Saúde * 3Í.90.39.00.Ó0-OUTROS SERV.DE TERC.PESSOA JURÍDICA.

cláúsúLÀ sexta - Obrigações do contratado:

6.1. Executar os serviços conforme especiíicações do Termo de Referência e de sua proposta, com os
recuisos necessários ao perfeito cumprimento dos cláusulas contratuais;

'6^2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou cm parte, no prazo
m.^imo de 10 (dez) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vieíos, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;
6.3 Responsabllizar-sè por todas as obrigações trabalhistas, sociais, prevídenciárias, tributária se as
demais previstas na j legislação específica, cuja tnadimplêncía não transfere responsabilidade ó
Administração;
6.4 Relatar'à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
Mrviços; " ' ‘'
6.5 Não pennítir a utilização dc qualquer trabalho dc menor dc dezesseis anos, exceto na condição dc

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
6.6 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições dc habilitação c qualificação exigidas na licitação;

6.7 Não transferir á terceiros^ por qualquer forma, nem mesmo parcioJmcnte, as obrigações assumidas,
nehi' subconiratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo
de Referência ou na minuta de contrato;

6.8 Arcar com o uhus decorrente dc eventual equívoco no dímensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive qiianto aos custos variáveis decorrentes dc fatores futuros c incertos, devendo

ín

j

RUA DR. JOÃO PEQUENO, 39 < CENTRO - ALAGOINHA • PB.
CEP: 5839CMIQ0-CNPJ: 08.926.263/0001>38

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 48309/23. Data: 04/05/2023 09:50. Responsável: Maria R. _

impresso por convidado em 01/08/2024 10:28; Validação: 49D9.01EC.D2BC.AEB0.CA56.C9DE.8293.366C.
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A. Farias.
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ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA
s>

complemeniá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposia não seja satisfatório para o atendimento
ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1” do ort. 57
da Lei n® 8.666, de 1993.

it-ti

:<

CLÁUSULA SÉTIMA - PAS| OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
I

7.1. A Contratante obriga-se a:

7.2 Efetuar o pagamento reativo do contrato, de acordo com os respectivas cláusulas do presente
contrato; '\
7.3 Proporcionar quando dós serviços in loco todas as condições para que a Contratada possa
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato como estrutura física adequada e
veículo para deslocamento du^te a realização de atividades de campo;
7.4 Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo comas cláusulas
contratuais c os termos de sua proposta;
7.5 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmenie designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando día, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmcntc envolvidos, c encaminhando os apontamentos á autoridade competente para ^
BS providências cabíveis;
7.6 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no cu^o da execução dos
serviços, fixando prazo para b|sua correção;
7.7 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, cm compatibilidade com as
obrigações assumidas pela Contratada, todos as condições de habilitação c qualificação exigidas
licitação

CLÁUSULA OITAVA- DQ REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS:

íSi;

ly''-.

(> •

I

na
I

8.1 Os preços propostos pda licitante vencedora permanecerão fixos c irreajustáveís.

CLÁUSULA NONA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO;

'.h

9.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota
nscal/fatura no protocolo junto a tesouraria da prefeitura, observando o disposto no art. 141 da Lei
Federal n®; 14.133/21. , j
9.,2^^ O pág^ento será feito| mediante transferência ou cheque nominal do Banco do Brasil ou outra
instituição bancária da contratante.

9.3rO pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
áprèseiitada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Faiuni

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento dos obrigações assumidas.
9.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/l^atura ou dos documentos pertínentes à contratação,
òu, aind^ circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Cmtratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a compróy^o da rè^iarização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

9;S 7;^os çãsos de çventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido dc
álgi^á foima paria tanto, o valor devido deverá scr acrescido dc encargos moratórios proporcionais aos
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento á
turade 6% (seis porcento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = IxNxP

EM - Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor oríginariamente devido
I - índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

Q
s

IIP
Eilf" w

w

1 .V

I

• . RUA DR.J0X0 PEQUENO, 39-CXNTRO-ALAGOINHA-PB.
, , CEP: 583904)00-CNPJ:08.926.263/0001-38
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Impresso por convidado em 01/08/2024 10:28. Validação: 49D9.01EC.D2BC.AEB0.CA56.C9DE.8293.366C.

25
Farias.

S1K‘ -

0 "'
/•Impresso por convidado em 30/08/2024 13:03. Validação: 1203.D55C.1994.6573.59AB.6DC3.D575.DBB8. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 101217/24. Data: 30/08/2024 11:47. Responsável: Wilson L. de Brito.

105

105



26

m
V '

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAOOINHA

I

i=rrx/iooi

365

Tx = utílizar IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso■'ij

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS

lO.I - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela

CONTRATANTE, segundo ^ disposições contidas na I^i Federal n.“ 14.133/21, na Lei 8-078, de

1990 - Código dc Defesa do Consumidor, bem como nos danais regulamentos e normas administrativas,

que &zem parte integ^te deste Contrato, índependentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRO- DAS PENALIDADES:

■vêMê

Í4
‘V:

11.10 licitante ou o contratado será responsabilizado adminístrativamente pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro dó piazo de validade de sua proposta;
e) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
f) Prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
g) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
h) Compòctar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

i) Praticar atos ilícitos,com vistas a fhistrar os objetivos da licitação;

j) Praticar ato lesivo previsto no arL 5* da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.
r

11.2 - A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa nos tennos dos arts.
157 e 158 da Lei Federal n® 14.133/21, pelas infrações administrativas previstas neste contrato:

à) aÓydrtêticía;
b) inültá; '

c) ii|ipedimento de licitar e contratar;
(1) declàráçãú de inídóneidade para licitar ou contratar.

11.3 Na aplicí^ão das sanções serão considerados o disposto no art 156, § 1® da Lei Federal n.®
14.133/2021:

11.4'A sanção prevista na alínéa ‘a” do subitem 11.2 será aplicada cxclusivamcnte pela infração

administrativa prevista'no subitem 11.1 alínea “a”, quando não se justificar a imposí^^ de penalidade
mais grave.

mI

P

O

; .

11.5 A,sanção prevista no subitem 11.2 “b'’ será dc 10% (dez por cento) do valor do contrato licitado cu
celçbrado, com contratação direta c será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no subitem 11.1.

RUA DR. JOÂO PEQUENO, 39 - CENTRO - ALAGOINHA • PB. ^

-CNPJ:08.926.263/Qp01.38 . ,
Contrato ou instrumento equivalente.:Doo. 48309/23. Data: 04/05/2023 09:50 JesponsaveL Man^a R.^de A Fanas.

Impresso por convidado em 01/08/2024 10:28. Validaçao; 49D9.01 EC.D2BC.AEB0.CA56.C9DE.8293.366C.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DEALAGOINHA

n,6 A sanção prevista no subilèm 11.2 “c” será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nas alíneas “c", “d”, “e”, do subitem Il.U quando nSo se justificar a imposição de
penalidade mais grave» e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançüo, pelo prazo de 2 (dois) anos.

!«

ts

11.7 A sanção prevista no subitem 11.2 “d” será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nas alíneas “g”» “h", *'i”. “J”do subitem 11.1, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos “b”» “c”, “d”, “c”, do subitem 11,1 que Justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção re&rida no subitem 11.6» e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de Iodos os entes federativos» pelo prazo mínimo de 1 (um) ano.

11.8 A sanção estabelecida na alínea “d” subitem 11.2 será precedida de análise jurídica e observará o
disposto no § 6® do art. 156 da Lei Federal n.® 14.133/2021.

11.9 As sanções previstas nas alíneas 'V»
cumulalivamente com a prevista na alínea “b" do subitem 11.2.

11.10 Sc a multa aplicada c os indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
cvcntualmcnte devido pela Administração ao contratado» alõm da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

11.11 A aplicação das sanções previstas no subitem 11.2 não exclui» em hipótese alguma» a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública,

f - >, . ',. I

CLÁUSULA DÉCMA SEGUNDA - PA EXTINÇÃO DO CONTRATO:

O
“c”» “d” do subitem 11.2 poderão ser aplicadas

i»'-
Cf

12.1 A extinção do Contrato poderá ser:

Í2.Í.I Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprlmento
decorrente de sua própria conduta;
12.L2 Consensual» por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê dc resolução
de disputas» desde qúé haja interesse da Administração;
12.1,3 beierminadá por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso

arbitrai, ou por decisão judicial
12.2 A extinção det^ínada por ato unilateral da Administração c a extinção consensual deverão ser

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no

respectivo processo. I:
12.3 Quando a extinção decorrer dc culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos

prejuízos regularmente comprovados que houver solrído c terá direito a;

■ ■ ■'!'
í '• devolução dá garantia;
ÍI - pagamentos dcvidos pela execução do contrato até a data de extinção;

lil - pagamento do custo da desmobilização,

Í2.4'A’ rescisão Contratual de que trata o Inciso I do Art. 138 da Lei Federal n.° 14.133/21 poderá

acarTctárá»'Scm prejuízos dás sanções previstas na Lei Fed(^al n.® 14.133/2021, as consequências previstas

no Art. 139, no que couber da Lei Federal n.® 14.133/21.

*4. .

•' í

O'

í

1 'I-

lí
dl

lif'^

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO;

15.1 -Ficá desde já eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, Estado da Paraíba» para dirhnir qu^tões

resultantes ou relativas à aplicação/ou execução deste Contrato, não resolvidas na esfera Administrativa.

i ’

. . 1 rÜÃDR. JOÃO PEQUENO, 39-CENTRO-ALAGOINHA-PB.

Contrató ou instrumento equivalente. D •“«3® ■ C9DÊ 82
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DEALACOINHA(•í. t. im

E por estarem assim jiisios Contratados e Concordanies com todas as Cláusulas e condições ora ajustadas,

as partes assinam o presente Contrato Administrativo, que é feito em 03 (TtÊs) vias de igual teor, na
presença de duas Testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo a CONTRATANTE, no

prazo IcgaL providenciar a publicação do contrato, no sitio eletrônico oâcial, a teor do Art. 91 caput, da

Lei Federal n ® 14.133/2021, tudo para que o ato produza seus Jurídicos e Legais efeitos.

I

.-yy

■ii-'

I :

ALAGOÍNHA, 06 dc abril de 2023.

OVtí.

SHÊNIA DA SILVA SOARES BRONZEADO
GESTORA DO FMS

C0N1'RATAN1’E

(a

IS'W*'.

l

SONALY DAS NEVES ANDIL\DEi-ME

Sonaly das Neves Andrade
CONTRATADO

TESTEMUNHAS
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RUA DR. JOÃO PEQUENO, 39 - CENTRO - ALAGOÍNHA < PB.
CEP: 5839(M00-CNPJ; 08.926.263/0001-38 ^ ^ •
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estado oa paraíba
PREFEITURA MUNICIPAL OE ALAG01NHA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

<•

>o
01'

FLm*_^3
I

'í

DISPENSA N» DV00023/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2024.04.052 i
4

CONTRATO N“; 0012S/2024-CPL‘f '
i

L
S t

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE

ISAÚDE DE ALAGOINHA E SONALY DAS NEVES ANDRADE, PARA EXECUÇAQ
DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA !f
ABAIXO: [

'■í
De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o Fundo Municipal de Saúde 'f
de Alagoinha, Estado da Paraíba, com Sede na Rua Irene Martins, 107 - Centro ■ Alagoinha - PB. Inscrito no
CNPJ/MF sob 0 n.® 11.757.032/0001-52, ora representado Pela Senhorlta Gestora RAYANE DE ALMEIDA

FARIAS. Brasileira, Enfermeira. Solteira, residente e domiciliado na Rua Sebastiana Guedes, 63 - Centro >

Alagoinha • PB, CPF n® 093.282.084-08. Carteira de Identidade n® 3626941 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado SONALY DAS NEVES ANDRADE - RUA ANTONIO AMARAL LEITE. 99 ■ •

CORDEIRO - GUARABIRÀ - PB, CNPJ n® 43.548.977/0001-50, neste ato representado por Sonaly das Neves :
Andrade, Brasileira, Solteira, Engenheira, residente e domiciliado na Rua Antônio Amaral Leite, 99, , Cordeiro - i-

Guarabira - PB, CPF n® 700.444.854-17, Carteira de Identidade n° 39S0919 SSP/PB, doravante simplesmente r

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e

condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n® DV00023/2024, processada nos termos da Lei Federal n® U
14.133, de 1® de Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente 1|
consideradas as, alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como
também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: |
O presente contrato, cuja lavralura foi autorizada pelo Despacho n® DV 00023/2024-02, de 14 de Maio de 2024

tem por objeto: CONTRATAÇÁO DE SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÁO OE OBR^- B í;
ELABORAÇAO de PROJETOS EM GERAL PARA ATENDER AS DEM/SiNOAS DO. FUNDO MUNICIPAL: DE

SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação n°
DV00P23/2024 e.instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente ■

contrato,' independente de transcrição.

Çll^USULA TERCEIRA • DO VALOR E PREÇOS:
Ò valor tòtal.deste contrato, a base do preço proposto, ô de R$ 39.600,00 (TRINTA E NOVE MIL E SEISCENTOS

ír • REAIS).',
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ÕÕD . DESCRIÇÃO DO ITEM

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA AREA
DE. ENGENHARIA, VISANDO A ELABORAÇÁO DE
PARECERES TÉCNICOS DE ENGENHARIA
FISCALIZAÇÁO OE OBRAS. MONITORAMENTO SIMEC,
ELABORAÇAO DE PROJETOS. E COORDENADORIA
OE' ENGENHARIA PARA ATENDER A DEMANDA DO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
ALAGOINHA-PB

V. UNIT V. TOTAL■,n I

UNIDADE QUTDE

MES
i*j

39.60p,0G8 RS 4.950,00 ;i!•'Ir

1'
u
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fíxos e írreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,

ll

i
H' ir

U\.'• i

?4
, Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 66507/24. Data: 05/06/2024 14:30. Responsável: Rayane de A. Í^ífe.
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tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações i

após a ocorrência da anualídade. j ^
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contada^^ar
financeiros do último reajuste. \ ' ^

T>

■. ‘Cl

feit

mN*

3 ao ContratadoNo caso de atraso ou nâo divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pag

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondèqle tào logo^^ja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálcute-jgífi
reajustamentode preços do valor remanescente,sempreque este ocorrer.

Nas aferições firais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa mais ser

utilizado, serâ adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quarto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O registro da variação do valor contratual para afzer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples

apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro. quando for o caso, ser^ ;•
de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisive oi| s
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

e ao

ll

I
I
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I:
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CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos nâo Vinculados de impostos; 02.041 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS; 10 301 0012 2013

Manutenção das Atividades dos Serviços Públicos de Saúde; 3.3.90.39 00 1.632.0000 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS- PESSOA JURIDICA.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados

pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para

ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem .

prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados
da assinatura do Contrato:

a - Inicio: Imediato; |
b-Conclusão: 8 (oito) meses. ; J
A vigénda do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da' lata

de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114. da Lei 14.133/2jl |

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas

cláusulas do presente contrato;

b • Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a

mais ampla e completa fiscalização, o que nâo exime o Contratadode suas responsabilidadescontratuaise legais;

d • Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos
na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especíalmente para coordenar as atividades relacionadas à ,

fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamenle, permitida a contratação de terceiros para

assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133/21.
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro 'do;
n^lhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, bor

observância aos prazos estipulados; -‘aí
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes â legislação fiscal, civil, tnbutár a é

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o

represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitara fiscalizaçãodo Contratantedevendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratanteou a terceiros, decorrentesde sua culpa

ou dolo na execução do contrato, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Nâo ceder, transferir ou subcontralar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a

devida autorização expressa do Contratante:
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g • Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todasa^^a0mti9p|s„^ |
de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, ãOf|^'ntando
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; // ""
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitadi3^3 Previdência ij
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específi
toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimslflü' ütw

reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; \
I - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115^^123 da L
14,133/21, —

QK

>e

r CLÁUSULA DÉCIMA > DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, uniiateralmente pelo Contratante ou por acordo entre
as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a

139, todos da Lei 14.133/21.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será.

obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se ifzerem nos serviços, de

até 0 respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhurr(
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, saivo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCJMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO;

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os ,

procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às ''
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quqndd á

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita d^
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas

após 0 decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais,jnãq í

podendo esse prazo ser supenor a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS PENALIDADES: !
O licitante ou o Contratado será responsabilizado admínlstrativa mente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições,
regras, prazose procedimentosdefinidosnos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -

advertência aplicada exclusívamente pela infração administrativa de dar causa á inexecução parcial do contraio,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação: c -

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no

referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos. aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, 111, IV, V. VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito d^
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao '

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155 |
bem como pelas infraç^s administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e Vil do caput do mesmo artigolqut ;í
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4** do referido Art. 156; f - aplicação ■ ' ^
cumulada deoutrassanções previstasna Lei 14.133/21. ii I '

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao més, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • OA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais aUesos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM »

N » VP X I, onde; EM » encargos moratórios; N - número de dias entre a data prevista para o pagamentoe a do

efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e i = índice de compensação financeira, assim apurado; I ~

(TX + 100) 366, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou. na sua falta, um

novo (ndice adotado pelo Governo Federai que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a h

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, ern
'

substituição, o que vier a ser determinado pela iegislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À L6PD:
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a • As partes contratantes deverão cumprir a Lei n” 13.709, de 14 de Agosto de 2016, que é
Proteção de Dados Pessoais LGPD. quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso/
contrato, Independentemente de declaração ou de aceitação expressa. /§
b' Os dados obtidos somènte poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu ac4&i
com a boa-fé e com os princípios do Art da Lei 13.709/16. \
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitnj
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sob
requisitos e responsabilidadeádecorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá eer Informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperaçâq
firmados ou que venhani a ser celebrados pelo Contratado,
f - O Contratado deverá exigjr de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo intégrálmente responsável por garantir sua observância.

9 < O Contratante poderá |réa|ízar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados,

h ' O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte

realizado. ' h
i - Terminado o tratamento d05<dadò$ nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminámos, com exceção das '

hipóteses do Art. 16, smbos da Lei 13.709/16, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins ídé| comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente i'

enquanto não prescritas;essas obrigações. i II
J - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se ij
proponham a armazenar'dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com regstrq :
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, cata

. horário e registro da firialidàde, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvipl oi !

pbusos,.Os referidos báncps de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável. a fim de garantir i
reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. ' ' -
K • O presente contrato estàisujeilo.a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais;

'

quando Indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio
de opiniões técnicas ou recbmendações, editadas na forma da LGPD.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUirjlTA - DO FORO:
para dirimir as questões dé correntes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Alagoinha.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes .
e por duas testemunhas. ! I

I l

IAlagoinha • PB, 14 de maio de 2024.t
I •

fev TESTEMUNHAS' PELO CONTRATANTEi

RAYA!^E DE ALMEIDA FARIAS
Gestora
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PELO CONTRATADO

SONALY DAS NEVES ANDRADE

SONALY DAS NEVES ANDRADE

700.444.654-17

%Arclv6cÍL
il

\

I

) . f

I

r

ui

I

ií

l'tí
<r‘

í 1
Ir

V • •,1.
x I

i*'

27|3fI
r Contrato ou instrumento equivalente.'Doc. 66507/24. Data: 05/06/2024 14:30. Responsável: Rayane de A. Farias.

Impresso por convidado em 01/08/2024 10:26. Validação: 028B.A039.7116.DF96.A192.E0FD.A1EF.F916.

I

í?i!
);ir*

I

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:03. Validação: 1203.D55C.1994.6573.59AB.6DC3.D575.DBB8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 101217/24. Data: 30/08/2024 11:47. Responsável: Wilson L. de Brito.

112

112



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/08/2024 às 11:47:29 foi protocolizado o documento
sob o Nº 101220/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Sobrado,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wilson Lourenco de Brito.

Número do Contrato: 000001272024
Data da Publicação: 02/08/2024
Data da Assinatura: 01/08/2024
Data Final do Contrato: 01/08/2025
Valor Contratado: R$ 60.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de serviços de acompanhamento e fiscalização de obras e elaboração de projeto básico para
atender as demandas da administração de sobrado/PB
Contratado (Nome): 2 W S ENGENHARIA
Contratado (CNPJ): 43.548.977/0001-50

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 7ed665d45b33967cdc610b807cf14bf0

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 1203d55c1994657359ab6dc3d575dbb8

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim b16b8acf3d01f93102ba03968fcd4bf9

Contrato ou instrumento equivalente Sim 2b3084c2c004a75626c0ecaf64ae3ea4

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 30 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:03. Validação: FFB7.DA5C.B6E7.87FF.3772.5ABD.161C.DDFA. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 101217/24. Data: 30/08/2024 11:47. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

101217/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Sobrado
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/08/2024 às 11:47h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 101220/24 ao Documento 101217/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 101217/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 61 - 64 2b3084c2c004a75626c0ecaf64ae3ea4

Comprovante de publicidade 65 7ed665d45b33967cdc610b807cf14bf0

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 66 b16b8acf3d01f93102ba03968fcd4bf9

Comprovantes de regularidade da contratada 67 - 112 1203d55c1994657359ab6dc3d575dbb8

RECIBO PROTOCOLO 113 ffb7da5cb6e787ff37725abd161cddfa

João Pessoa, 30 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:03. Validação: 3CCE.22E0.F7C8.FBE5.BB37.0FBB.4417.9A6C. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 101217/24. Data: 30/08/2024 11:47. Responsável: tramita.
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